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Edição Digital Certificada*Sábado a segunda-feira, 31 de maio, 1 e 2 de junho de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

31/05/2025

Ambipar Participações e
Empreendimentos S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35.300.384.466 | Código CVM 2496-1
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária a Ser Realizada em 25 de Junho de 2025

Ficam convocados os acionistas da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”) para se reunirem 
em assembleia geral extraordinária (“AGE”), a ser realizada às 14h do dia 25 de junho de 2025, de modo exclusivamente 
digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia, por meio da plataforma digital Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), sendo admitido, ainda, o envio de boletins de voto a distância (“Boletins de Voto”), 
nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 80, de 29 de março de 2022, e da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”), para deliberarem a respeito da ordem do dia exposta a seguir. Esclarecimentos Preliminares. 
As matérias da ordem do dia a serem deliberadas na AGE estão inseridas no contexto da celebração pela Companhia de 
acordos com determinados sócios fundadores (“Acordos” e “Sócios Fundadores”, respectivamente) de sociedades 
integrantes do seu grupo econômico (“Grupo Ambipar”), as quais foram adquiridas como parte da estratégia de 
expansão dos negócios da Companhia (“Sociedades Adquiridas”). Os Acordos foram negociados de forma independente 
entre a Companhia e os Sócios Fundadores, e disciplinam os termos e condições por meio dos quais os Sócios 
Fundadores se comprometem a trocar a sua participação minoritária nas Sociedades Adquiridas por participação 
acionária na Companhia, tornando-se assim acionistas da Companhia. Como consequência, as Sociedades Adquiridas 
passarão a ser integralmente detidas por entidades do Grupo Ambipar. Ordem do Dia. Examinar, discutir e deliberar a 
respeito da seguinte ordem do dia: (1) No contexto da proposta de incorporação pela Companhia de ações de emissão 
da Environmental ESG Participações S.A., sociedade anônima de capital aberto, com sede social no Município de Nova 
Odessa, Estado de São Paulo, na Rodovia Anhanguera, km 120, Galpão 05, Distrito Industrial I, CEP 13.388-220, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 09.527.023/0001-23 
(“ESG” e “Incorporação de Ações da ESG”, respectivamente): (i) a aprovação do “Instrumento Particular de Protocolo 
e Justificação de Incorporação das Ações de Emissão da Environmental ESG Participações S.A. pela Ambipar Participações 
e Empreendimentos S.A.”, celebrado em 28 de maio de 2025 entre as administrações da Companhia e da ESG (“Protocolo 
e Justificação da ESG”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da Conatus Auditores Independentes S.S., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2.491, 
5º andar, Conjunto 58, Consolação, CEP 01227-200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.455.792/0001-08, registrada no 
Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRCSP sob o nº CRC 2SP - 037.537/O-1 e perante a CVM 
(“Avaliadora”), empresa especializada responsável pela elaboração dos Laudos de Avaliação da Incorporação de Ações 
da ESG (conforme abaixo definido); (iii) a aprovação do: (iii.1) laudo de avaliação a valor econômico das ações emitidas 
pela ESG a serem incorporadas pela Companhia, preparado pela Avaliadora, para os fins dos artigos 252 e 264 da Lei 
das Sociedades por Ações, com base na metodologia de fluxo de caixa descontado e no balanço patrimonial da ESG 
levantado em 31 de dezembro de 2024 (“Data-Base”) e (iii.2) laudo de avaliação a valor econômico das ações da 
Companhia, preparado pela Avaliadora, para os fins do artigo 264 da Lei das Sociedades por Ações, com base na 
metodologia de fluxo de caixa descontado e no balanço patrimonial da Companhia levantado na Data-Base (em 
conjunto, os “Laudos de Avaliação da Incorporação de Ações da ESG”); (iv) a aprovação da Incorporação de Ações 
da ESG, nos termos do Protocolo e Justificação da ESG. (2) Ato contínuo, no contexto da proposta de incorporação 
pela Companhia de ações de emissão da Ambipar Response Brasil Participações S.A., sociedade anônima de capital 
fechado, com sede social na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2.346, 5º andar, CEP 
01.228-200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.238.535/0001-85 (“Response” e “Incorporação de Ações da Response”, 
respectivamente): (i) a aprovação do “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação das Ações de 
Emissão da Ambipar Response Brasil Participações S.A. pela Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.”, celebrado 
em 28 de maio de 2025 entre as administrações da Companhia e da Response (“Protocolo e Justificação da 
Response”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da Avaliadora, empresa especializada responsável pela 
elaboração do Laudo de Avaliação da Incorporação de Ações da Response (conforme abaixo definido); (iii) a aprovação 
do laudo de avaliação a valor econômico das ações emitidas pela Response a serem incorporadas pela Companhia, 
preparado pela Avaliadora, para os fins do artigo 252 da Lei das Sociedades por Ações, com base na metodologia de 
fluxo de caixa descontado e no balanço patrimonial da Response levantado na Data-Base (“Laudo de Avaliação da 
Incorporação de Ações da Response”); (iv) a aprovação da Incorporação de Ações da Response, nos termos do 
Protocolo e Justificação da Response. (3) Ato contínuo, em decorrência da Incorporação de Ações da ESG e da 
Incorporação de Ações da Response, a aprovação (i) dos aumentos do capital social da Companhia, com emissão de 
novas ações a serem atribuídas aos Sócios Fundadores e a alteração do estatuto social da Companhia (“Estatuto 
Social”); e (ii) da consolidação do Estatuto Social da Companhia, cuja eficácia ficará condicionada à aprovação dos 
itens (1) e (2) acima; e (4) A autorização à Diretoria e/ou procuradores da Companhia a praticar todos os atos e assinar 
todos os documentos necessários à completa implementação da Incorporação de Ações da ESG e da Incorporação de 
Ações da Response. Instruções Gerais: A AGE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual a 
participação do acionista somente poderá ocorrer (a) via Boletim de Voto, e/ou (b) via Plataforma Digital. A Companhia 
entende que o modo exclusivamente digital é o mais adequado para a realização da AGE por facilitar a participação de 
seus acionistas, que poderão participar da AGE sem a necessidade de comparecimento presencial em sua sede. Além 
disso, essa foi a prática já adotada pela Companhia em suas últimas assembleias gerais. A Companhia informa aos 
acionistas que desejarem participar da AGE que as instruções detalhadas para envio do Boletim de Voto e para acesso 
à Plataforma Digital, nos termos da Resolução CVM 81, constam do Manual para Participação dos Acionistas  
e Proposta da Administração (“Proposta da Administração”), que podem ser acessados nos websites da Companhia 
(https://ri.ambipar.com/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br/). Os acionistas 
interessados em participar da AGE por meio da Plataforma Digital deverão enviar e-mail para o endereço ri@ambipar.
com, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGE, ou seja, até 23 de junho de 2025, 
manifestando seu interesse em participar da AGE, solicitando o link de acesso à Plataforma Digital, e observando, 
ainda, as demais instruções contidas na Proposta da Administração. A despeito da possibilidade de participação via 
Plataforma Digital, a Companhia recomenda aos acionistas a adoção dos Boletins de Voto. Nos termos da Resolução 
CVM 81, e conforme detalhado na Proposta da Administração, os acionistas que tiverem interesse em exercer o seu 
direito de voto por meio dos Boletins de Voto deverão enviar as instruções de voto por meio: (i) dos seus respectivos 
agentes de custódia, utilizando os canais por eles disponibilizados; (ii) da Central Depositária da B3, utilizando os 
canais por ela disponibilizados; (iii) do agente escriturador, Banco Bradesco S.A., utilizando os canais por ele 
disponibilizados; ou (iv) diretamente à Companhia por e-mail, acompanhadas dos documentos indicados acima e 
conforme os detalhes contidos na Proposta da Administração. Em cumprimento ao disposto no artigo 5º, I-A,  
da Resolução CVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo necessário para pedido de instalação do Conselho 
Fiscal é de 2% (dois por cento) das ações de emissão da Companhia, nos termos do artigo 161, §2º,  
da Lei das Sociedades por Ações, combinado com o artigo 4º da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022. 
Documentos à Disposição dos Acionistas: A Proposta da Administração com relação às matérias constantes da ordem 
do dia acima, contemplando os documentos e as informações exigidas pela legislação e pela regulamentação aplicáveis 
com relação a tais matérias e, ainda, este edital de convocação encontram-se à disposição dos acionistas para consulta: 
(i) na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pacaembu, nº 1.088, Sala 
09, CEP 01.234-000, e (ii) nos websites da Companhia (https://ri.ambipar.com/), da CVM (http://www.cvm.gov.br)  
e da B3 (http://www.b3.com.br/). São Paulo, 28 de maio de 2025. 

Alessandra Bessa Alves de Melo - Presidente do Conselho de Administração

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 39ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 39ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Série Única da 39ª Emis-
são de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos do Agro-
negócio Diversid cados, celebrado em 23 de junho de 2024 (conforme “Termo de Securitização”) entre a Emissora e 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fidu-
ciário”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em primeira convocação, a reali-
zar-se no dia 18 de junho de 2025, às 15:00 horas, e em segunda convocação no dia 27 de junho de 2025 às 11:00 ho-
ras, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emis-
sora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, con-
forme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações fi nancei-
ras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website www.grupogaia.com.br, 
as quais foram emitidas sem opinião modifi cada. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titula-
res dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a 
respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio ele-
trônico para assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br e msf@vortx.com.br, 
identifi cando no título do e-mail a operação, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Do-
cumentos de Representação (conforme abaixo defi nidos), impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa fí-
sica: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com cer-
tifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de ma-
nifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instru-
ções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em 
caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e b) demais participan-
tes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societá-
rio que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com po-
deres específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do docu-
mento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessi-
dade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de 
voto à distância, nos correios assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br e 
msf@vortx.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Ad-
ministração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website 
(www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assi-
nada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representa-
ção, bem como deverá conter declaração a respeito da existência ou não de confl ito de interesse entre o Titular dos CRI 
com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme defi nição pre-
vista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da 
declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Ins-
trução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas 
pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, 
em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a poste-
rior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, 
caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora dis-
ponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apre-
sentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiús-
culas que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 29 de maio de 2025.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A., Nome: João Paulo Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª e 2ª SÉRIE DA 28ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª 
Emissão de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos do 
Agronegócio Cedidos pela Taboa Fortalecimento Comunitário, celebrado em 10 de dezembro de 2020 (conforme adi-
tado, “Termo de Securitização”) entre a Emissora e VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (atual 
denominação da Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda), inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 15.227.994/0004-01, na qualidade de agente fi duciá-
rio (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em primeira con-
vocação, a realizar-se no dia 18 de junho de 2025, às 14:00 horas, e em segunda convocação no dia 27 de junho de 
2025 às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponi-
bilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das de-
monstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
www.grupogaia.com.br, as quais foram emitidas sem opinião modifi cada. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibera-
ção ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclu-
sivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plata-
forma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para o e-mail agentefi ducia-
rio@vortx.com.br e msf@vortx.com.br, identifi cando no título do e-mail a operação, a confi rmação de sua participação 
na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos), impreterivelmente, até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Represen-
tação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reco-
nhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de 
envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a ma-
nifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fi-
duciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifes-
tação de voto; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalen-
te), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição 
da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procura-
dor, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura ele-
trônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exer-
cer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para 
o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br e msf@vortx.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de 
Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação 
deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto 
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e 
acompanhada dos Documentos de Representação, bem como deverá conter declaração a respeito da existência ou 
não de confl ito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e 
entre partes relacionadas, conforme defi nição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 
94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os 
votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns 
de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observa-
dos os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma 
prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à platafor-
ma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá 
ser desconsiderado. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais docu-
mentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será in-
tegralmente gravada. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm 
o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 29 de maio de 2025.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A.
“Em Recuperação Judicial”

CNPJ/MF nº 09.191.336/0001-53 - NIRE 35.300.388.186
Ata Assembleia Geral Ordinária realizada em 10 de abril de 2025

Data, Hora e Local: Aos dez dias de abril de 2025, às 10 horas, na sede social Concessionária 
SPMAR S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2.012, 09º andar, conjunto 93, sala 03, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000. 
Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, 
de 15 de Dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). Presença: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
dos Acionistas da Companhia. Composição da mesa: Presidente: Sr. Reinaldo Bertin; Secretário: 
Sr. Tiago Dias de Amorim. Ordem do dia: Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, 
devidamente publicadas por meio impresso e digital no Jornal O Dia SP (pág. 13), do dia 02 de abril 
de 2025, conforme anexo. Deliberações: As matérias constantes da ordem do dia foram colocadas 
em discussão e votação, tendo sido tomadas as seguintes deliberações: aprovadas integralmente e 
sem reservas as contas dos administradores, bem como as demonstrações financeiras, relativas aos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2024. Encerramento e Aprovação de Ata: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, inexistindo qualquer outra 
manifestação, lavrou-se a presente ata que lida foi aprovada e assinada por todos os sócios 
presentes. Assinaturas: Presidente da Mesa: Reinaldo Bertin. Secretário da Mesa: Tiago Dias de 
Amorim; Acionistas presentes: INFRA BERTIN EMPREENDIMENTOS S.A “Em Recuperação 
Judicial” (Reinaldo Bertin) e TONIOLO, BUSNELLO S.A. TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E 
PAVIMENTAÇÕES “Em Recuperação Judicial” (Luciano Busnello Amorim). Certifico que a presente 
é cópia fiel do original que integra livro próprio. São Paulo, 10 de abril de 2025. Reinaldo Bertin - 
Presidente da Mesa, Tiago Dias de Amorim - Secretário. Acionistas: INFRA BERTIN 
EMPREENDIMENTOS S.A. “Em Recuperação Judicial” - Reinaldo Bertin. TONIOLO, BUSNELLO S.A. 
TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E PAVIMENTAÇÕES “Em Recuperação Judicial” - (Luciano Busnello 
Amorim). JUCESP nº 175.395/25-1 em 28/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em 
Exercício.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA ESPECIAL
DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA
1ª SÉRIE DA 33ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão da Gaia Im-
pacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, res-
pectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão de Certifi ca-
do de Recebíveis Imobiliários da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 15 de setembro de 2021, conforme 
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a rea-
lizar-se no dia 10 de junho de 2025 às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google 
Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilita-
dos, nos termos deste Edital de Segunda Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da 
Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Indepen-
dente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibi-
lizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autoriza-
ção para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclu-
sivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à pla-
taforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abai-
xo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documen-
tos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular 
dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representa-
ção na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanha-
do de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com cer-
tifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspon-
dente manifestação de voto à distância (’’Instrução de Voto’’), nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br 
e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Instrução de Voto anexo à Proposta 
da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu 
website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A instrução de voto deverá estar devidamente preenchida e 
assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Represen-
tação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença 
para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, ob-
servados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de for-
ma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plata-
forma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá 
ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm o 
signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 02 de junho de 2025

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXV S.A.
CNPJ Nº 57.678.514/0001-18 - NIRE 35.300.554.035

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Maio de 2025.
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de maio de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Travessia Securitizadora de Créditos 
Financeiros XXXV S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
sala F35, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.533-010. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme 
disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem 
presentes os acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariada pela Sra. Ducilene Gomes da Silva do Nascimento. 4. Ordem do Dia: Resolvem 
os acionistas da Companhia deliberar sobre: (i) a realização da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária em Série Única, para Colocação Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXV S.A., 
lastreada em Direitos Creditórios Diversificados, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido), para colocação privada (“Debêntures”, 
“Emissão”, e “Lei 14.430”, respectivamente); (ii) a autorização para celebração pela Diretoria da Companhia de todos os atos neces-
sários para a formalização das deliberações desta assembleia, bem como (a) celebrar todos os documentos necessários à realização, 
formalização e aperfeiçoamento da Emissão, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos, incluindo sem limitação, o 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quiro-
grafária, em Série Única, para Colocação Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXV S.A., Lastreadas em Direitos 
Creditórios Diversificados”, celebrado por e entre Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXV S.A e a Clara Instituição de 
Pagamento Ltda. (“Clara” e “Escritura de Emissão”, respectivamente) e seus eventuais aditamentos; (b) contratar Prestadores de 
Serviços para Emissão, incluindo, sem limitação,custodiante, assessores legais, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar 
os respectivos contratos; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 5. 
Deliberações: Após a discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1 Aprovar a Emissão das Debêntures da Companhia, que terá as seguintes principais 
características: (i) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data da emissão de todas as Debêntures corresponderá a Data de 
Emissão disposta na Escritura de Emissão; (ii) Séries. A Emissão será realizada em série única; (iii) Valor Total da Emissão. O valor total 
da Emissão será de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); (iv) Quantidade. Serão emitidas até 30.000 (trinta mil) Debêntures; 
(v) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (vi) 
Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será objeto de atualização monetária; (vii) Preço de Subscrição e 
Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas, mediante a assinatura e o envio de Boletim de Subscrição e integralizadas em 
até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da assinatura e envio do Boletim de Subscrição, no mercado primário, à vista, em moeda corrente 
nacional ou, ainda, mediante dação em pagamento de títulos e/ou valores mobiliários, conforme venha a ser aceito pela Emissora: (i) 
pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira data de integralização de Debêntures (“Data de Integralização Inicial”); e (ii) pelo seu Valor 
Nominal Unitário acrescido da Remuneração aplicável, calculados pro rata temporis desde a Data de Integralização Inicial, até a data 
do efetivo pagamento referente à integralização (inclusive) (“Data de Integralização Subsequente”); (viii) Destinação dos Recursos. Os 
recursos líquidos obtidos pela Emissora, no âmbito da Emissão, serão aplicados da seguinte forma: (i) pagamento das Despesas Iniciais, 
conforme o “Anexo II” da Escritura de Emissão, (ii) constituição inicial do Fundo de Despesas, observadas as regras de composição do 
Fundo de Despesas dispostas na Escritura de Emissão, e (iii) a integralidade dos recursos líquidos remanescentes deverá ser destinada 
ao pagamento do valor de aquisição de outros Direitos Creditórios que atendam os Critérios de Elegibilidade, as Condições de Aquisição, 
demais disposições da Escritura de Emissão; (ix) Conversão. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Emissora, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natureza; (x) 
Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, com instituição de patrimônio separado e sem garantias (reais ou pessoais), 
sendo que o integral cumprimento de todas as obrigações financeiras pactuadas na Escritura de Emissão depende exclusivamente da 
efetiva recuperação dos Direitos Creditórios Adquiridos; (xi) Forma. As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem a 
emissão de cautelas ou de certificados; (xii) Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de Vencimento Antecipado Facultativo Total, bem 
como de Vencimento Antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures nos termos previstos na Escritura de Emissão, o vencimento 
legal das Debêntures ocorrerá ao término do prazo de anos contados da Data de Emissão (“Prazo da Emissão”), vencendo-se, portanto, 
em 29 de maio de 2028 (“Data de Vencimento das Debêntures”); (xiii) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fazem jus as Debên-
tures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento, nos termos e condições previstos nesta Escritura de Emissão, por meio 
de depósito via TED na conta corrente de titularidade dos Debenturistas (conforme definido na Escritura de Emissão) indicada nos res-
pectivos Boletins de Subscrição. A mudança da conta corrente de titularidade dos Debenturistas deverá ser comunicada imediatamente 
pelos Debenturistas (conforme definido na Escritura de Emissão). (xiv) Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada 
exclusivamente para a Clara, sem a intermediação de quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários ou não, e não contará com qualquer forma de esforço de venda perante o público em geral, sendo expressamente 
vedada a negociação das Debêntures em mercado secundário de bolsa de valores ou em mercado secundário de balcão organizado; (xv) 
Resgate Antecipado. As Debêntures não estarão sujeitas à aquisição facultativa, resgate antecipado facultativo, total ou parcial e oferta 
de resgate antecipado; (xvi) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação; (xvii) Remuneração. Sobre o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
100,00% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de sobretaxa (spread) de 4% (quatro por cento) ao ano, desde a primeira Data de 
Integralização Inicial (inclusive) até a data de cada efetivo pagamento (exclusive), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração”); (xviii) Substituição da Emissora. Observado o disposto na na Escritura de Emissão, mediante a ocorrência de qualquer 
uma das hipóteses a serem definidas como eventos de substituição da Securitizadora, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia 
Geral de Debenturistas, para que os Debenturistas possam deliberar a respeito de eventual não substituição das obrigações da Emissora; 
(xix) Pagamento Condicionado. Os pagamentos pela Emissora no âmbito da Escritura de Emissão estarão condicionados ao efetivo 
recebimento, em montante suficiente, dos valores referentes aos Direitos Creditórios Adquiridos (conforme definição a constar da 
Escritura de Emissão). (xx) Demais Condições. Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Debêntures 
são tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2 (i) Autorizar a Diretoria da Companhia, bem como quaisquer de seus repre-
sentantes legais, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde 
que observado o acima disposto, em especial, as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou substituição da Securitizadora; 
(b) negociar e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da 
Emissão, incluindo, sem limitação, a negociação e formalização da Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditamentos aos referi-
dos documentos; (c) a tomar todas as providências e praticar os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas; e 
(d) contratar os demais prestadores de serviços para a Emissão, incluindo, sem limitação, assessores legais, custodiante, dentre outros, 
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (ii) ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia 
relacionados à Emissão. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos 
termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes 
assinada. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de maio de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Presidente, Ducilene Gomes da Silva do Nascimento - Secretaria. Acionistas: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. 

Companhia Aberta 
Registro de Companhia Emissora Categoria B n° 2686-7 

CNPJ/MF n° 60.665.981/0001-18 | NIRE: 35.300.006.658

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 25 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da União Química Farmacêutica Nacional S.A. 
(“Companhia”), realizada em 25 de abril de 2025, às 10h30min, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, 
Centro, CEP 06900-095, Embu-Guaçu/SP, realizada única e exclusivamente por videoconferência de forma digital por 
meio do aplicativo “Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”). 2. Convocação: Edital de convocação publicado na forma 
do Art. 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) no jornal “O Dia”, nas edições 
dos dias 25, 26 e 27 de março de 2025 nas folhas 9, 7 e 13, respectivamente. 3. Presença: Presentes acionistas 
representando 100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia. Presentes, ainda: (i) Sr. Fernando 
Cornette Marques, membro do Conselho de Administração, (ii) Sr. Roberto Cornette Marques, membro do Conselho de 
Administração, (iii) Sr. Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos, Presidente do Conselho Fiscal; (iv) Sr. Roberto Dorsa 
Crestana, CFO; (v) Sr. Itacir Alves Nascimento, Diretor de Controladoria; (vi) Sra. Juliana Verdasca Reis, Diretora Jurídica 
Corporativo; (vii) Sra. Luiza Barros de Andrade, Especialista em Governança Corporativa; e (viii) Sr. Fernando R. Liani, 
representante da KPMG, auditoria independente da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Sra. Juliana Verdasca Reis; 
Secretária: Sra. Luiza Barros de Andrade. 5. Ordens do Dia: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar, de acordo com a proposta apresentada pela 
administração sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos relativo ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) fixar o número de membros do Conselho de Administração para o próximo 
mandato; (iv) eleger os membros do Conselho de Administração; (v) eleger os membros do Conselho Fiscal; (vi) fixar o 
limite anual da remuneração global dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal para 
o exercício social de 2025; Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (vii) ratificar a proposta de distribuição 
proporcional de juros sobre o capital próprio, já devidamente aprovada pelo Conselho de Administração em reunião 
realizada no dia 08 de abril de 2025, nos termos do art. 16, v”, do Estatuto Social; e (viii) alterar o artigo 3º do Estatuto 
Social da Companhia para inclusão das atividades de “educação infantil - creche” e “educação infantil - pré-escola” no 
objeto social da Companhia, bem como consolidar o Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: Após exame e 
discussão acerca dos itens das ordens do dia, os acionistas: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovaram, 
por unanimidade e sem ressalvas, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social encerrado no dia 31 de dezembro de 2024, incluindo o relatório da administração da Companhia e o relatório dos 
Auditores Independentes. (ii) aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a proposta apresentada pela administração 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado no dia 31 de dezembro de 2024, no valor total de R$ 
338.621.988,55 (trezentos e trinta e oito milhões, seiscentos e vinte e um mil, novecentos e oitenta e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos), a ser destinado da seguinte forma: (a) o montante de R$ 16.931.099,43 (dezesseis 
milhões, novecentos e trinta e um mil, noventa e nove reais e quarenta e três centavos) para a reserva legal, nos termos 
do artigo 193 da Lei das S.A.; (b) o montante de R$ 58.380.485,56 (cinquenta e oito milhões, trezentos e oitenta mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) ao pagamento de juros sobre capital próprio já 
distribuídos e quitados, os quais estiveram sujeitos à retenção de 15% de Imposto de Renda Retido na Fonte; (c) o 
montante de R$ 19.301.453,35 (dezenove milhões, trezentos e um mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta 
e cinco centavos) para pagamento aos acionistas, com base na posição acionária nesta data, a título de distribuição 
de dividendos, a serem pagos até o dia 31 de dezembro de 2025; e (d) o montante R$ 244.008.950,21 (duzentos e 
quarenta e quatro milhões, oito mil, novecentos e cinquenta reais e vinte e um centavos) para a reserva de lucros 
denominada “Reserva para Expansão, Investimentos e Garantias Contratuais”, conforme a proposta de orçamento de 
capital apresentada pela administração da Companhia, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A. (iii) aprovaram, por 
unanimidade e sem ressalvas, a fixação do número de 8 (oito) membros para o próximo mandato do Conselho de 
Administração. (iv) aprovaram, por unanimidade e sem ressalva, a eleição dos seguintes 8 (oito) membros do Conselho 
de Administração, para mandato unificado de 3 (três) anos, vigente até a Assembleia Geral Ordinária que  deliberar 
sobre as contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2027. (a) como membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração, a Sra. 
Paula Melo Suzana Gomes, brasileira, casada, engenheira química, portadora da cédula de identidade RG nº 3794779, 
expedida pela SSP/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº 906.000.371-34, com endereço comercial na cidade de Embu-Guaçu, 
Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-095; (b) como membro efetivo, o 
Sr. Miguel Giudicissi Filho, brasileiro, solteiro, médico, portador da cédula de identidade RG nº 5.552.342-0, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.418.068-19, com endereço comercial na cidade de Embu-Guaçu, Estado 
de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-095; (c) como membro efetivo, o  
Sr. Roberto Cornette Marques, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 27.197.524-6, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 377.406.498-99, com endereço comercial na cidade de Embu-Guaçu, 
Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-095; (d) como membro efetivo, o 
Sr. José Luiz Junqueira Simões, brasileiro, solteiro, cientista da computação, portador da cédula de identidade RG nº 
M-7.670.775, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 694.169.826-87, com endereço comercial na cidade 
de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-095; (e) como 
membro efetivo independente, o Sr. Marcos Prado Troyjo, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 
identidade n° 14.193.889-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 099.704.758-51, com endereço 
comercial na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro,  
CEP 06900-095; (f) como membro efetivo, o Sr. Fernando Cornette Marques, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG nº 29.833.100-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 378.733.148-47, 
com endereço comercial na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, 
Centro, CEP 06900-095; (g) como membro efetivo independente, o Sr. Rui Willig, brasileiro, solteiro, contador, 
portador da cédula de identidade RG nº 1003512728, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 281.208.840-00, 
com endereço comercial na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, 
Centro, CEP 06900-095; e (h) como membro efetivo independente, a Sra. Aline Lobato Feitosa Brandão, brasileira, 
casada, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 24.177.205-9, expedida pela SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 149.049.478-27, com endereço comercial na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, 
na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-09. Os membros do Conselho de Administração ora 
eleitos tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados na forma da lei, em livro próprio, 
o qual conterá as declarações aplicáveis para os fins do disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações e na 
Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alteradas. (v) aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, 
a eleição dos seguintes membros do Conselho Fiscal, para mandato unificado de 1 (ano) ano, vigente até a Assembleia 
Geral Ordinária que deliberar sobre as contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025. (a) como membro efetivo, o Sr. Geraldo 
Thadeu Pedreira dos Santos, brasileiro, viúvo, dentista, portador da cédula de identidade RG nº MG-3.389 239, 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 305.033.538-68, com endereço comercial na cidade de Embu-
Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-09; (b) como membro 
efetivo, o Sr. Robson Tuma, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 12.238.672-3, 
expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 126.972.828-82, com endereço comercial na cidade de Embu-Guaçu, 
Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-09; (c) como membro efetivo, o 
Sr. Juarez Ranieiro Fonseca, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 9.185.925, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 665.911.988-49, com endereço comercial na cidade de Embu-Guaçu, 
Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-095; (d) como primeiro membro 
suplente, o Sr. Alexandre Ribeiro Meyer Pflug, brasileiro, casado, professor de educação, portador da cédula de 
identidade 27.669.659-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 259.406.078-02, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Regina Badra, 141, Jardim dos Estados, CEP: 04641-000; (e) como 
segundo membro suplente, o Sr. Ricardo Gus Maltz, brasileiro, convivente em união estável, economista, portador da 
cédula de identidade RG nº 1006440695, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 360.267.860-15, residente 
e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Tenente Coronel Fabrício Pillar, 560,  
Apt. 202, CEP: 90450-040; e (f) como terceiro membro suplente, o Sr. Pierre François Roulet, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº 7204841, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
006.465.268-80, residente e domiciliado na cidade de Jarinu, Estado de São Paulo, na Fazenda Caiçara - Bairro 
Caioçara, CEP 13240-970. Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos tomarão posse mediante a assinatura dos 
respectivos termos de posse lavrados na forma da lei, em livro próprio, o qual conterá as declarações aplicáveis para os 
fins do disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações e na Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, 
conforme alteradas. (vi) aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a fixação do limite da remuneração global anual 
para os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal da Companhia, para o exercício de 
2025, no valor de até R$ 28.531.955,00 (vinte e oito milhões, quinhentos e trinta e um mil, novecentos e cinquenta 
e cinco reais). Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (vii) aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a 
ratificação da proposta de distribuição proporcional de juros sobre o capital próprio, já devidamente aprovada pelo 
Conselho de Administração em reunião realizada no dia 08 de abril de 2025, nos termos do art. 16, “v”, do Estatuto 
Social, referente ao exercício social de 2025, no valor bruto de R$ 25.074.085,37 (vinte e cinco milhões, setenta e 
quatro mil, oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos), que equivale ao montante líquido de R$ 21.312.972,56 
(vinte e um milhões, trezentos e doze mil, novecentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), que deverão 
ser distribuídos, proporcionalmente aos acionistas da Companhia, até o dia 31 de dezembro de 2025. (viii) aprovaram, 
por unanimidade e sem ressalvas, a alteração artigo 3º do Estatuto Social da Companhia para inclusão das atividades 
de “educação infantil - creche” e “educação infantil - pré-escola” no objeto social da Companhia, que passa a viger com 
a seguinte nova redação: “Art. 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) a fabricação, manipulação, fracionamento, 
envase, rotulagem, controle da qualidade, comércio, distribuição, armazenagem, importação, exportação de insumos e 
produtos químicos e farmacêuticos, inclusive insumos e produtos controlados, para uso humano e/ou veterinário, de 
produtos cosméticos, dietéticos, de higiene pessoal, artigos de perfumaria em geral e correlatos, inclusive produtos 
destinados à alimentação animal e/ou humana, próprios ou de terceiros; (ii) a prestação de serviços de armazenamento 
de mercadorias de terceiros; (iii) o transporte de insumos, produtos químicos e farmacêuticos de uso humano e/ou 
veterinário, inclusive controlados; (iv) fabricação e comércio de materiais de embalagens em papel, alumínio, PVC e 
congêneres; (v) a execução e serviços de bulas, rótulos, etiquetas e afins, em papel alumínio, PVC e congêneres;  
(vi) serviços de fotolitos, fotocomposição, arte final e congêneres; (vii) o embalamento, importação e exportação de 
produtos farmacêuticos para uso humano e/ou veterinário; (viii) a prestação de serviços técnicos em geral, pesquisa, 
testes e análises técnicas, a fim de atestar a qualidade de produtos; (ix) serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; (x) a participação em outras sociedades comerciais ou civis, no país e no exterior, como sócia, quotista 
ou acionista; (xi) educação infantil - creche; e (xii) educação infantil - pré-escola.”. A consolidação do Estatuto Social 
da Companhia seguirá como Anexo I à esta ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos 
presentes quisesse fazer uso da palavra, observado o cumprimento de todos os requisitos legais para a sua realização, 
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com omissão das 
assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no Artigo 130, § 1º e § 2º, da Lei das S.A., a qual, lida e 
achada conforme, foi devidamente assinada. Mesa: Juliana Verdasca Reis, Presidente; e Luiza Barros de Andrade, 
Secretária. Acionistas Presentes: Robferma Administração e Participações Ltda. (p. Juliana Verdasca Reis);  
MJP Administração e Participações Sociedade Simples Ltda. (p. Juliana Verdasca Reis); AFP - Participações Ltda.  
(p. Paulo Cesar Marques Pinto e Andrea Marques Pinto); e Cleide Marques Pinto (p. Marcos Monteiro Schroeder). Embu 
Guaçu, 25 de abril de 2025. Mesa: Juliana Verdasca Reis - Presidente; Luiza Barros de Andrade - Secretária. Acionistas: 
Robferma Adm. e Participações Ltda. - (p. Juliana Verdasca Reis); MJP Adm. e Part. Sociedade Simples Ltda. -  
(p. Juliana Verdasca Reis); AFP - Participações Ltda. - (p. Paulo Cesar Marques Pinto e Andrea Marques Pinto);  
Cleide Marques Pinto - (p. Marcos Monteiro Schroeder). JUCESP nº 168.540/25-3 em 22/05/2025. Aloizio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 0CCD-017C-DD70-FA00.
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MAF DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ nº 36.864.992/0001-42

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AO 2º SEMESTRE DE 2024 E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (VALORES EXPRESSOS EM MILHARES DE REAIS, EXCETO LUCRO LÍQUIDO POR AÇÃO)

BALANÇOS PATRIMONIAIS

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
(MÉTODO INDIRETO)

 NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO
ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A MAF Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“MAF”; “MAF DTVM” ou 
“Distribuidora”) é uma sociedade anônima de capital fechado sediada à Rua Alves 
Guimarães, 1212, Pinheiros – SP. A MAF DTVM foi constituída em 30 de maio de 
2019 a partir da Assembleia Geral de Constituição (“AGC”) com a cisão parcial de 
bens do Banco Modal S.A. A aprovação do órgão regulador foi concedida em 22 de 
outubro de 2020 e, dessa forma, a MAF DTVM iniciou as suas operações em 1º de 
novembro de 2020. Através de suas controladas APEX Asset Management (“MAM”) 
e a APEX Administradora de Recursos (“MAR”) a MAF atua na gestão de recursos 
de terceiros e administração e gestão de fundos de investimentos líquidos e tem 
por objetivo a prestação de serviços de administração de carteiras de valores mo-
biliários, custódia de valores mobiliários, escrituração e emissão de certificados 
de valores mobiliários, entre outros. A Distribuidora é controlada pela APEX Fund 
Holding Ltda, CNPJ nº 37.668.744/0001-99, que possui 100% das ações em cir-
culação da Distribuidora. A APEX Fund Holding Ltda é controlada pela APEX FUND 
AND CORPORATE SERVICES CANADA INC, CNPJ nº 39.515.027/0001-52, que possui 
100% das quotas da companhia.
2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO 
   DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis foram elabora-
das e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis às instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, que incluem as normas consubstanciadas no Plano Contábil 
das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, normatizações do Con-
selho Monetário Nacional (“CMN”) e Banco Central do Brasil (“BACEN”) e da Lei 
das Sociedades por Ações do Brasil. As presentes demonstrações contábeis foram 
aprovadas pela Administração 27 em maio de 2025. 2.2. Moeda funcional e de 
apresentação: As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em Real, 
que é a moeda funcional da Distribuidora. Todas as informações apresentadas em 
Real foram convertidas para o milhar, exceto quando indicado de outra forma. 
2.3. Continuidade: A Administração avaliou a capacidade de a Distribuidora con-
tinuar operando normalmente e está convencida de que ela possui recursos para 
dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração 
não tem conhecimento sobre incerteza material que possa gerar dúvidas signi-
ficativas a respeito de sua capacidade de continuar operando. Dessa forma, estas 
demonstrações contábeis individuais foram preparadas com base no pressuposto 
de continuidade operacional. 2.4. Convergência às normas internacionais de 
contabilidade: Foram adotados, os pronunciamentos, as orientações e as inter-
pretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) homologa-
dos pelo CMN e BACEN, quais sejam: • Resolução CMN nº 4.924/2021 - CPC 00 (R2) 
- Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro • Resolução CMN nº 4.924/2021 
- CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos • Resolução CMN nº 
4.818/2020 - CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa • Resolução CMN nº 
4.818/2020 - CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas • Resolução CMN 
nº 3.989/2011 - CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações • Resolução CMN nº 
4.924/2021 - CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro • Resolução CMN nº 4.818/2020 - CPC 24 - Evento Subsequente • Resolução 
CMN nº 3.823/2009 - CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contin-
gentes • Resolução CMN nº 4.877/2020 - CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados • 
Resolução CMN nº 4.818/2020 - CPC 41 - Resultado por Ação • Resolução CMN nº 
4.924/2021 - CPC 46 - Mensuração do Valor Justo • Resolução CMN nº 4.924/2021 
- CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente O CMN também editou normas pro-
prietárias que incorporam parcialmente os pronunciamentos emitidos pelo CPC 
e são aplicáveis às demonstrações contábeis: • Resolução CMN nº 4.534/2016 - 
CPC 04 – (R1) - Ativo Intangível • Resolução CMN nº 4.535/2016 - CPC 27 -Ativo 
Imobilizado 2.5. Estimativas e premissas: As demonstrações contábeis incluem 
estimativas e premissas, como a mensuração de provisões para perdas, estimati-
vas do valor justo de determinados instrumentos financeiros, provisão para con-
tingências, ativos não financeiros, estimativas referentes à seleção das vidas úteis 
do ativo imobilizado entre outras. Os resultados reais podem apresentar variações 
em relação às estimativas.
3. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Apuração do resultado: O resultado é apurado de acordo com o regime de com-
petência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apura-
ção dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente 
quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 
As operações formalizadas com encargos financeiros pós-fixados são atualizadas 
pelo critério pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores pac-
tuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixados estão registradas 
pelo valor de resgate, retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a 

7. INVESTIMENTOS EM EMPRESAS CONTROLADAS
Participação em Controladas 30/06/2024 Resultado com equivalência Amortização de Ágio 31/12/2024
Modal Asset Management (MAM) 8.830 2.808 – 11.638
Apex Administradora de Rec (MAR) 244 (16) – 228
Modal Asset Management (MAM) – Ágio baseado em expectativa (2) 33.598 – (2.016) 31.582
Total do Investimento 42.672 2.792 (2.016) 43.448
Participação em Controladas 31/12/2023 Resultado com equivalência Amortização de Ágio 31/12/2024
Modal Asset Management (MAM) 6.137 5.501 – 11.638
Apex Administradora de Rec (MAR) 264 (36) – 228
Modal Asset Management (MAM) – Ágio baseado em expectativa (2) 35.614 – (4.032) 31.582
Total do Investimento 42.015 5.465 (4.032) 43.448
Participação em Controladas 31/12/2022 Resultado com equivalência Amortização de Ágio 31/12/2023
Modal Asset Management (MAM) 6.615 (478) – 6.137
Apex Administradora de Rec (MAR) 283 (19) – 264
Modal Asset Management (MAM) – Ágio baseado em expectativa (2) 39.646 – (4.032) 35.614
Total do Investimento 46.544 (497) (4.032) 42.015

2º Semestre 2024
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Resultado de 
participação 

Modal Asset Management (MAM) (1) 4.846.982 99,99% 4.847 11.638 2.808 31.582 11.638 2.808
Apex Administradora de Rec (MAR) (1) 799.981 99,99% 400 228 (16) – 228 (16)

Total 31.582 11.866 2.792
31/12/2024
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Resultado de 
participação 

Modal Asset Management (MAM) (1) 4.846.982 99,99% 4.847 11.638 5.501 31.582 11.638 5.501
Apex Administradora de Rec (MAR) (1) 799.981 99,99% 400 228 (36) – 228 (36)

 Total 31.582 11.866 11.866
31/12/2023
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%
Capital 
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líquido

Lucro 
líquido/ 

(prejuízo) 
Ágio por expectativa de 
rentabilidade futura (2)

Valor  
contábil dos 

investimentos 
Resultado de 
participação 

Modal Asset Management (MAM) (1) 4.846.982 99,99% 4.847 6.137 1.290 35.614 6.137 (478)
Apex Administradora de Rec (MAR) (1) 799.981 99,99% 400 264 (136) – 264 (19)

Total 35.614 6.401 (497)

Ativo Notas 2024 2023
Circulante 83.249 42.164
Disponibilidades 4 20 310
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 63.710 23.211
  Aplicações no Mercado Aberto 63.710 23.211
 Títulos e Valores Mobiliários 5 10.624 8.948
  Carteira própria 10.624 8.948
 Outros créditos 6 8.585 9.244
  Créditos Tributários 12 921 1.661
  Rendas a receber 5.851 4.427
  Diversos 2.311 3.156
  (–)Provisões para outros créditos (498) –
 Outros valores e bens 8 310 451
  Despesas Antecipadas 310 451
 Não circulante 52.345 50.199
 Realizável a Longo Prazo 8.858 7.896
 Outros Créditos 6 8.858 7.896
  Créditos Tributários 12 6.556 6.671
  Valores a Receber de Sociedades Ligadas 19 2.302 1.225
 Investimento em Controladas 7 43.448 42.015
 Intangível 9 39 288
 Total do Ativo 135.594 92.363
Passivo Notas 2024 2023
Circulante 74.539 28.436
Depósitos 63.351 21.995
  Recursos Disponíveis de Clientes 10 63.351 21.995
Outras Obrigações 11 11.188 6.441
  Sociais e Estatutárias 3.287 2.590
  Fiscais e Previdenciárias 2.526 1.078
  Diversas 5.375 2.773
 Não circulante 45 3.635
 Outras Obrigações 45 3.635
  Valores a Pagar Sociedades Ligadas 19 - 3.635
  Provisão para Riscos 21 45 -
 Patrimônio Líquido 13 61.010 60.292
  Capital Social 82.076 82.076
  Prejuízos Acumulados (21.066) (21.784)
 Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 135.594 92.363

Notas

2º 
semestre 

2024 2024 2023
Receitas de intermediação financeira 1.861 3.958 3.991
Rendas de Títulos e Valores Mobiliários 14 1.861 3.958 3.991
Despesas de Intermediação financeira 292 (498) –
Provisão para Créditos de 
 Liquidação Duvidosa 292 (498) –
Resultado bruto da  
 intermediação financeira 2.153 3.460 3.991
Outras receitas (despesas) operacionais 1.635 4.331 (2.615)
Receitas de prestação de serviços 15 20.874 41.338 45.689
Despesas de pessoal 16 (6.563) (15.631) (27.654)
Outras despesas administrativas 17 (14.927) (22.848) (19.097)
Despesas Tributárias 18 (1.622) (3.542) (3.726)
Resultado de participações 
 em controladas 7 2.791 5.465 5.503
Outras Receitas Operacionais 1.502 1.146 942
Outras Despesas Operacionais (420) (1.597) (4.273)
Resultado não operacional – – –
Resultado antes da tributação 3.788 7.791 1.376
Imposto de Renda e Contribuição 
Social 12 (2.770) (5.002) (1.022)
Imposto de Renda Corrente (1.406) (2.583) –
Contribuição Social Corrente (851) (1.564) –
Constituição (realização) imposto de 
 renda e contribuição social diferidos (513) (855) (1.022)
Participação nos Lucros (985) (1.071) (2.652)
Lucro líquido do exercício/semestre 33 1.718 (2.298)
Lucro por ação em circularização – R$ 0,50607 26,34606 35,24053
Quantidade de Ações 65.209 65.209 65.209

2º semestre 2024 2024 2023
Prejuízo do exércicio/semestre 33 1.718 (2.298)
Outros resultados abrangentes – – –
Resultado abrangente 
 do semestre/período 33 1.718 (2.298)

Capital  
Social

Resultados 
Acumulados

Patrimônio 
Líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2022 82.076 (17.486) 64.590
Prejuízo líquido do exercício – (2.298) (2.298)
Destinações:
Distribuição de dividendos – (2.000) (2.000)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 82.076 (21.784) 60.292
Mutações do Exercício – (4.298) (4.298)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 82.076 (21.784) 60.292
Resultado líquido do exercício – 1.718 1.718
Destinações:
Distribuição de dividendos – (1.000) (1.000)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 82.076 (21.066) 61.010
Mutações do Exercício – 718 718
Saldos em 30 de junho de 2024 82.076 (21.099) 60.977
Lucro líquido do semestre – 33 33
Destinações:
Distribuição de dividendos – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 82.076 (21.066) 61.010
Mutações do Semestre – 33 33

Nota

2º 
semestre 

2024 2024 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do semestre 33 1.718 (2.298)
Ajustes ao lucro
Baixa de Imobilizado – – 1.632
Depreciação e amortização 9e17 80 249 785
Amortização do Ágio 17 2.015 4.032 4.032
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (292) 498 –
Provisão para riscos 21 (747) 44 –
Provisão participação nos lucros 20 985 1.071 2.652
Baixa Imobilizado 
 (Benfeitoria Imóveis Terceiros) – – –
Imposto de renda e contribuição social 
 corrente e  diferidos 12 2.770 5.002 1.022
Resultado de participações em 
 controladas e coligadas 7 (2.791) (5.465) (5.503)
Lucro Ajustado 2.053 7.149 2.322
(Aumento)/redução em títulos 
 e valores mobiliários 5 128 (1.676) 2.685
(Aumento)/redução em outros créditos 6 (1.732) (1.656) 293
(Aumento)/redução em outros valores e bens 8 95 141 (294)
Aumento/(redução) em depósitos 10 36.868 41.356 (7.478)
Aumento/(redução) em outras obrigações 11 747 (1.703) (13.965)
Imposto de renda e contribuição social pagos (1.287) (2.402) (123)
Caixa líquido gerado pelas/ 
 (utilizado nas) atividades operacionais 36.872 41.209 (16.560)
Fluxo de caixa das atividades 
 de investimentos
Dividendos recebidos – – 6.000
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades de investimento – – 6.000
Dividendos pagos – (1.000) (2.000)
Caixa Líquido utilizado nas 
 atividades de financiamento – (1.000) (2.000)
Aumento/(redução) líquido de caixa 
 e equivalente de caixa 36.872 40.209 (12.560)
Caixa e equivalente de caixa 
 no início do exercício/semestre 4 26.858 23.521 36.081
Caixa e equivalente de caixa 
 no fim do exercício/semestre 4 63.730 63.730 23.521
Aumento/(redução) 
 líquido de caixa e equivalente de caixa 36.872 40.209 (12.560)

apropriar correspondentes ao período futuro. b) Receitas de prestação de servi-
ços: As receitas de prestação de serviços da Distribuidora são compostas, princi-
palmente, por rendas com taxas de administração de fundos de investimentos e 
custódia de seus ativos. A taxa de administração é calculada sobre os patrimônios 
líquidos diários dos fundos, capital comprometido ou capital investido, conforme 
percentual previsto no regulamento, e apropriada mensalmente. c) Caixa e equi-
valentes de caixa: Para fins de demonstrações dos fluxos de caixa, caixa e equiva-
lentes de caixa correspondem aos saldos de disponibilidades e aplicações finan-
ceiras de liquidez imediatamente conversíveis, ou com prazo original igual ou 
inferior a noventa dias. d) Títulos e Valores mobiliários: Os títulos e valores mo-
biliários são classificados nos termos da Circular BACEN nº 3.068/2001, em três 
categorias apresentadas abaixo: • Títulos para negociação - aqueles adquiridos 
com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados, os quais são avalia-
dos ao valor de mercado, em contrapartida ao resultado. • Títulos disponíveis para 
venda - aqueles que não se enquadram nas categorias (i) e (iii), os quais são regis-
trados pelo custo de aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos em contra-
partida do resultado e avaliados pelo valor de mercado, em contrapartida a uma 
conta específica do patrimônio líquido; tais títulos são utilizados em sua maioria 
na gestão do caixa do Banco. Os ganhos e perdas dos títulos disponíveis para ven-
da, quando realizados, serão reconhecidos na data da negociação na demonstra-
ção do resultado, em contrapartida da conta específica do patrimônio líquido. • 
Títulos mantidos até o vencimento - aqueles adquiridos com a intenção de serem 
mantidos em carteira até o vencimento, os quais são avaliados pela sua taxa in-
trínseca, em contrapartida ao resultado. São reconhecidos pelo valor de mercado, 
em conformidade com o estabelecido pela Circular BACEN nº 3.068/2001. A apu-
ração do valor justo dos títulos é dada com base nas taxas coletadas junto ao 
mercado. Os níveis de hierarquia de valor justo de 1 a 3 se baseiam no grau com 
base no qual o valor justo é observável: • As mensurações do valor justo do Nível 
1 são aquelas resultantes dos preços cotados (não ajustados) em mercados ativos 
para ativos ou passivos idênticos; • As mensurações do valor justo do Nível 2 são 
aquelas resultantes de outras informações que não sejam os preços cotados in-
cluídos no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo, seja direta (por 
exemplo, como preços) ou indiretamente (por exemplo, resultante dos preços); e 
• As mensurações do valor justo do Nível 3 são aquelas resultantes de técnicas de 
avaliação que incluem informações do ativo ou passivo que não se baseiam em 
dados observáveis de mercado (informações não observáveis). e) Investimentos: 
Os investimentos em participações de controladas são avaliados pelo método de 
equivalência patrimonial. O ágio na aquisição de investimentos foi apurado com 
base em laudo de avaliação preparado por empresa independente, sendo funda-
mentado na expectativa de rentabilidade futura e amortizado pelo prazo de quin-
ze anos, conforme laudo preparado no momento de aquisição do investimento 
tendo em vista a determinação do valor justo pago, bem como testado anualmen-
te para “impairment”. Em 28/11/17, o Banco Modal, após aprovação pelo Banco 
Central do Brasil (“BACEN”), adquiriu a Modal Administradora de Recursos Ltda, 
atual Apex Administradora de Recursos, (“MAR”), entidade que já fazia parte do 
Conglomerado Prudencial, por R$69.200, gerando um ágio de R$60.477, apurado 
com base em laudo de avaliação econômico-financeiro que utilizou o método de 
fluxo de caixa descontado. A movimentação da MAR para baixo da estrutura socie-
tária do Controlador, teve por objetivo dar maior transparência para os agentes de 
mercado (Autoridade Monetária, agências de rating, clientes e investidores) so-
bre esse importante segmento do grupo Modal. Ainda associado ao ágio em ques-
tão, em 31/12/2018, conforme aprovado em assembleia de sócios, e alinhado 
com a estratégia da alta administração, a MAR foi cindida em parcela equivalente 
a 80% do patrimônio líquido, com versão da parcela para a Modal Asset Manage-
ment (MAM). A cisão, associada a transferência da gestão dos fundos, ocasionou o 
“split” do ágio originalmente oriundo da aquisição da MAR, que passa a ser asso-
ciada a MAM. Para suportar a manutenção do ágio da estrutura, foi contratado um 
laudo de avaliação econômico-financeiro à época. Ato contínuo, os fundos geri-
dos pela MAR foram transferidos para MAM e o ágio remanescente da MAR foi rea-
locado para MAM. f) Imobilizado: Estão demonstrados pelo custo de aquisição e 
são depreciados pelo método linear com base em taxas anuais que variam de 10% 
(moveis e Equipamentos de Uso) e 20% (Equipamento de Processamento de Da-
dos). Os itens do ativo imobilizado são baixados quando vendidos ou quando ne-
nhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ga-
nho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre 
o valor líquido da venda e o valor residual do ativo) são reconhecidos na demons-
tração do período em que o ativo for baixado. g) Intangível: Composto por licen-
ças adquiridas de programas de computador e custos de desenvolvimento de 
softwares e plataformas de negócio e são amortizados pelo método linear com 
base em taxas que contemplam a vida útil estimada considerando os benefícios 
econômicos futuros a serem gerados. h) Outros ativos e passivos circulantes e 
não circulantes: Demonstrados pelos valores de custo incluindo, quando aplicá-
vel, os rendimentos, encargos e as variações monetárias e cambiais incorridas, 
deduzidos das correspondentes rendas, despesas a apropriar e, quando aplicável, 
provisões para perdas. i) Redução ao valor recuperável de ativos (impairment): 
Um ativo está desvalorizado quando seu valor contábil excede seu valor recuperá-
vel. De acordo com a Resolução CMN nº 4.924/2021, que dispõe sobre procedi-
mentos aplicáveis no reconhecimento, mensuração e divulgação de perdas em re-
lação ao valor recuperável de ativos (impairment), a Distribuidora testa, no 
mínimo anualmente, o valor recuperável dos seus ativos, sendo reconhecidas no 
resultado do exercício as eventuais perdas apuradas. Nos exercícios findos em 31 
de dezembro de 2024 e 2023, não foram constatadas perdas no valor recuperável 
dos ativos. j) Provisão para Imposto de renda e contribuição social: A provisão 
para imposto de renda é calculada à alíquota de 15%, com um adicional de 10% 
sobre o lucro anual tributável excedente a R$ 240 ao ano (R$ 120 ao semestre), 
ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação. A contribuição social 
apurada sobre o lucro ajustado na forma da legislação é calculada à alíquota de 
15% e ajustada pelas adições e exclusões previstas na legislação. Foram constituí-
das provisões para os demais impostos e contribuições sociais, de acordo com as 

respectivas legislações vigentes. Os tributos diferidos, representados pelos crédi-
tos tributários e pelas obrigações fiscais diferidas, são calculados sobre as dife-
renças temporárias entre as bases fiscais de ativos e passivos e seus valores contá-
beis das demonstrações financeiras. Os créditos tributários de diferenças 
temporárias decorrem da provisão para pagamento de participações nos lucros e 
provisão para créditos de liquidação duvidosa, e são reconhecidos apenas quando 
todos os requisitos para sua constituição, estabelecidos pela Resolução CMN nº 
4.842/2020 e alterações posteriores, forem atendidos. k) Ativos e passivos con-
tingentes e obrigações legais As práticas contábeis para registro e divulgação de 
ativos e passivos contingentes e obrigações legais estão consubstanciadas na Re-
solução CMN nº 3.823/2009 e são as seguintes: • Ativos contingentes: são reco-
nhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, 
transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas 
divulgados em Nota Explicativa; • Passivos contingentes: são provisionados 
quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos fo-
rem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados 
como de perdas possíveis são divulgados, e aqueles não mensuráveis com suficien-
te segurança e como de perdas remotas não são provisionados e/ou divulgados; e 
• Obrigações legais: são registradas como exigíveis, independente da avaliação 
sobre as probabilidades de êxito. l) Resultado não recorrente As avaliações sobre 
a natureza dos resultados não recorrentes são realizadas nos termos da Resolução 
BACEN nº 2/2020. A MAF DTVM considera como não recorrentes, as receitas e des-
pesas que: (a) não estejam relacionadas ou estejam relacionadas incidentalmente 
com as atividades típicas da Distribuidora; e (b) - não esteja previsto para ocorrer 
com frequência nos exercícios futuros. Em 31 de dezembro de 2024 a MAF DTVM 
não registrou receitas e despesas não recorrentes.
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
As disponibilidades são compostas em sua totalidade por depósitos em institui-
ções bancárias e com liquidez imediata. Vide abaixo posição completa:

Vencimento 31/12/2024 31/12/2023
Depósitos Bancários
 Banco Itaú wN/A 15 200
 Conta SPB MAF N/A 5 110
Operações Compromissadas (1 dia)
 NTN 01/01/2026 63.710 23.211
Total Caixa e equivalentes de caixa 63.730 23.521
5. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
A Distribuidora adota como estratégia de atuação não adquirir títulos e valores 
mobiliários com o propósito de mantê-los até o vencimento. Em 31 de dezembro 
de 2024 e 31 de dezembro de 2023, os títulos estão classificados em sua totali-
dade para “negociação”:

Vencimento 31/12/2024 31/12/2023
Títulos e 
 Valores Mobiliários

Valor 
Contábil

Valor de 
Mercado

Valor 
Contábil

Valor de 
Mercado

Letras Financeiras 
 do Tesouro 01/09/2025 8.020 8.020 7.232 7.232
Cotas de fundo renda fixa N/A 2.604 2.604 1.716 1.716
Total Títulos e 
 Valores Mobiliários 10.624 10.624 8.948  8.948
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e o exercício findo em 31 
de dezembro de 2023, não houve reclassificação entre as categorias de títulos e 
valores mobiliários. As cotas dos fundos de investimento foram atualizadas pelo 
respectivo valor da cota no último dia útil do mês. Os fundos de investimento estão 
custodiados na “Câmara de Custódia e Liquidação (CETIP)”. Em 31 de dezembro 
de 2024 estão classificados em nível 1 na hierarquia de valor justo R$8.020 (R$ 
7.232 em 31 de dezembro de 2023), e em nível 2 R$2.604 (R$ 1.716 em 31 de 
dezembro de 2023).
6. OUTROS CRÉDITOS

31/12/2024 31/12/023
Ativo Circulante
Rendas a receber 5.851 4.427
Valores a Receber – Fundos 4.431 3.492
Valores a Receber – Investidores Não Residentes 1.420 935
Diversos 2.311 3.156
Adiantamentos e antecipações salariais 46 22
Impostos e contribuições a compensar 833 944
Devedores Diversos 1.432 2.190 
Créditos Tributários – 1.661
Ativos fiscal diferido de diferença temporárias e 
 prejuízo fiscal e base negativa (Nota explicativa n° 12) 921 1.661
(–) Provisões para outros Créditos (498) –
(–) PCLD (a) (498) –

8.585 9.244
Ativo Não Circulante
Ativos fiscal diferido de diferença temporárias e 
 prejuízo fiscal e base negativa (Nota explicativa n° 12) 6.556 6.671
Valores a receber de sociedades ligadas (b) 2.302 1.225

8.018 7.896
Total 17.443 17.140
(a) Compreende valores que a Administração entende ser de difícil realização, 
composto principalmente pelas taxas de administração de fundos a receber junto 
a Fundos de investimentos. Os valores são classificados de acordo com o período 
em atraso e o percentual de perda da seguinte forma: Em dia, e até 60 dias – risco 
nível AA 0% de perda; Atraso entre 61 e 90 dias – risco nível A 5% de perda; Atraso 
entre 91 e 120 dias – risco nível B 25% de perda; Atraso entre 121 e 150 dias – ris-
co nível C 50% de perda; Atraso entre 151 e 180 dias – risco nível D 75% de perda; 
Atraso superior a 180 dias – risco nível E 100% de perda. (b) Valores a receber da 
controlada MAM, referente a despesas operacionais pagas pela MAF.

(1) Investimentos recebidos pela versão de patrimônio do Banco Modal, incluin-
do ágio sobre expectativa de rentabilidade futura. A MAM e a MAR têm por objeto 
a gestão de recursos de terceiros por meio da administração e gestão de fundos 
de investimento ilíquidos. (2) Ágio sobre expectativa de rentabilidade futura no 
montante de R$31.582 (31/12/2023 R$35.614), líquidos de amortizações que 
são contabilizadas na linha de Outras despesas administrativas, que no exercício 
de 2024 totalizou R$4.032 (31/12/2023 R$4.032). Não observamos indícios de 
impairment para o ágio, tendo em vista que a operação da MAM possui em 31 de 
dezembro de 2024 um total de Ativos sob administração (AuM) de R$21 bilhões e 
lucro líquido para o exercício de R$ 5.595.
8. OUTROS VALORES E BENS
Em 31 de dezembro de 2024, a entidade possui R$310 mil (R$451 mil em 
31/12/2023) de despesas antecipadas a apropriar, referentes a seguros e despe-
sas com licenças de software renováveis.
9. IMOBILIZADO E INTANGÍVEL 
 31/12/2023 Adições Baixas 31/12/2024
INTANGIVEL
Software 802 – – 802
(-) Amortização acumulada (514) (249) – (763)
Total 288 (249) – 39
 31/12/2022 Adições Baixas 31/12/2023
IMOBILIZADO (a)

Instalações 2.828 – (2.828) –
Sistemas de processamento de dados              861 – (861) –
Móveis e equipamentos de uso 627 – (627) –
Sistemas de comunicação 105 – (105) –
(-) Depreciação acumulada (2.164) – 2.164 –
 INTANGIVEL
Software 802 – – 802
(-) Amortização acumulada (354) (160) – (514)
Total 2.705 (160) (2.257) 288
a) No ano de 2023 com a transferência da matriz para o município de São Paulo a 
Distribuidora avaliou que o custo com a migração, transporte e instalação de seu 
imobilizado para a nova sede não era vantajoso e optou pela doação e descarte do 
imobilizado devido a obsolescência de seus equipamentos e móveis, dessa forma 
no exercício findo em 31 de dezembro de 2024 não há mais saldo reconhecido 
na rubrica.
10. DEPÓSITOS
Referem-se às operações de captação (com investidores não residentes) efetua-
das no âmbito do Sistema de Transferência de Reservas (“STR”), instituído pela 
Circular 3.100, do BACEN, composto por valores mantidos por terceiros em contas 
correntes na Distribuidora e operações por conta e ordem de terceiros aplicados 
em operações com compromisso de revenda, demonstrado na Nota Explicativa n° 
4, as quais referem-se a valores mantidos na Distribuidora em nome de participan-
tes. A movimentação do exercício findo em 31/12/2024 é a seguinte:

2023 Entradas Saídas 2024
Recursos Disponíveis de Clientes
Investidores não residentes e Fundos 21.995 62.607.884 62.566.528 63.351
Total 21.995 62.607.884 62.566.528 63.351
11. OUTRAS OBRIGAÇÕES

31/12/2024 31/12/2023
Sociais e estatutárias 3.287 2.590
Participações nos Lucros(a) 3.287 2.590
Fiscais e Previdenciárias 2.526 1.078
Provisão IRPJ e CSLL 1.745 –
Impostos e contribuições a recolher 781 1.078
Diversas 5.375 2.773
Despesas de pessoal (b) 989 1.183
Credores diversos- País (C) 4.386  1.590
Passivo não circulante 
Outras obrigações 45 3.635
Valores a pagar sociedades ligadas - 
 (Nota Explicativa no 19) – 3.635
Provisão para riscos (Nota Explicativa no 21) 45 –
(a) R$1.688 se referem a despesas próprias e R$1.599 a ser reembolsado pela 
BRL Investimentos (b) Substancialmente representado por provisão de férias e 
correspondentes encargos sociais (c) Recursos retidos de fundos para pagamento 
de IR incidido sobre seus eventos durante o mês de dez/24 (R$ 1.922). Provisão 
de despesas com fornecedores de auditoria, sistemas de TI, publicação das DFs 
e consultoria (R$ 1.972). Valores a pagar Banco Modal e Modal DVM (R$ 373). 
Diversos (R$ 119)
12. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
A conciliação entre os valores apurados conforme alíquotas nominais da MAF 
DTVM e os valores registrados no resultado podem ser resumidas da seguinte 
forma: Reconciliação do resultado de imposto de renda e contribuição social

2º 
semestre 

2024 31/12/2024 31/12/2023
Lucro antes dos impostos 2.803 6.720 (1.276)
Encargos de Imposto de Renda 
 e Contribuição social 1.121 2.688 (510)
Adições/(exclusões) permanentes
 Multas 2.012 2.470 260
 Perdas s/prestação de serviços 292 423 1.134
 Ágio com expectativa 
  de rentabilidade futura 807 1.613 1.613
 Equivalência patrimonial (1.116) (2.186) (2.201)
 Contingências (299) 18
 Outras (47) (24) 726
IRPJ e CSLL Corrente e Diferido 2.770 5.002 1.022
Corrente (2.257) (4.147) –
Diferido (513) (855) 1.022
Os créditos tributários da MAF DTVM foram apurados conforme mencionado na 
Nota 2, e estão assim representados:

Outros Créditos – Diversos 31/12/2024 31/12/2023
 Ativo Fiscal Diferido
 Prejuízo fiscal e base negativa 6.544 8.332
 Diferenças temporárias 933  –

Total
Curto Prazo 921 1.661

Longo Prazo 6.556 6.671
Resumimos abaixo a expectativa de realização do ativo fiscal diferido oriundo de 
diferenças temporárias, prejuízo fiscal e base negativa: 

Exercício de realização

Saldo contábil 
dos créditos 

tributários (i)

Valor presente 
dos créditos 

tributários (ii)
2025 (779) (694)
2026 (968) (769)
2027 (1.152) (815)
2028 (1.336) (841)
2029 (1.336) (811)
2030 (973) (534)
Total do ativo fiscal diferido oriundo 
 de prejuízo fiscal e base negativa (6.544) (4.464)
Total do ativo fiscal diferido oriundo 
 de diferenças temporárias (933) (603)
Total do ativo fiscal diferido (7.477) (5.067)
(i) A Distribuidora elaborou um estudo de realização dos créditos tributários, 
incluindo os créditos oriundos de prejuízo fiscal e base negativa, utilizando as 
projeções de resultados tributáveis para os próximos exercícios e, mesmo não 
considerando qualquer crescimento com novos clientes ou oferta de novos pro-
dutos, a realização dos créditos ocorre substancialmente nos próximos dez anos, 
aderente aos prazos previstos na legislação vigente. (ii) O valor presente dos cré-
ditos foi calculado utilizando a taxa SELIC atual, de 12,5% divulgada pelo BACEN.

 31/12/2023
Constituição/ 

(Reversão) 31/12/2024
Refletido no Resultado
Relativo a Prejuízo Fiscal 
 e Base negativa 8.332 (1.788) 6.544
Relativo a Diferenças Temporárias - 933 933

Total 8.332 (855) 7.477

 31/12/2022
Constituição/ 

(Reversão) 31/12/2023
Refletido no Resultado
Relativo a Prejuízo Fiscal 
 e Base negativa 7.168 1.164 8.332
Relativo a Provisão Indedutível 2.186 (2.186) -

Total 9.354 (1.022) 8.332
13. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital Social: Em 31 de dezembro de 2024, o capital social está representado 
por 71.569 ações, sendo 42.385 ações ordinárias e 29.184 ações preferenciais no-
minativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, totalizando 
R$82.076 (R82.076 em 31 de dezembro de 2023). b) Distribuição de lucros: Aos 
acionistas da MAF DTVM é assegurado um dividendo anual de no mínimo 6% do ca-
pital social, não inferior a 25% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos 
da legislação societária. A diretoria poderá declarar dividendos intermediários 
à vista dos balanços semestrais, à conta dos lucros apurados no período. Para 
o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, foram distribuídos R$1.000. Cada 
ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. As 
ações preferenciais, sem direito a voto, têm prioridade no reembolso de capital, 
sem o pagamento de prêmio em caso de liquidação do Banco, e direito a dividendo 
mínimo de R$0,01 por ação.
14. RECEITA DE INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA

2º semestre 2024 2024 2023
Rendas de operações com títulos públicos 1.625 3.496 3.942
Rendas aplicações com fundos de investimento 236 462 49
Total 1.861 3.958 3.991
15. RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

2º semestre 2024 2024 2023
Taxa de administração de fundos 16.064 31.836 33.551
Serviços de custódia 2.680 5.385 7.106
Taxa de representação (INRs) (i) 2.130 4.116 4.065
Serviços qualificados – 896
Serviços de estruturação e integralização – – 60
Outros serviços – 1 11
TOTAL 20.874 41.338 45.689
(i) Taxa de representação referentes a Investidores não residentes com recursos 
depositados e em movimento na MAF DTVM.
16. DESPESAS DE PESSOAL 

2º semestre 
2024 31/12/2024 31/12/2023

Diretoria 343 1.092 471
Benefícios 1.008 2.297 4.126
Encargos sociais 1.474 3.374 6.141
Proventos 3.738 8.862 16.669
Estagiários – 6 195
Treinamento – – 52
Total 6.563 15.631 27.654
17. OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

2º semestre 
2024 31/12/2024 31/12/2023

Água, energia e gás 48 110 137
Aluguéis 366 743 2.007
Comunicação 22 60 377
Manutenção e conservação de bens 424 555 237
Despesas de material 3 6 30
Processamento de dados 2.960 5.216 5.268
Propaganda e publicidade – 1 20
Despesas de publicações 4 22 37
Seguros 45 91 289

2º semestre 
2024 31/12/2024 31/12/2023

Serviços do sistema financeiro 279 410 501
Serviços de terceiros 1.075 1.932 2.910
Serviços técnicos especializados 2.100 2.704 1.214
Transporte e despesas de viagem 45 90 192
Multas do sistema financeiro 3.456 4.266 –
Despesa de amortização – 
 ágio baseado em Expectativa 
  de rentabilidade futura 2.016  4.032 4.031
Despesas de depreciação e amortização               80 249 784
Outras despesas administrativas 2.004 2.361 1.063
TOTAL 14.927 22.848 19.097
18. DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

30/06/2024 31/12/2024 31/12/2023
ISS 562 1.112 1.309
PIS 148 295 323
Cofins 912 1.814 1.990
Outras – 321 104
Total 1.622 3.542 3.726
19. PARTES RELACIONADAS
As operações entre partes relacionadas com a Distribuidora são divulgadas em 
atendimento à Resolução CMN n° 4.818/2020 e alterações posteriores estão 
apresentadas da seguinte forma:
a. Composição de partes relacionadas

Grau de relação Prazo 2024 2023
Ativo
Outros créditos (Nota 6)
Modal Asset Management Ltda. Controlada Sem prazo – 1.225
BRL Trust Investimentos Grupo Economico Sem prazo 2.302 –
Passivo
Outras obrigações – Diversas (Nota 10)
Modal Asset Management Ltda Controlada Sem prazo – 3.635
Resultado 2024 2023
BRL Trust DTVM (a) (669) (397)
BRL Trust DTVM (b) (638) (429)
Total (1.307) (826)
(a) Saldos referem-se a rateios de despesas de aluguel; (b) As empresas possuem 
contrato de Rateio de custos e despesas de serviços administrativos como recursos 
humanos, tecnologia de informação, compliance e outros congêneres descritos em 
contrato entre as partes envolvidas. b. Remuneração do pessoal-chave da admi-
nistração: Em 31 de dezembro de 2024, os honorários atribuídos aos administra-
dores da Distribuidora foram pagos em forma de Pró-labore e totalizam R$1.092 
(R$471 em 2023). Em março de 2024 foi pago complemento de pro-labore no valor 
de 450 e bônus de integração de R$ 154.
20. PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS OU RESULTADOS
Em 31 de dezembro de 2024, a Distribuidora provisionou o valor de R$1.439 (2023 
R$ 2.590) a título de participação nos lucros, a serem para pagos no exercício 
de 2025.
21. PROVISÃO PARA RISCOS E PASSIVOS CONTINGENTES 

31/12/2024
Risco de perda Quantidade Valor da causa
Possível 9 4.626
Provável 1 44
Processo 1181811- 61.2023.8.26.0100: trata-se de ação de cobrança ajuizada 
pelo antigo cliente Loft contra MAF, no qual a reclamante requer a condenação da 
MAF à restituição de R$ 2.367, referente a taxas de administração e custódia do 
fundo Loft II Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado, alegadamente 
pagas a maior no período compreendido entre dezembro de 2020 e outubro de 
2022. O escritório de advogados Mattos Filho, que representa a MAF nessa causa, 
avalia o prognóstico de perda como possível, considerando que ainda não foi pro-
ferida decisão de mérito e nem há entendimento consolidado dos tribunais sobre 
o tema. 3040: a MAF DTVM interpôs recurso administrativo em face de decisão de 
aplicação de multas cominatórias pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
pelo suposto atraso no envio de documentos regulatórios obrigatórios para 
fundos de investimento sob sua administração, em específico o “DOC 3040”, inte-
grando, por isso, o processo administrativo de nº 19957.010218/2022-15, que foi 
julgado de forma desfavorável à MAF DTVM em dezembro de 2024. Constituímos 
provisão para contingências no valor de R$ 44.481,60.
22. GERENCIAMENTO DE RISCOS
a) Estrutura de gerenciamento de risco: A avaliação dos riscos é fundamental 
para a tomada de decisão na Distribuidora. Por isso, a Distribuidora conta com 
uma estrutura de Gerenciamento de Riscos, que é constituída de acordo com a 
natureza e o grau de complexidade dos negócios e atividades desenvolvidas. b) 
Estrutura de gerenciamento de riscos operacionais: A Distribuidora tem aper-
feiçoado continuamente seus sistemas tecnológicos voltados ao controle e pre-
venção de riscos, visando reduzir possíveis perdas, por meio do acompanhamento 
constante de suas operações. Os riscos inerentes à atividade são analisados e 
administrados diretamente pela diretoria, acompanhando o controle dos fatores 
de exposição a riscos de mercado, crédito e institucionais Os riscos inerentes à ati-
vidade são analisados e administrados diretamente pela diretoria, acompanhando 
o controle dos fatores de exposição a riscos de mercado, crédito e institucionais. 
c) Estrutura de gerenciamento de riscos de mercado: Risco de mercado é defi-
nido como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da flutuação dos 
valores de mercado de posições detidas pela Distribuidora. O gerenciamento do 
risco de mercado consiste em um conjunto de instrumentos para a identificação, 
mensuração, a avaliação, o monitoramento e o controle do risco, com uma clara 
definição de responsabilidades, níveis de alçada e de reporte. A Distribuidora pos-
sui políticas e estratégias para o gerenciamento do risco de mercado baseadas nas 
diretrizes do Comitê de Basiléia, estando em conformidade com a Resolução BCB 
nº 4.557/2017. d) Estrutura de gerenciamento de risco de liquidez: Risco de 
liquidez pode ser entendido como a possível incapacidade da Distribuidora hon-
rar suas obrigações, causada pela ocorrência de desequilíbrios entre a entrada e 
saída de recursos no fluxo de caixa. A Distribuidora gerência o risco de liquidez 
através do permanente monitoramento do fluxo de caixa esperado, definição de 
níveis mínimos de liquidez, de um plano de contingência, da delegação de respon-
sabilidades, de níveis de alçada e de reporte. Este gerenciamento é baseado nas 
diretrizes do Comitê de Basiléia, estando em conformidade com a Resolução BCB 
nº 4.557/2017. e) Estrutura de gerenciamento de risco de crédito: Conforme a 
Resolução BCB nº 4.557/2017, a Distribuidora considera risco de crédito “a possi-
bilidade de ocorrência de perdas associadas ao não cumprimento pelo tomador ou 
contraparte de suas respectivas obrigações financeiras nos termos pactuados, à 
desvalorização de contrato de crédito decorrente da deterioração na classificação 
de risco do tomador, à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens conce-
didas na renegociação e aos custos de recuperação” Na Distribuidora, o geren-
ciamento do risco de crédito consiste na avaliação e no monitoramento de forma 
contínua dos valores a receber referentes à prestação de serviços, uma vez que a 
entidade não realiza operações de crédito ou com características de concessão de 
crédito. O monitoramento é feito através de reuniões semanais entre os gerentes 
de relacionamento de clientes e a diretoria. f) Relatórios de risco de mercado de 
riscos operacionais: Os relatórios com as descrições das estruturas de gerencia-
mento dos riscos de mercado e dos riscos operacionais encontram-se disponíveis 
na sede da Distribuidora situada na Rua Alves Guimarães, n° 1212, São Paulo - SP.
23. IMPLEMENTAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO CONTÁBIL
   (RESUMO EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO CMN N° 352/2023
Na data de preparação destas demonstrações financeiras, as seguintes normas e 
interpretações que possuem data de adoção efetiva após 31 de dezembro de 2024 
e ainda não foram adotadas pelo Grupo APEX são: Resolução BCB n°352 de 
23/11/2023 e normas complementares. Em novembro de 2021, o Conselho Mone-
tário Nacional (CMN) publicou a Resolução CMN nº 4.966/21, que estabelece no-
vas regras contábeis para instrumentos financeiros com base nos conceitos da 
norma internacional IFRS 9. A nova resolução substitui as resoluções e circulares 
do Banco Central do Brasil que direcionavam a classificação e mensuração dos 
instrumentos financeiros e da provisão para devedores duvidosos, como a Res. 
CMN nº 2.682/99 – que definia a base de mensuração da provisão para créditos de 
liquidação duvidosa das instituições financeiras desde 1999 – e também as circu-
lares nº 3.068/01 e nº 3.082/03 (emitidas pelo Bacen), aplicáveis aos títulos e aos 
valores mobiliários. A resolução BCB nº 352/23 estabelece às instituições finan-
ceiras avaliem seus instrumentos financeiros e as classifiquem e mensurem con-
forme as regras de negócio estipulada para cada ativo e passivo financeiro. Entre 
outros aspectos a resolução requer que as instituições mensurem suas provisões 
para créditos de liquidação duvidosa com base em conceito de perda esperada, 
sem a necessidade de aguardar eventual inadimplência, tornando a provisão mais 
precisa em relação às futuras perdas que a instituição venha a verificar em perío-
dos subsequentes. No ano de 2023, as Resoluções CMN nº 5.100/23 e BCB nº 
352/23 foram emitidas, sendo complementares à CMN nº 4.966/21, e dispõem de 
diretrizes adicionais, como por exemplo, tratamento às seguintes matérias: a 
aplicação da metodologia para apuração da taxa de juros efetiva de instrumentos 
financeiros; a constituição de provisão para perdas associadas ao risco de crédito; 
a evidenciação de informações relativas a instrumentos financeiros em notas ex-
plicativas a serem observados pelas instituições financeiras; reconhecimento de 

custos de transação imateriais, apropriação de receita. 1) Modelo Proposto da 
Res. BCB nº 352/23 e normas correlatas: Os principais aspectos que contém a 
nova normativa são: a) Classificação de Instrumentos Financeiros: O critério de 
classificação dos Ativos Financeiros dependerá tanto do modelo de negócio para 
sua gestão, bem como as características dos fluxos de caixa contratuais, visando 
identificar especificamente se este atende ao critério de “somente principal e ju-
ros” (SPPI). Com base no supracitado, o ativo será classificado como: i) Custo 
Amortizado: utilizada quando os ativos financeiros são administrados para obter 
fluxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e 
juros. ii) Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes (VJORA): 
utilizada quando os ativos financeiros são mantidos tanto para obter fluxos de 
caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quan-
to para a venda. iii) Valor Justo por meio do Resultado (VJR): utilizada para 
ativos financeiros que não atendem os critérios descritos nas categorias acima. As 
designações existentes de ativos/passivos financeiros ao valor justo por meio do 
resultado foram mantidas e não houve novas designações. Os ativos financeiros 
cujos fluxos de caixa foram modificados (sem baixa) tiveram seu valor contábil 
bruto recalculado, de acordo com os requerimentos da CMN nº 4.966/21, e os efei-
tos da modificação foram reconhecidos no resultado. Com relação aos passivos fi-
nanceiros, a classificação continua essencialmente sem alterações relevantes em 
relação à norma atual. Os impactos relacionados a adoção da Resolução quanto a 
classificação dos ativos e passivos financeiros estão apresentados no quadro 
“Classificação de ativos e passivos financeiros na adoção inicial da Res. CMN nº 
4.966/21” na seção abaixo. Os ativos e passivos financeiros da Companhia não 
têm impacto significativo para fins de Resolução BCB nº 352/23, devido a sua na-
tureza. Após avaliação do teste SPPJ e do modelo de negócios, constatamos que 
não existem impactos para os valores contabilizados no balanço patrimonial e na 
demonstração de resultados. Os impactos serão meramente de divulgação, ade-
quando à redação às novas categorias expostas pela Resolução. b) Modelo de 
impairment por risco de crédito Conforme a Resolução BCB nº 352 /23 do Banco 
Central, é definido a utilização da metodologia de perda esperada simplificada 
para as instituições enquadradas no Segmento 4 (S4) ou no Segmento 5 (S5), 
conforme regulamentação vigente, ou integrantes de conglomerado prudencial 
enquadrado nesses segmentos. Visto que o Grupo APEX pertence ao Segmento S4, 
o modelo a ser adotado é o simplificado. Dentro dos critérios estabelecidos para 
mensuração da provisão para perdas esperadas, devem consideradas as perdas 
incorridas dos instrumentos financeiros, conforme definidos pela Resolução nº 
352/23, art. 76, para operações adimplidas e inadimplidas. Adicionalmente, a 
resolução não dispensa a instituição da aplicação da metodologia completa de 
apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito de 
constituir provisão adicional de acordo com tipo de carteira e os percentuais. A 
provisão para perdas esperadas, deve respeitar os mínimos dispostos pelo norma-
tivo, onde os instrumentos financeiros devem ser classificados em carteiras de C1 
a C5, de acordo com as características da operação de crédito e garantias presta-
das, conforme o aumento significativo do risco de crédito e pela caracterização de 
ativo com problema de recuperação de crédito. Conforme o normativo, são consi-
deradas as expectativas de eventos futuros e condições econômicas, além de evi-
dências objetivas de perda no valor recuperável dos ativos. Isso ocorre como re-
sultado de um ou mais eventos de perda ocorridos após o reconhecimento inicial 
dos ativos, os quais impactam negativamente os fluxos de caixa futuros previstos 
do ativo, podendo ser estimados de forma confiável. A instituição não reconhece 
novas apropriações de receita a partir do momento que a Administração entende 
que o ativo financeiro se enquadra nas definições de ativos com problemas de re-
cuperação de crédito (“ativos problemáticos”), com exceção para os ativos oriun-
dos de direitos a receber por contrato de prestação de serviço, pois, pela sua na-
tureza, requer o reconhecimento da receita e recolhimento de impostos mediante 
a prestação dos serviços. Conforme a Resolução BCB 352/23, a metodologia sim-
plificada requer que a Companhia faça a constituição de provisão em montantes 
suficientes para fazer face à totalidade da perda esperada na realização desses 
ativos. De acordo com Art. 76 da Resolução 352/23, o nível para provisionamento 
das operações segue os percentuais definidos no Anexo I (Ativos financeiros ina-
dimplidos) aplicados sobre o valor contábil bruto do ativo. Além disso, o Banco 
deve constituir, complementarmente à provisão para perdas incorridas de que 
trata o art. 76, provisão adicional para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito, conforme definido no art. 78. Essa provisão adicional é aplicável para: i. 
as operações de crédito; ii. as operações com característica de crédito; iii. as ope-
rações de arrendamento financeiro; iv. os valores a receber relativos a transações 
de pagamento com usuários finais; e v. os outros ativos financeiros originados em 
decorrência de renegociação das operações de que tratam os itens acima Metodo-
logia de estimação da perda esperada De acordo com o art. 40 da Resolução BCB 
n° 352/23, a avaliação da perda esperada deve ser efetuada com base em critérios 
consistentes e passíveis de verificação, amparada por informações internas e ex-
ternas. Para estimar a perda esperada, a instituição deve utilizar técnica de men-
suração compatível com a natureza e a complexidade dos instrumentos financei-
ros, o porte, o perfil de risco e o modelo de negócio da instituição. Para os ativos 
financeiros referentes a direitos de receber por prestação de serviços, dada a na-
tureza desse ativo, que não se trata de operação de crédito ou possui característi-
cas de concessão de crédito, ele não se enquadra nas definições de provisões para 
perda esperada definidas no art. 50, bem como para as provisões adicionais defi-
nidas no Art. 76 e 78, bem como não se enquadra nas definições de carteiras C1 a 
C5, dadas pelo Art. 81. Sendo assim, as empresas do grupo APEX realizam a sua 
provisão para perda esperada associada ao risco de crédito através da tabela abai-
xo, que considera o prazo de inadimplência e o valor total devido

Classificação
Mínimo Dias 

em Atraso
Máximo 

Dias em Atraso % de provisão
AA 0 60 0%
A 61 90 5%
B 91 120 25%
C 121 150 50%
D 151 180 75%
E 181 365 100%

EE 366 ou mais 100%
Cabe ressaltar que, apesar das provisões constituídas pelas faixas de atraso repre-
sentadas acima, a avaliação semanal realizada na reunião entre diretoria e CRMs 
é soberana. Caso algum cliente apresente condições de “ativo problemático”, 
conforme dado pela redação do Art. 3°, a provisão constituída para este cliente 
será reavaliada para rating E, com 100% de provisão. Dessa forma, as institui-
ções financeiras do grupo APEX incluem em sua avaliação da provisão de perda 
não somente as informações de dias de atraso, mas também condições futuras 
que possam impactar o fluxo de caixa de seus clientes, e por consequência, suas 
capacidades de pagamento. A perda esperada é então calculada com base no total 
do ativo bruto registrado para este cliente/ativo. A diretoria do grupo considera 
o modelo atual adequado à natureza e complexidade das suas operações, refletin-
do adequadamente a perda esperada associada ao risco de crédito do grupo bem 
como as perdas efetivamente incorridas Definição de Ativo Problemático e Stop 
Accrual A Resolução BCB nº 352/23 estabelece que um ativo é denominado com 
problema de recuperação de crédito (ativo problemático) quando ocorrer atraso 
superior a 90 dias no pagamento do principal ou de encargos; ou indicativo de que 
a respectiva obrigação não será integralmente honrada nas condições pactuadas, 
sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. Adicionalmente, é ve-
dado o reconhecimento, no resultado do período, de receita de qualquer natureza 
ainda não recebida relativa a ativo financeiro com problema de recuperação de 
crédito, em um processo denominado Stop Accrual. Para os ativos financeiros refe-
rentes a direitos de receber por prestação de serviços, dada a natureza desse ativo, 
não iremos realizar Stop Accrual, mas sim, no caso do enquadramento do cliente 
como “ativo problemático”, seu rating de provisão para perda é elevado ao rating 
E, constituindo assim 100% de provisão para seus saldos em aberto, independen-
temente do seu período de atraso. Dessa forma, prezamos pelo regime da compe-
tência no registro das receitas, tendo em vista que a prestação do serviço não é 
paralisada em caso de inadimplência, bem como fazemos os recolhimentos dos 
impostos na competência devida, sem deixar de registrar o impacto no ativo que 
reflete nossa expectativa de recebimento. Baixa de Ativo Financeiro: Conforme 
requerido pela Resolução BCB nº 352/23, um ativo financeiro deve ser baixado nos 
seguintes cenários: • Os direitos contratuais ao fluxo de caixa do ativo financeiro 
expirarem; ou; • O ativo financeiro for transferido e a transferência se qualificar 
para a baixa. As condições de write-off para os ativos financeiros da instituição 
também serão obtidos através da reunião semanal mencionada nos itens acima, 
onde, caso constatado fatores suficientes para a não recuperação dos valores ina-
dimplentes, as orientações para baixa para prejuízo serão aprovadas pela Admi-
nistração. Impactos Estimados da Adoção das Novas Normas: A norma começa a 
vigorar a partir de janeiro de 2025, porém, conforme estabelecido pela normativa, 
as instituições devem divulgar nas notas explicativas às demonstrações financei-
ras do exercício de 2024, os impactos estimados da implementação da regulação 
contábil estabelecida por esta Resolução sobre o resultado e a posição financeira 
da instituição. Os quadros abaixo apresentam os impactos das novas normativas 
frente as demonstrações contábeis na data-base de 31/12/2024:
Conciliação do Patrimônio Líquido R$
Patrimônio líquido antes dos ajustes estimados 
 provenientes da adoção da Res. CMN nº 4.966 - 31/12/2024 61.340
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (178)
Receita decorrente da alteração do prazo efeito de stop accrual –
Remensuração de ativos decorrentes das novas categorias –
Patrimônio líquido após ajustes da Res. CMN nº 4.966 - 01/01/2025 61.162

Classificação de ativos financeiros na adoção inicial da Resolução BCB nº 352/23
Classificação anterior a adoção 

da Res. BCB 352/23 Saldo em 
31/12/2024

Efeitos da Adoção da Res. BCB 352/23 
nos ativos financeiros (em R$ mil) Saldo em 

01/01/2025

Novas classificações de acordo 
com a Res. BCB nº 352/23

Ativos Financeiros Reclassificações Remensurações Ativos Financeiros
Caixa e Equivalentes de Caixa – mantido para negociação 63.730 – – 63.730 Caixa e Equivalentes de Caixa – 

 Custo amortizado
 Títulos e Valores Mobiliários – mantido para negociação

 – Fundos de Renda Fixa 2.604 – – 2.604 Títulos e Valores Mobiliários – 
 Valor justo por meio do resultado

 – Títulos Públicos 8.020 – – 8.020 Títulos e Valores Mobiliários – 
 Valor justo por meio do resultado

Provisão para operações de créditos de 
 liquidação duvidosa sobre outros créditos (498) – (178) (676) Provisão para perda esperada

– Provisão para perda incorrida
Classificação de passivos financeiros na adoção inicial da Resolução CMN nº 352/23

Passivos Financeiros
Saldo em 

31/12/2024 Reclassificações Remensurações
Saldo em 

01/01/2025 Passivos Financeiros
Contas a pagar fornecedores / Diversos (1.124) – – (1.124) Contas a pagar fornecedores 

 - Custo amortizado
24. ACORDO DE BASILÉIA
O Bacen determina às instituições financeiras manter um Patrimônio de Referência (PR), PR Nível I, Capital Principal e Adicional de Capital Principal, compa-
tíveis com os riscos de suas atividades, superior ao requerimento mínimo do Patrimônio de Referência Exigido (representado pela soma das parcelas de risco 
de crédito, risco de mercado e risco operacional). A partir de junho de 2024, conforme definido pelo Bacen, a MAF DTVM passou a compor o Conglomerado 
Prudencial da BRL Trust DTVM SA como participante e desta forma está desobrigado de efetuar o cálculo individual de Basiléia.
25. EVENTOS SUBSEQUENTES
RESOLUÇÃO BCB N° 92 DE 6 DE MAIO DE 2021: As instituições financeiras do grupo APEX estão sujeitas à nova resolução que altera o padrão contábil do plano 
de contas COSIF, aplicável à todas as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. A Resolução BCB n° 92 de 6 de maio de 2021 
atualiza a estrutura do elenco de contas, com vigências a partir de 1° de janeiro de 2025. O Grupo Apex já realizou as medidas necessárias para adaptar o seu 
plano de contas em seus sistemas. As informações contábeis de janeiro de 2025, bem como todos os documentos regulatórios que utilizam em sua composição 
as contas do plano COSIF, já estão adaptados ao novo plano, e estão sendo submetidos ao Banco Central conforme seus respectivos prazos de entrega.
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Aos Acionistas e Administradores da 
MAF Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da MAF Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Distribuidora”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais. Em nossa opinião, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da MAF Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à 
Distribuidora, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Auditoria dos valores relativos a 31 de dezembro de 2023 - Os valores relativos a 31 de 
dezembro de 2023, apresentados para fins de comparação, foram examinados por outros auditores independentes, que emitiram relatório datado de 27 de março de 
2024, respectivamente, sem modificação. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo BACEN, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Distribuidora continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Distribuidora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Distribuidora. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Distribuidora. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Distribuidora a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. • Planejamos e executamos uma auditoria de grupo para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações 
contábeis das controladas como base para formar a opinião sobre as demonstrações contábeis do grupo. Somos responsáveis pela direção, supervisão e revisão dos 
trabalhos de auditoria executados para os propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com a Administração 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 28 de maio de 2025
Deloitte Touche Tohmatsu Rafael dos Santos Scatena
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 262264/O-9

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 0CCD-017C-DD70-FA00.
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BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ nº 13.486.793/0001-42

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AO 2º SEMESTRE DE 2024 E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (VALORES EXPRESSOS EM MILHARES DE REAIS, EXCETO LUCRO LÍQUIDO POR AÇÃO)

BALANÇOS PATRIMONIAIS DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
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Ativo Notas 2024 2023
Circulante 90.835 154.576
 Disponibilidades 4 899 1.740
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 4 54.206 95.678
  Aplicações no Mercado Aberto 54.206 95.678
 Títulos e valores mobiliários 5 20.806 36.477
  Carteira própria 20.806 36.477
 Outros créditos 6 14.797 20.475
  Créditos Tributários 2.564 –
  Rendas a receber 12.406 13.186
  Diversos 541 8.201
  (–)Provisões para outros créditos (714) (912)
 Outros valores e bens 7 127 206
  Despesas antecipadas 127 206
Ativo não circulante 8.941 –
Realizável a Longo Prazo 8.941 –
Outros Créditos 6 8.941 –
  Créditos Tributários – –
  Diversos 7.002 –
  Valores a Receber de Sociedades Ligadas 1.939 –
 Imobilizado e Intangivel 8 532 803
Total do ativo 100.308 155.379

Passivo e patrimônio líquido Notas 2024 2023
Circulante 80.932 126.619
Depósitos 9 54.214 95.956
  Recursos Disponíveis de Clientes 54.214 95.956
 Outras obrigações 10 26.718 30.663
  Sociais e Estatutárias 6.150 8.514
  Fiscais e previdenciárias 17.268 18.568
  Diversas 3.300 3.581
Patrimônio líquido 12 19.376 28.760
Capital Social 4.000 4.000
 Reserva legal 800 800
 Reserva de lucros 14.576 23.960
Total do passivo e do patrimônio líquido 100.308 155.379

Notas
2º semestre 

2024 2024 2023
Receitas da intermediação financeira 13 6.149 11.487 17.540
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 6.149 11.487 17.540
Despesas da intermediação financeira 222 198 358
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 222 198 358
Resultado bruto da intermediação financeira 6.371 11.685 17.898
Outras receitas/despesas operacionais 16.672 38.347 47.937
Receitas de prestação de serviços 14 62.454 128.428 132.286
Despesas de pessoal 15 (20.640) (41.495) (39.966)
Outras despesas administrativas 17 (23.674) (39.482) (33.560)
Despesas tributárias 18 (5.096) (10.405) (10.823)
Outras receitas operacionais 3.628 1.301 –
Resultado operacional 23.043 50.032 65.835
Resultado não operacional – – –
Resultado antes da tributação sobre o lucro 23.043 50.032 65.835
Imposto de renda e contribuição social 11 (9.333) (19.709) (24.061)
Imposto de renda (6.228) (13.784) (14.915)
Contribuição social (3.843) (8.488) (9.146)
Constituição (realização) imposto de renda 
 e contribuição social diferidos 738 2.563 –
Participações societarias no lucro 16 (5.695) (5.707) (7.761)
Lucro líquido do exercício/semestre 8.015 24.616 34.013
Quantidade de ações 1.000.000 1.000.000 1.000.000
Lucro líquido por ação 8,02 24,62 34,01

2º semestre 2024 2024 2023
Lucro líquido do semestre 8.015 24.616 34.013
Outros resultados abrangentes – – –
Resultado abrangente 8.015 24.616 34.013

Capital 
social

Reservas de lucros
Lucros 

acumuladosEventos
Reservas 

legal
Reservas 
de lucros Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 4.000 800 41.947 – 46.747
Aumento do capital social – – – – –
Lucro líquido do exercicio – – – 34.013 34.013
Reversão de provisão de dividendos a pagar – – – – –
Destinações:
Distribuição de dividendos – – (52.000) – (52.000)
Constituição da reserva legal – – – – –
Constituição da reserva de lucro – – 34.013 (34.013) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 4.000 800 23.960 – 28.760
Mutação do semestre – – (17.987) – (17.987)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 4.000 800 23.960 – 28.760
Aumento do capital social – – – – –
Lucro líquido do exercicio – – – 24.616 24.616
Reversão de provisão de dividendos a pagar – – – – –
Ajustes de exercício anteriores – – – – –
Destinações:
Distribuição de dividendos – – (34.000) – (34.000)
Constituição da reserva legal – – – – –
Constituição da reserva de lucro – – 20.287 (20.287) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 4.000 800 10.247 4.329 19.376
Mutação do semestre – – (13.713) 4.329 (9.384)
Saldos em 30 de junho de 2024 4.000 800 31.561 – 36.361
Aumento do capital social – – – – –
Lucro líquido do semestre – – – 8.015 8.015
Reversão de provisão de dividendos a pagar – – – – –
Ajustes de exercício anteriores – – – – –
Destinações:
Distribuição de dividendos – – (25.000) – (25.000)
Constituição da reserva legal – – – – –
Constituição da reserva de lucro – – 8.015 (8.015) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 4.000 800 14.576 – 19.376
Mutação do semestre – – (16.985) – (16.985)

Fluxo de caixa das atividades operacionais
2º semestre 

2024 2024 2023
Lucro líquido dos semestre/exercício 8.015 24.616 34.013
Ajustes ao lucro
 Depreciação e amortização 130 271 317
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa (198) (222) –
 Provisão participação nos lucros 5.695 5.694 –
 Imposto de renda e contribuição social corrente e diferidos 9.333 19.709 –
 Reversão de provisão para créditos de liquidação duvidosa (222) (198) (358)
Variação de ativos e passivos
 (Aumento)/redução em títulos e valores mobiliários 8.570 15.671 28.164
 (Aumento)/redução em outros créditos  1.706 (280) 94
 (Aumento)/redução em outros valores e bens 77 79 177
 Aumento/(redução) em depósitos 9.584 (41.742) (94.094)
 Aumento/(redução) em outras obrigações (3.311) (24.451) (2.048)
 Imposto de renda e contribuição social pagos (4.680) (7.460) (7.927)
 Caixa líquido (aplicado)/gerado pelas atividades operacionais 34.699 (8.313) (41.662)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento – – –
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Lucros e dividendos distribuídos e pagos (25.000) (34.000) (52.000)
 Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (25.000) (34.000) (52.000)
Aumento/Redução líquida de caixa e equivalentes de caixa 9.699 (42.313) (93.662)
Início do semestre/exercício 45.406 97.418 191.080
Final do semestre/exercício 55.105 55.105 97.418
Aumento/Redução líquida de caixa e equivalentes de caixa 9.699 (42.313) (93.662)

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Distribuidora”) com sede a rua Alves 
Guimarães, 1212, Pinheiros, São Paulo – SP, foi constituída em 07 de fevereiro de 2011, tendo obtido 
junto ao Banco Central do Brasil (BACEN) em 22 de março de 2011 a autorização para funcionamento 
e, em 30 de junho de 2011 junto a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para prestar serviços de ad-
ministração de carteira de valores mobiliários, previsto na Instrução CVM n° 558/15 (antiga 306/99). 
A Distribuidora tem por objeto a prestação de serviços de agente fiduciário; administração de fundos 
e clubes de investimentos, constituição de sociedades de investimento e de capital estrangeiro; inter-
mediação de operações de câmbio; praticar operações em bolsas de mercadorias e de futuros, compras 
e vendas de metais preciosos, compras e vendas de títulos e valores mobiliários por conta própria e 
de terceiros; prestar serviços de intermediação e de assessoria ou assistência técnica em operações e 
atividades nos mercados financeiros e de capitais; intermediar oferta pública e distribuição de títulos 
e valores mobiliários e; incumbir-se da subscrição, da transferência e da autenticação de endossos, 
de desdobramento de cautelas, de recebimento e pagamento de resgates, juros e outros proventos 
de títulos e valores mobiliários. A Distribuidora é controlada pela APEX Fund Holding Ltda, CNPJ nº 
37.668.744/0001-99, que possui 100% das ações em circulação da Distribuidora. A APEX Fund Holding 
Ltda é controlada pela APEX FUND AND CORPORATE SERVICES CANADA INC, CNPJ nº 39.515.027/0001-
52, que possui 100% das quotas da companhia.
2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apre-
sentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que incluem as normas consubstanciadas no 
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, normatizações do Conselho 
Monetário Nacional (“CMN”) e Banco Central do Brasil (“BACEN”) e da Lei das Sociedades por Ações 
do Brasil. As presentes demonstrações contábeis foram aprovadas pela Administração em 27 de maio 
de 2025. 2.2. Moeda funcional e de apresentação: As demonstrações contábeis estão sendo apre-
sentadas em Real, que é a moeda funcional da Distribuidora. Todas as informações apresentadas em 
Real foram convertidas para o milhar, exceto quando indicado de outra forma. 2.3. Continuidade: A 
Administração avaliou a capacidade de a Distribuidora continuar operando normalmente e está con-
vencida de que ela possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a 
Administração não tem conhecimento sobre incerteza material que possa gerar dúvidas significativas 
a respeito de sua capacidade de continuar operando. Dessa forma, estas demonstrações contábeis in-
dividuais foram preparadas com base no pressuposto de continuidade operacional. 2.4. Convergência 
às normas internacionais de contabilidade: Foram adotados, os pronunciamentos, as orientações e 
as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) homologados pelo CMN e 
BACEN, quais sejam: • Resolução CMN nº 4.924/2021 - CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Relatório 
Financeiro. • Resolução CMN nº 4.924/2021 - CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos. • 
Resolução CMN nº 4.818/2020 - CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa. • Resolução CMN nº 
4.818/2020 - CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas. • Resolução CMN nº 3.989/2011 - CPC 
10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações. • Resolução CMN nº 4.924/2021 - CPC 23 - Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. • Resolução CMN nº 4.818/2020 - CPC 24 - Evento Subse-
quente. • Resolução CMN nº 3.823/2009 - CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contin-
gentes. • Resolução CMN nº 4.877/2020 - CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados. • Resolução CMN nº 
4.818/2020 - CPC 41 - Resultado por Ação. • Resolução CMN nº 4.924/2021 - CPC 46 - Mensuração do 
Valor Justo. • Resolução CMN nº 4.924/2021 - CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente. O CMN também 
editou normas proprietárias que incorporam parcialmente os pronunciamentos emitidos pelo CPC e 
são aplicáveis às demonstrações contábeis: • Resolução CMN nº 4.534/2016 - CPC 04 – (R1) - Ativo 
Intangível. • Resolução CMN nº 4.535/2016 - CPC 27 -Ativo Imobilizado. 2.5. Estimativas e premissas: 
As demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, como a mensuração de provisões para 
perdas, estimativas do valor justo de determinados instrumentos financeiros, provisão para contingên-
cias, ativos não financeiros, estimativas referentes à seleção das vidas úteis do ativo imobilizado entre 
outras. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às estimativas.
3. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1. Apuração do resultado: O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que esta-
belece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que 
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento 
ou pagamento. As operações formalizadas com encargos financeiros pós-fixados são atualizadas pelo 
critério pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores pactuados, e as operações com 
encargos financeiros pré-fixados estão registradas pelo valor de resgate, retificado por conta de rendas 
a apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao período futuro. 3.2. Receitas de prestação 
de serviços: As receitas de prestação de serviços da Distribuidora são compostas, principalmente, por 
rendas com taxas de administração de fundos de investimentos e custódia de seus ativos. A taxa de 
administração é calculada sobre os patrimônios líquidos diários dos fundos, capital comprometido 
ou capital investido, conforme percentual previsto no regulamento, e apropriada mensalmente. 3.3. 
Caixa e equivalentes de caixa: Para fins de demonstrações dos fluxos de caixa, caixa e equivalentes de 
caixa correspondem aos saldos de disponibilidades e aplicações financeiras de liquidez imediatamente 
conversíveis, ou com prazo original igual ou inferior a noventa dias. 3.4. Títulos e valores mobiliários: 
Os títulos e valores mobiliários são classificados nos termos da Circular BACEN nº 3.068/01, em três 
categorias apresentadas abaixo: • Títulos para negociação - aqueles adquiridos com o propósito de 
serem ativa e frequentemente negociados, os quais são avaliados ao valor de mercado, em contrapar-
tida ao resultado. • (ii) Títulos disponíveis para venda - aqueles que não se enquadram nas categorias 
(i) e (iii), os quais são registrados pelo custo de aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos em 
contrapartida do resultado e avaliados pelo valor de mercado, em contrapartida a uma conta especí-
fica do patrimônio líquido; tais títulos são utilizados em sua maioria na gestão do caixa do Banco. Os 
ganhos e perdas dos títulos disponíveis para venda, quando realizados, serão reconhecidos na data da 
negociação na demonstração do resultado, em contrapartida da conta específica do patrimônio líqui-
do. • (iii) Títulos mantidos até o vencimento - aqueles adquiridos com a intenção de serem mantidos 
em carteira até o vencimento, os quais são avaliados pela sua taxa intrínseca, em contrapartida ao 
resultado. São reconhecidos pelo valor de mercado, em conformidade com o estabelecido pela Circular 
BACEN nº 3.068/2001. A apuração do valor justo dos títulos é dada com base nas taxas coletadas junto 
ao mercado. Os níveis de hierarquia de valor justo de 1 a 3 se baseiam no grau com base no qual o 
valor justo é observável: • As mensurações do valor justo do Nível 1 são aquelas resultantes dos preços 
cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos; • As mensurações do 
valor justo do Nível 2 são aquelas resultantes de outras informações que não sejam os preços cotados 
incluídos no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo, seja direta (por exemplo, como preços) 
ou indiretamente (por exemplo, resultante dos preços); e • As mensurações do valor justo do Nível 
3 são aquelas resultantes de técnicas de avaliação que incluem informações do ativo ou passivo que 
não se baseiam em dados observáveis de mercado (informações não observáveis). 3.5. Imobilizado: 
Estão demonstrados pelo custo de aquisição e são depreciados pelo método linear com base em taxas 
anuais que variam de 10% (moveis e Equipamentos de Uso) e 20% (Equipamento de Processamento 
de Dados). Os itens do ativo imobilizado são baixados quando vendidos ou quando nenhum benefício 
econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do 
ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor residual do ativo) são 
reconhecidos na demonstração do período em que o ativo for baixado. 3.6. Intangível: Composto por 
licenças adquiridas de programas de computador e custos de desenvolvimento de softwares e platafor-
mas de negócio e são amortizados pelo método linear com base em taxas que contemplam a vida útil 
estimada considerando os benefícios econômicos futuros a serem gerados. 3.7. Outros ativos e passi-
vos circulantes e não circulantes: Demonstrados pelos valores de custo incluindo, quando aplicável, 
os rendimentos, encargos e as variações monetárias e cambiais incorridas, deduzidos das correspon-
dentes rendas, despesas a apropriar e, quando aplicável, provisões para perdas. 3.8. Redução ao valor 
recuperável de ativos (impairment): Um ativo está desvalorizado quando seu valor contábil excede 
seu valor recuperável. De acordo com a Resolução CMN nº 4.924/21, que dispõe sobre procedimentos 
aplicáveis no reconhecimento, mensuração e divulgação de perdas em relação ao valor recuperável de 
ativos (impairment), a Distribuidora testa, no mínimo anualmente, o valor recuperável dos seus ativos, 
sendo reconhecidas no resultado do exercício as eventuais perdas apuradas. Nos exercícios findos em 
31 de dezembro de 2024 e 2023, não foram constatadas perdas no valor recuperável dos ativos. 3.9. 
Provisão para imposto de renda e contribuição social: A provisão para imposto de renda é calculada 
à alíquota de 15%, com um adicional de 10% sobre o lucro anual tributável excedente a R$ 240 ao ano 
(R$ 120 ao semestre), ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação. A contribuição social 
apurada sobre o lucro ajustado na forma da legislação é calculada à alíquota de 15% e ajustada pelas 
adições e exclusões previstas na legislação. Foram constituídas provisões para os demais impostos e 
contribuições sociais, de acordo com as respectivas legislações vigentes. Os tributos diferidos, repre-
sentados pelos créditos tributários e pelas obrigações fiscais diferidas, são calculados sobre as diferen-
ças temporárias entre as bases fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis das demonstrações 
contábeis. Os créditos tributários de diferenças temporárias decorrem da provisão de participações nos 
lucros e provisão para créditos de liquidação duvidosa, e foram reconhecidos apenas quando todos os 
requisitos para sua constituição, estabelecidos pela Resolução CMN nº 4.842 e alterações posteriores, 
foram atendidos. 3.10. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais: As práticas contábeis para 
registro e divulgação de ativos e passivos contingentes e obrigações legais estão consubstanciadas na 
Resolução nº 3.823/09 do Banco Central do Brasil (BACEN) e são as seguintes: • Ativos contingentes: 
são reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em 
julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em Nota Explicativa; • 
Passivos contingentes: são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os mon-
tantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados 
como de perdas possíveis são divulgados, e aqueles não mensuráveis com suficiente segurança e como 
de perdas remotas não são provisionados e/ou divulgados; e • Obrigações legais: são registradas como 
exigíveis, independente da avaliação sobre as probabilidades de êxito. 3.11. Resultado não recorren-
te: As avaliações sobre a natureza dos resultados não recorrentes são realizadas nos termos da Resolu-
ção BACEN nº 2/2020. A BRL DTVM considera como não recorrentes, as receitas e despesas que: (a) não 
estejam relacionadas ou estejam relacionadas incidentalmente com as atividades típicas da instituição; 
e (b) não esteja previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Em 31 de dezembro de 
2024 a BRL DTVM não registrou receitas e despesas não recorrentes. 3.12. Lucro (prejuízo) por ação: 
Calculado com base na quantidade de ações na data do balanço.
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
As disponibilidades são compostas em sua totalidade por depósitos em instituições bancárias e com 
liquidez imediata:
Deposito Bancários Vencimento 2024 2023
Reservas Livres BCB N/A 14 284
Bancos Privados N/A 885 1.456
Operações Compromissadas (1 dia)
LTN 01/01/2026 54.206 -
NTN 15/08/2024 - 95.678
Total Caixa e equivalentes de caixa 55.105 97.418

5. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
A Distribuidora adota como estratégia de atuação não adquirir títulos e valores mobiliários com o pro-
pósito de mantê-los até o vencimento. Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, os títulos estão classificados 
em sua totalidade para “negociação”:

31/12/2024 31/12/2023

 
Valor 

Contábil
Valor de 
Mercado

Valor 
Contábil

Valor de 
Mercado

Aplicação em cotas de Fundos de Investimento
Itaú Soberano RF Simples FICFI 423 423 382 382
Itaú Soberano RF REF DI LP FICFI 20.383 20.383 36.095 36.095
Total Títulos e Valores Mobiliários 20.806 20.806 36.477 36.477
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023, não houve reclassificação entre as ca-
tegorias de títulos e valores mobiliários. As cotas dos fundos de investimento foram atualizadas pelo 
respectivo valor da cota no último dia útil do mês. Os fundos de investimento estão custodiados na “Câ-
mara de Custódia e Liquidação (CETIP)”. Em 31 de dezembro de 2024 estão classificados em nível 2 na 
hierarquia de valor justo R$ 20.806 (R$ 36.477 em 31 de dezembro de 2023). Prestação de Garantias: 
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 não existem títulos garantindo operações.
6. OUTROS CRÉDITOS

31/12/2024 31/12/2023
Rendas a receber 12.406 13.186
Taxa de Administração de Fundos de investimento 11.105 12.524
Outros serviços prestados a receber 1.301 662
Diversos 541 8.201
Adiantamentos e antecipações salariais 119 128
Partes relacionadas (Nota explicativa nº 19) – 1.208
Devedores p/depósitos em garantia (a) – 6.235
Adiantamentos diversos – 236
Impostos e contribuições a compensar 1 19
Devedores diversos 421 375
Créditos Tributários 2.564 –
Ativo fiscal diferido de diferenças temporárias 2.564 –
(-) Provisões para outros Créditos (714) (912)
(-) PCLD (b) (714) (912)
Realizável a Longo Prazo
Valores a receber de sociedades ligadas 8.941 –
Devedores p/depósitos em garantia (a) 5.169 –
Devedores diversos 1.833 –
Partes relacionadas (Nota Explicativa n°19) 1.939 –
Total 23.738 20.475
(a) Bloqueios e depósitos judiciais, deste valor, R$5.155 (Cinco milhões, cento e quinze mil) se referem 
ao bloqueio judicial do processo 0001530-26.2019.4.01.4101 conduzido sob a supervisão do Ministé-
rio Público Federal. Não há até o presente momento nenhum réu e da mesma forma inexiste sentença 
de natureza criminal ou mesmo Acórdão, mas tão somente a decisão que determinou o bloqueio de 
bens, ora em discussão em sede de apelação. (b) Compreende valores que a Administração entende ser 
de difícil realização, composto principalmente pelas taxas de administração de fundos a receber junto a 
Fundos de investimentos. Os valores são classificados de acordo com o período em atraso e o percentual 
de perda da seguinte forma: Em dia, e até 60 dias - risco nível AA 0% de perda; Atraso entre 61 e 90 
dias - risco nível A 5% de perda; Atraso entre 91 e 120 dias - risco nível B 25% de perda; Atraso entre 
121 e 150 dias - risco nível C 50% de perda; Atraso entre 151 e 180 dias - risco nível D 75% de perda; 
Atraso superior a 180 dias - risco nível E 100% de perda. 
7. OUTROS VALORES E BENS

31/12/2024 31/12/2023
Despesas antecipadas (Taxa CVM e Seguros) 127 206
Total 127 206
8. IMOBILIZADO E INTANGÍVEL

31/12/2023 Adições Baixas 31/12/2024
IMOBILIZADO
Instalações 1.737 – – 1.737
Móveis e Equipamentos 831 – – 831
Sistema de Comunicação 2 – – 2
Equipamento de Informática 1.445 – – 1.445
(-) Depreciação acumulada (3.217) (269) – (3.486)
INTANGÍVEL
Software 43 – – 43
(-) Amortização acumulada (38) (2) – (40)
Total 803 (271) – 532
 31/12/2022 Adições Baixas 31/12/2023
IMOBILIZADO
Instalações 1.737 – – 1.737
Móveis e Equipamentos 831 – – 831
Sistema de Comunicação 2 – – 2
Equipamento de Informática 1.445 – – 1.445
(-) Depreciação acumulada (2.907) (310) – (3.217)
INTANGÍVEL
Software 43 – – 43
(-) Amortização acumulada (31) (7) – (38)
Total 1.120 (317) – 803
9. DEPÓSITOS
Referem-se às operações de captação (com investidores não residentes) efetuadas no âmbito do Sis-
tema de Transferência de Reservas (“STR”), instituído pela Circular 3.100, do BACEN, composto por 
valores mantidos por terceiros em contas correntes na Distribuidora e operações por conta e ordem de 
terceiros aplicados em operações com compromisso de revenda, demonstrado na Nota Explicativa nº 4, 
as quais referem-se a valores mantidos na Distribuidora em nome de participantes.

2023 Entradas Saídas  2024
Recursos Disponíveis de Clientes
Investidores não residentes e Fundos 95.956 83.598.936 83.640.678 54.214
Total 95.956 83.598.936 83.640.678 54.214
10. OUTRAS OBRIGAÇÕES

31/12/2024 31/12/2023
Sociais e estatutárias 6.150 8.514
Participações nos lucros 6.150 8.514
Fiscais e previdenciárias 17.268 18.568
Provisão IRPJ e CSLL 14.812 16.134
Impostos e contribuições a recolher 2.456 2.434
Diversas 3.300 3.581
Despesas de pessoal (a) 3.032 3.230
Aluguéis 150 121
Credores diversos – País 118 230
Total 26.718 30.663
(a) Substancialmente representado por provisão de férias e correspondentes encargos sociais. 
11. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
A conciliação entre os valores apurados conforme alíquotas nominais da BRL DTVM e os valores regis-
trados no resultado podem ser resumidas da seguinte forma: Reconciliação do resultado de imposto 
de renda e contribuição social:
 2º semestre 2024 2024 2023
Lucro antes dos impostos 17.348 44.325 58.074
Encargos de Imposto de Renda e Contribuição social 6.939 17.730 23.230
Adições/Exclusões Permanentes
 Multas 2.336 2.443 1.103
 Brindes e representações 132 154 220
 Perdas s/prestação de serviços 106 108 69
Adições/Exclusões Temporárias
 Participação nos lucros 5 5 -
Ajustes (20) (391) (24)
PAT (165) (340) (303)
IRPJ e CSLL Corrente e Diferido 9.333 19.709 24.061
Corrente (10.071) (22.272) (24.061)
Diferido 738 2.563 -

31/12/2024 31/12/2023
Ativo Fiscal Diferido
 Diferenças temporárias 2.564  –

Total
Curto Prazo 2.564 –

Longo Prazo – –
Resumimos abaixo a expectativa de realização do ativo fiscal diferido oriundo de diferenças tempo-
rárias: 

Exercício de realização
Saldo contábil dos 

créditos tributários (i)
Valor presente dos 

créditos tributários (ii)
2025 (2.564) (2.313)
Total do ativo fiscal diferido 
 oriundo de diferenças temporárias (2.564) (2.313)
Total do ativo fiscal diferido (2.564) (2.313)
(i) A Distribuidora elaborou um estudo de realização dos créditos tributários utilizando as projeções de 
resultados tributáveis para os próximos exercícios e, mesmo não considerando qualquer crescimento 
com novos clientes ou oferta de novos produtos, a realização dos créditos ocorre substancialmente 
nos próximos dez anos, aderente aos prazos previstos na legislação vigente. (ii) O valor presente dos 
créditos foi calculado utilizando a taxa SELIC atual, de 10,83% divulgada pelo BACEN. 
 Constituição/ (Reversão) 31/12/2024
Refletido no Resultado
Relativo a Diferenças Temporárias 2.564 2.564
Total 2.564 2.564
12. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2024, o capital social está representado por 1.000.000 de 
ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal, de propriedade de domiciliados no país, tota-
lizando um capital social totalmente subscrito e integralizado de R$4.000 (R$4.000 em 31 de dezem-
bro 2023). b) Reserva legal: Do lucro líquido do semestre, 5% (cinco por cento) se aplicam, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não pode exceder a 20% (vinte por 
cento) do capital, cessa tal obrigatoriedade no período em que o saldo desta reserva, acrescido do 
montante das Reservas de Capital, exceder 30% (trinta por cento) do capital. Em 31 de dezembro de 

2024, a reserva está registrada no valor de R$800 (oitocentos mil reais) e em 31 de dezembro de 2023 
R$800 (oitocentos mil reais). c) Distribuição de lucros: Os acionistas têm direito a dividendos mínimos 
de 25% sobre o lucro líquido do período ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024, foram distribuídos R$34.000 (Trinta e quatro mil reais).
13. RECEITA DE INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA

2º semestre 2024 31/12/2024 31/12/2023
Rendas de operações compromissadas 
 com títulos públicos 4.149 7.768 12.728
Rendas aplicações com fundos de investimentos 2.000 3.719 4.812
Total 6.149 11.487 17.540
14. RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

2º semestre 2024 31/12/2024 31/12/2023
Taxa de administração de fundos 44.533 93.160 98.971
Serviços de gestão 45 50 934
Serviços de controladoria 3.055 5.541 3.786
Serviços de custódia 11.065 21.779 20.239
Serviços de escrituração 3.155 6.442 5.801
Outros serviços 601 1.456 2.555
Total 62.454 128.428 132.286
15. DESPESAS DE PESSOAL

2º semestre 2024 31/12/2024 31/12/2023
Diretoria e conselho de administração 371 1.560 851
Benefícios 3.592 6.878 6.130
Encargos sociais 4.290 8.478 8.311
Proventos 12.327 24.473 24.356
Despesas com remuneração estagiários 60 106 318
Total 20.640 41.495 39.966
16. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
Em 31 de dezembro de 2024, a Distribuidora calculou o valor de R$6.150 (R$443 se refere a rateio 
entre empresas do grupo que serão reembolsadas) a título de Participação nos lucros, conforme acordo 
registrado em sindicato de classe a serem pagos em 2025.
17. OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

2º semestre 2024 31/12/2024 31/12/2023
Água, energia e gás 85 175 151
Aluguéis 524 1.052 1.198
Comunicação 3 43 95
Manutenção e conservação de bens 443 578 –
Processamento de dados (a) 12.387 24.385 21.892
Propaganda e publicidade 344 398 689
Seguros 22 47 –
Serviços do sistema financeiro 234 444 2.863
Serviços técnicos especializados 2.381 4.472 4.841
Transporte e despesas de viagem 138 204 103
Despesas de depreciação e amortização 130 271 317
Multas aplicadas pelo órgão regulador 5.843 6.110 50
Outras despesas administrativas 1.140 1.303 1.361
Total 23.674 39.482 33.560
(a) Substancialmente representado por despesas com sistemas de armazenamento em nuvem, adminis-
tração de fundos de investimento e segurança da informação.
18. DESPESAS TRIBUTÁRIAS

2º semestre 2024 31/12/2024 31/12/2023
ISS 1.787 3.627 3.646
PIS 446 909 974
Cofins 2.744 5.597 5.993
Outras 119 272 210
Total 5.096 10.405 10.823
19. PARTES RELACIONADAS
As operações entre partes relacionadas com a Distribuidora são divulgadas em atendimento à Resolu-
ção CMN n° 4.818/2020 e alterações posteriores e estão apresentadas da seguinte forma: 
a. Composição de partes relacionadas
Ativo 31/12/2024 31/12/2023
BRL Trust Investimentos (a) 1.591 1.107
MAF/MAM (a) 348 101
Total 1.939 1.208
Resultado 31/12/2024 31/12/2023
BRL Trust Investimentos. (a) 5.114 5.259
MAF/MAM (a) 1.425 1.222
Total 6.539 6.481
(a) As empresas possuem contrato de Rateio de custos e despesas de serviços administrativos como 
recursos humanos, aluguel, tecnologia de informação, compliance e outros congêneres descritos em 
contrato entre as partes envolvidas. b. Remuneração do pessoal-chave da Administração: Em 31 de 
dezembro de 2024, os honorários atribuídos aos administradores da Distribuidora foram pagos em for-
ma de Pró-labore e totalizam R$1.560 mil (R$851 mil em 2023).
20. OUTRAS INFORMAÇÕES
Provisões e passivos contingentes: A classificação de risco e valores envolvidos informados pelo as-
sessor jurídico da Distribuidora estão resumidas a seguir: 

31/12/2024 31/12/2023
Risco de perda Quantidade Valor da causa Quantidade Valor da causa
Possível 22 38.796 10 35.994
O principal processo com risco de perda possível refere-se ao Processo nº 16327-720.410/2018-65, o 
qual trata de impugnação aos Autos de Infração lavrados pelo DEINF para cobrança das contribuições 
de PIS e COFINS nos anos de 2014 e 2015 contra o Arena FII, os quais foram atribuídas à Arena Itaquera 
S.A. Nesse caso, temos a responsabilidade solidária da BRL DTVM. A impugnação pede, liminarmente, 
a nulidade dos Autos de Infração e a exclusão da BRL e da Arena Itaquera S.A. da responsabilidade dos 
Autos de Infração e, no mérito, a improcedência dos Autos de Infração, tendo em vista o cumprimento 
das exigências legais impostas ao FII e a impossibilidade de submissão das receitas do FII à tributação 
aplicável às pessoas jurídicas. Desde março de 2021, o processo encontra-se aguardando distribuição/
triagem no CARF. O valor atualizado da causa é de R$ 22.555.106,09. Para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024 não há processos com probabilidade de perda provável envolvendo a Distribuidora.
21. GERENCIAMENTO DE RISCOS
a) Estrutura de gerenciamento de risco: A avaliação dos riscos é fundamental para a tomada de de-
cisão na Distribuidora. Por isso, a Distribuidora conta com uma estrutura de Gerenciamento de Riscos, 
que é constituída de acordo com a natureza e o grau de complexidade dos negócios e atividades desen-
volvidas. b) Estrutura de gerenciamento de riscos operacionais: A Distribuidora tem aperfeiçoado 
continuamente seus sistemas tecnológicos voltados ao controle e prevenção de riscos, visando reduzir 
possíveis perdas, por meio do acompanhamento constante de suas operações. Os riscos inerentes à 
atividade são analisados e administrados diretamente pela diretoria, acompanhando o controle dos 
fatores de exposição a riscos de mercado, crédito e institucionais. c) Estrutura de gerenciamento de 
riscos de mercado: Risco de mercado é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas resul-
tantes da flutuação dos valores de mercado de posições detidas pela Distribuidora. O gerenciamento 
do risco de mercado consiste em um conjunto de instrumentos para a identificação, mensuração, a 
avaliação, o monitoramento e o controle do risco, com uma clara definição de responsabilidades, níveis 
de alçada e de reporte. A Distribuidora possui políticas e estratégias para o gerenciamento do risco de 
mercado baseadas nas diretrizes do Comitê de Basiléia, estando em conformidade com a Resolução 
BCB nº 4.557/2017. d) Estrutura de gerenciamento de risco de liquidez: Risco de liquidez pode ser 
entendido como a possível incapacidade da Distribuidora honrar suas obrigações, causada pela ocor-
rência de desequilíbrios entre a entrada e saída de recursos no fluxo de caixa. A Distribuidora gerência o 
risco de liquidez através do permanente monitoramento do fluxo de caixa esperado, definição de níveis 
mínimos de liquidez, de um plano de contingência, da delegação de responsabilidades, de níveis de al-
çada e de reporte. Este gerenciamento é baseado nas diretrizes do Comitê de Basiléia, estando em con-
formidade com a Resolução BCB nº 4.557/2017. e) Estrutura de gerenciamento de risco de crédito: 
Conforme a Resolução BCB nº 4.557/2017, a Distribuidora considera risco de crédito “a possibilidade de 
ocorrência de perdas associadas ao não cumprimento pelo tomador ou contraparte de suas respectivas 
obrigações financeiras nos termos pactuados, à desvalorização de contrato de crédito decorrente da 
deterioração na classificação de risco do tomador, à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens 
concedidas na renegociação e aos custos de recuperação” Na Distribuidora, o gerenciamento do risco 
de crédito consiste na avaliação e no monitoramento de forma contínua da qualidade das operações de 
crédito, objetivando manter as exposições em níveis considerados aceitáveis pela Alta Administração. 
f) Relatórios de risco de mercado de riscos operacionais: Os relatórios com as descrições das estru-
turas de gerenciamento dos riscos de mercado e dos riscos operacionais encontram-se disponíveis na 
sede da Distribuidora situada na Rua Alves Guimarães, n° 1212, São Paulo - SP.
22. IMPLEMENTAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO CONTÁBIL
  (RESUMO EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO CMN N° 352/2023)
Na data de preparação destas demonstrações financeiras, as seguintes normas e interpretações que 
possuem data de adoção efetiva após 31 de dezembro de 2024 e ainda não foram adotadas pelo Grupo 
APEX são: Resolução BCB n°352 de 23/11/2023 e normas complementares. Em novembro de 2021, o 

Conselho Monetário Nacional (CMN) publicou a Resolução CMN nº 4.966/21, que estabelece novas re-
gras contábeis para instrumentos financeiros com base nos conceitos da norma internacional IFRS 9. A 
nova resolução substitui as resoluções e circulares do Banco Central do Brasil que direcionavam a clas-
sificação e mensuração dos instrumentos financeiros e da provisão para devedores duvidosos, como a 
Res. CMN nº 2.682/99 – que definia a base de mensuração da provisão para créditos de liquidação duvi-
dosa das instituições financeiras desde 1999 – e também as circulares nº 3.068/01 e nº 3.082/03 (emi-
tidas pelo Bacen), aplicáveis aos títulos e aos valores mobiliários. A resolução BCB nº 352/23 estabele-
ce às instituições financeiras avaliem seus instrumentos financeiros e as classifiquem e mensurem 
conforme as regras de negócio estipulada para cada ativo e passivo financeiro. Entre outros aspectos a 
resolução requer que as instituições mensurem suas provisões para créditos de liquidação duvidosa com 
base em conceito de perda esperada, sem a necessidade de aguardar eventual inadimplência, tornando 
a provisão mais precisa em relação às futuras perdas que a instituição venha a verificar em períodos 
subsequentes. No ano de 2023, as Resoluções CMN nº 5.100/23 e BCB nº 352/23 foram emitidas, sendo 
complementares à CMN nº 4.966/21, e dispõem de diretrizes adicionais, como por exemplo, tratamento 
às seguintes matérias: a aplicação da metodologia para apuração da taxa de juros efetiva de instrumen-
tos financeiros; a constituição de provisão para perdas associadas ao risco de crédito; a evidenciação de 
informações relativas a instrumentos financeiros em notas explicativas a serem observados pelas insti-
tuições financeiras; reconhecimento de custos de transação imateriais, apropriação de receita. 1) Mo-
delo Proposto da Res. BCB nº 352/23 e normas correlatas: Os principais aspectos que contém a nova 
normativa são: a) Classificação de Instrumentos Financeiros: O critério de classificação dos Ativos 
Financeiros dependerá tanto do modelo de negócio para sua gestão, bem como as características dos 
fluxos de caixa contratuais, visando identificar especificamente se este atende ao critério de “somente 
principal e juros” (SPPI). Com base no supracitado, o ativo será classificado como: i) Custo Amortiza-
do: utilizada quando os ativos financeiros são administrados para obter fluxos de caixa contratuais, 
constituídos apenas por pagamentos de principal e juros. ii) Valor Justo por meio de Outros Resulta-
dos Abrangentes (VJORA): utilizada quando os ativos financeiros são mantidos tanto para obter fluxos 
de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda. 
iii) Valor Justo por meio do Resultado (VJR): utilizada para ativos financeiros que não atendem os 
critérios descritos nas categorias acima. As designações existentes de ativos/passivos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado foram mantidas e não houve novas designações. Os ativos financeiros 
cujos fluxos de caixa foram modificados (sem baixa) tiveram seu valor contábil bruto recalculado, de 
acordo com os requerimentos da CMN nº 4.966/21, e os efeitos da modificação foram reconhecidos no 
resultado. Com relação aos passivos financeiros, a classificação continua essencialmente sem altera-
ções relevantes em relação à norma atual. Os impactos relacionados a adoção da Resolução quanto a 
classificação dos ativos e passivos financeiros estão apresentados no quadro “Classificação de ativos e 
passivos financeiros na adoção inicial da Res. CMN nº 4.966/21” na seção abaixo. Os ativos e passi-
vos financeiros da Companhia não têm impacto significativo para fins de Resolução BCB nº 352/23, 
devido a sua natureza. Após avaliação do teste SPPJ e do modelo de negócios, constatamos que não 
existem impactos para os valores contabilizados no balanço patrimonial e na demonstração de resulta-
dos. Os impactos serão meramente de divulgação, adequando à redação às novas categorias expostas 
pela Resolução. b) Modelo de impairment por risco de crédito: Conforme a Resolução BCB nº 352 /23 
do Banco Central, é definido a utilização da metodologia de perda esperada simplificada para as insti-
tuições enquadradas no Segmento 4 (S4) ou no Segmento 5 (S5), conforme regulamentação vigente, 
ou integrantes de conglomerado prudencial enquadrado nesses segmentos. Visto que o Grupo APEX 
pertence ao Segmento S4, o modelo a ser adotado é o simplificado. Dentro dos critérios estabelecidos 
para mensuração da provisão para perdas esperadas, devem consideradas as perdas incorridas dos ins-
trumentos financeiros, conforme definidos pela Resolução nº 352/23, art. 76, para operações adimpli-
das e inadimplidas. Adicionalmente, a resolução não dispensa a instituição da aplicação da metodolo-
gia completa de apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito de constituir 
provisão adicional de acordo com tipo de carteira e os percentuais. A provisão para perdas esperadas, 
deve respeitar os mínimos dispostos pelo normativo, onde os instrumentos financeiros devem ser clas-
sificados em carteiras de C1 a C5, de acordo com as características da operação de crédito e garantias 
prestadas, conforme o aumento significativo do risco de crédito e pela caracterização de ativo com 
problema de recuperação de crédito. Conforme o normativo, são consideradas as expectativas de even-
tos futuros e condições econômicas, além de evidências objetivas de perda no valor recuperável dos 
ativos. Isso ocorre como resultado de um ou mais eventos de perda ocorridos após o reconhecimento 
inicial dos ativos, os quais impactam negativamente os fluxos de caixa futuros previstos do ativo, po-
dendo ser estimados de forma confiável. A instituição não reconhece novas apropriações de receita a 
partir do momento que a Administração entende que o ativo financeiro se enquadra nas definições de 
ativos com problemas de recuperação de crédito (“ativos problemáticos”), com exceção para os ativos 
oriundos de direitos a receber por contrato de prestação de serviço, pois, pela sua natureza, requer o 
reconhecimento da receita e recolhimento de impostos mediante a prestação dos serviços. Conforme a 
Resolução BCB 352/23, a metodologia simplificada requer que a Companhia faça a constituição de pro-
visão em montantes suficientes para fazer face à totalidade da perda esperada na realização desses 
ativos. De acordo com Art. 76 da Resolução 352/23, o nível para provisionamento das operações segue 
os percentuais definidos no Anexo I (Ativos financeiros inadimplidos) aplicados sobre o valor contábil 
bruto do ativo. Além disso, o Banco deve constituir, complementarmente à provisão para perdas incor-
ridas de que trata o art. 76, provisão adicional para perdas esperadas associadas ao risco de crédito, 
conforme definido no art. 78. Essa provisão adicional é aplicável para: i. as operações de crédito; ii. as 
operações com característica de crédito; iii. as operações de arrendamento financeiro; iv. os valores a 
receber relativos a transações de pagamento com usuários finais; e v. os outros ativos financeiros origi-
nados em decorrência de renegociação das operações de que tratam os itens acima. Metodologia de 
estimação da perda esperada: De acordo com o art. 40 da Resolução BCB n° 352/23, a avaliação da 
perda esperada deve ser efetuada com base em critérios consistentes e passíveis de verificação, ampa-
rada por informações internas e externas. Para estimar a perda esperada, a instituição deve utilizar 
técnica de mensuração compatível com a natureza e a complexidade dos instrumentos financeiros, o 
porte, o perfil de risco e o modelo de negócio da instituição. Para os ativos financeiros referentes a di-
reitos de receber por prestação de serviços, dada a natureza desse ativo, que não se trata de operação 
de crédito ou possui características de concessão de crédito, ele não se enquadra nas definições de 
provisões para perda esperada definidas no art. 50, bem como para as provisões adicionais definidas no 
Art. 76 e 78, bem como não se enquadra nas definições de carteiras C1 a C5, dadas pelo Art. 81. Sendo 
assim, as empresas do grupo APEX realizam a sua provisão para perda esperada associada ao risco de 
crédito através da tabela abaixo, que considera o prazo de inadimplência e o valor total devido

Classificação Mínimo Dias em Atraso Máximo Dias em Atraso % de provisão
AA 0 60 0%
A 61 90 5%
B 91 120 25%
C 121 150 50%
D 151 180 75%
E 181 365 100%

EE 366 ou mais 100%
Cabe ressaltar que, apesar das provisões constituídas pelas faixas de atraso representadas acima, a 
avaliação semanal realizada na reunião entre diretoria e CRMs é soberana. Caso algum cliente apresente 
condições de “ativo problemático”, conforme dado pela redação do Art. 3°, a provisão constituída para 
este cliente será reavaliada para rating E, com 100% de provisão. Dessa forma, as instituições finan-
ceiras do grupo APEX incluem em sua avaliação da provisão de perda não somente as informações de 
dias de atraso, mas também condições futuras que possam impactar o fluxo de caixa de seus clientes, 
e por consequência, suas capacidades de pagamento. A perda esperada é então calculada com base no 
total do ativo bruto registrado para este cliente/ativo. A diretoria do grupo considera o modelo atual 
adequado à natureza e complexidade das suas operações, refletindo adequadamente a perda esperada 
associada ao risco de crédito do grupo bem como as perdas efetivamente incorridas Definição de Ativo 
Problemático e Stop Accrual: A Resolução BCB nº 352/23 estabelece que um ativo é denominado com 
problema de recuperação de crédito (ativo problemático) quando ocorrer atraso superior a 90 dias no 
pagamento do principal ou de encargos; ou indicativo de que a respectiva obrigação não será integral-
mente honrada nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. 
Adicionalmente, é vedado o reconhecimento, no resultado do período, de receita de qualquer natureza 
ainda não recebida relativa a ativo financeiro com problema de recuperação de crédito, em um processo 
denominado Stop Accrual. Para os ativos financeiros referentes a direitos de receber por prestação de 
serviços, dada a natureza desse ativo, não iremos realizar Stop Accrual, mas sim, no caso do enquadra-
mento do cliente como “ativo problemático”, seu rating de provisão para perda é elevado ao rating E, 
constituindo assim 100% de provisão para seus saldos em aberto, independentemente do seu período 
de atraso. Dessa forma, prezamos pelo regime da competência no registro das receitas, tendo em vista 
que a prestação do serviço não é paralisada em caso de inadimplência, bem como fazemos os recolhi-
mentos dos impostos na competência devida, sem deixar de registrar o impacto no ativo que reflete 
nossa expectativa de recebimento. Baixa de Ativo Financeiro: Conforme requerido pela Resolução BCB 
nº 352/23, um ativo financeiro deve ser baixado nos seguintes cenários: • Os direitos contratuais ao 
fluxo de caixa do ativo financeiro expirarem; ou; • O ativo financeiro for transferido e a transferência 
se qualificar para a baixa. As condições de write-off para os ativos financeiros da instituição também 
serão obtidos através da reunião semanal mencionada nos itens acima, onde, caso constatado fatores 
suficientes para a não recuperação dos valores inadimplentes, as orientações para baixa para prejuízo 
serão aprovadas pela Administração. Impactos Estimados da Adoção das Novas Normas: A norma 
começa a vigorar a partir de janeiro de 2025, porém, conforme estabelecido pela normativa, as insti-
tuições devem divulgar nas notas explicativas às demonstrações financeiras do exercício de 2024, os 
impactos estimados da implementação da regulação contábil estabelecida por esta Resolução sobre o 
resultado e a posição financeira da instituição. Os quadros abaixo apresentam os impactos das novas 
normativas frente as demonstrações contábeis na data-base de 31/12/2024:
Conciliação do Patrimônio Líquido R$
Patrimônio líquido antes dos ajustes estimados 
 provenientes da adoção da Res. CMN nº 4.966 - 31/12/2024 20.111
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (72)
Receita decorrente da alteração do prazo efeito de stop accrual -
Remensuração de ativos decorrentes das novas categorias -
Patrimônio líquido após ajustes da Res. CMN nº 4.966 - 01/01/2025 20.039

Classificação de ativos financeiros na adoção inicial da Resolução BCB nº 352/23
Classificação anterior a adoção 

da Res. BCB 352/23 Saldo em 
31/12/2024

Efeitos da Adoção da Res. BCB 352/23 
nos ativos financeiros (em R$ mil) Saldo em 

01/01/2025

Novas classificações de acordo 
com a Res. BCB nº 352/23

Ativos Financeiros Reclassificações Remensurações Ativos Financeiros
Caixa e Equivalentes de Caixa – mantido para negociação 55.105 – – 55.105 Caixa e Equivalentes de Caixa –  Custo amortizado
 Títulos e Valores Mobiliários – mantido para negociação
 – Fundos de Renda Fixa 20.806 – – 20.806 Títulos e Valores Mobiliários –  Valor justo por meio do resultado
Provisão para operações de créditos de 
 liquidação duvidosa sobre outros créditos (714) – (72) (786) Provisão para perda esperada

– Provisão para perda incorrida
Classificação de passivos financeiros na adoção inicial da Resolução CMN nº 352/23

Passivos Financeiros
Saldo em 

31/12/2024 Reclassificações Remensurações
Saldo em 

01/01/2025 Passivos Financeiros
Contas a pagar fornecedores / Diversos (79) – – (79) Contas a pagar fornecedores  - Custo amortizado

23. ACORDO DE BASILÉIA
O Bacen determina às instituições financeiras manter um Patrimônio de Referência (PR), PR Nível I, Capital Principal e Adicional de Capital Principal, compatíveis com os riscos de suas atividades, 
superior ao requerimento mínimo do Patrimônio de Referência Exigido (representado pela soma das parcelas de risco de crédito, risco de mercado e risco operacional). Conforme estabelecido na 
Resolução CMN nº 4.958/2021 a exigência de PR está em 10,50%, incluindo 8,00% de Mínimo de Patrimônio de Referência, mais 2,50% de Conservação de Capital. O Índice de Basiléia em 31 de 
dezembro de 2024 da Distribuidora é de 16,16% (11,08 % em 31/12/2023).
24. EVENTOS SUBSEQUENTES
Resolução BCB n° 92 de 6 de Maio de 2021: As instituições financeiras do grupo APEX estão sujeitas à nova resolução que altera o padrão contábil do plano de contas COSIF, aplicável à todas as 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. A Resolução BCB n° 92 de 6 de maio de 2021 atualiza a estrutura do elenco de contas, com vigências a partir de 1° de 
janeiro de 2025. O Grupo Apex já realizou as medidas necessárias para adaptar o seu plano de contas em seus sistemas. As informações contábeis de janeiro de 2025, bem como todos os documentos 
regulatórios que utilizam em sua composição as contas do plano COSIF, já estão adaptados ao novo plano, e estão sendo submetidos ao Banco Central conforme seus respectivos prazos de entrega.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aos Acionistas e Administradores da BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Distribuidora”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais. Em nossa opinião, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN. Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Distribuidora, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 

realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Distribuidora. • 
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 

apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Auditoria dos valores relativos a 
31 de dezembro de 2023 - Os valores relativos a 31 de dezembro de 2023, apresentados para fins 
de comparação, foram examinados por outros auditores independentes, que emitiram relatório 
datado de 28 de março de 2024, sem modificação. Responsabilidades da Administração pelas 
demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Distribuidora continuar 
operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 
a Administração pretenda liquidar a Distribuidora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 

obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Distribuidora. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Distribuidora a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a Administração a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 28 de maio de 2025.

Deloitte Touche Tohmatsu Rafael dos Santos Scatena
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 262264/O-9

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 0CCD-017C-DD70-FA00.
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OBER S/A Indústria e Comércio
C.N.P.J. n.º 43.238.138/0001-36

RELATÓRIO DA DIRETORIA

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 (Expresso em Reais)

Notas explicati vas da Administração às demonstrações fi nanceiras para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em reais)

Senhores Acionistas, De acordo com os dispositi vos legais, vimos apresentar o “BALANÇO PATRIMONIAL”, o “DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS”, a “DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA”, a “DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO”, e as “NOTAS EXPLICATIVAS”, correspondentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhados do “RELATÓRIO DOS 
AUDITORES INDEPENDENTES”, elaboradas sob responsabilidade da nossa administração. Permanecemos ao inteiro dispor dos senhores acionistas, para quaisquer esclarecimentos que se fi  zerem necessários.

1. Contexto operacional - A Companhia Ober S/A Indústria e Comércio, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede administrati va na Avenida Industrial Oscar Berggren, nº 572, bairro Parque 
Industrial Recanto, CEP 13.380-360, na cidade de Nova Odessa, no estado São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob o nº 43.238.138/0001-36 e fi lial na cidade de Itajaí, estado de Santa Catarina, CNPJ nº 
43.238.138/0003-06 na Avenida Governador Adolfo Konder, nº 2.150, bairro São Vicente, CEP 
88.308-004 com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (JUCESP') sob o NIRE n° 353.000.2076-6, Matriz em sessão de 01/01/1975 e Filial NIRE 
42901157541 em sessão de 13/06/2017. A Companhia tem como objeto as seguintes ati vidades: • 
exploração do ramo de indústria, comércio e representação de reciclados em geral; feltros não 
tecidos, arti gos têxteis para pavimentação, drenagem, fi ltragem, impermeabilização, fabricação de 
tapetes, carpetes, cobertores, tecidos, de couro arti fi cial, de arti gos de cama, mesa banho e limpeza 
domésti ca e industrial; • comércio/revenda atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; • sacos em geral; • arti gos do vestuário em geral; • por conta própria ou de 
terceiros, • administração de bens imóveis próprios, • ati vidades agrícolas e pastoris; • importação 
e exportação de produtos para área automoti va, para construção civil e de matérias primas 
industriais diversas. 1.1. Plano de conti nuidade operacional - A Companhia apresenta (i) prejuízo no 
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 no montante de R$ 46.383.068, (ii) passivo a descoberto 
de R$ 62.022.260; e (iii) passivo circulante superior ao ati vo circulante de R$ 86.873.722, a 
Administração vem conduzindo negociações das dívidas tributárias, conti ngências cíveis e 
trabalhista remanescentes, para garanti r a conti nuidade operacional da Companhia, a Administração 
está empregando esforços para cumprir as ações propostas e renegociações de dívidas. A 
Administração conti nua a preparar as demonstrações contábeis com base no pressuposto da 
conti nuidade operacional. 2. Resumo das práti cas contábeis materiais - As práti cas contábeis 
materiais aplicadas na preparação destas demonstrações fi nanceiras estão defi nidas a seguir. 2.1. 
Declaração de conformidade As demonstrações fi nanceiras foram preparadas e estão apresentadas 
conforme as práti cas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as disposições da legislação 
societária, previstas na Lei nº 6.404/76 com alterações da Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, e os 
pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações emiti dos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). As demonstrações fi nanceiras são apresentadas em Reais 
(R$), exceto se indicado de outra forma. A preparação das demonstrações fi nanceiras de acordo 
com as práti cas contábeis adotadas no Brasil requer o uso de certas esti mati vas contábeis críti cas e 
o exercício de julgamento por parte da administração no processo de aplicação das políti cas 
contábeis da Companhia. As demonstrações fi nanceiras incluem, portanto, esti mati va referente às 
provisões necessárias para passivos conti ngentes, determinação da provisão para imposto de renda 
e outras similares. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às esti mati vas. 2.2. 
Aprovação das demonstrações fi nanceiras A emissão dessas demonstrações fi nanceiras da 
Companhia foi autorizada pela administração em 15 de abril de 2025, considerando os eventos 
subsequentes ocorridos até essa data, que ti veram efeito sobre estas demonstrações 
fi nanceiras. 2.3. Reconhecimento da receita operacional líquida A receita com prestação de 
serviços e venda de mercadorias é reconhecida na extensão em que for provável que benefí cios 
econômicos serão gerados para a Companhia e quando possa ser mensurada de forma confi ável. A 
receita é mensurada com base no valor da contraprestação recebida ou a receber, excluindo 
descontos, abati mentos e impostos ou encargos sobre vendas. As etapas para o reconhecimento da 
receita compreendem: i) a identi fi cação do contrato com o cliente; ii) a identi fi cação das obrigações 
de desempenho; iii) a determinação do preço da transação; iv) a alocação do preço da transação; e 
v) o reconhecimento da receita mediante o atendimento da obrigação de desempenho. 2.4. 
Esti mati vas contábeis As demonstrações fi nanceiras incluem esti mati vas e premissas, como a 
mensuração de provisões para perdas com operações de crédito, provisões para perdas de 
estoques, esti mati va do valor justo de determinados instrumentos fi nanceiros, provisões para 
passivos conti ngentes, esti mati vas da vida úti l de determinados ati vos e outras similares. Os 
resultados efeti vos podem ser diferentes dessas esti mati vas e premissas. 2.5. Caixa e equivalentes 
de caixa Os equivalentes de caixa são manti dos com a fi nalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo, e não para investi mento ou outros fi ns. Incluem caixa, depósitos bancários à 
vista e aplicações fi nanceiras realizáveis em até 90 dias da data original do tí tulo ou considerados de 
liquidez imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um 
risco insignifi cante de mudança de valor, os quais são registrados pelo valor justo por meio de 
resultado, acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o seu 
valor de mercado ou de realização. 2.6. Contas a receber O grupo é composto pelas contas de 
clientes nacionais e internacionais a receber pelo regime de competência ambos deduzidos, em 
conta específi ca, pelas Perdas Esperadas para Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD). A PECLD 
existe para reconhecer o montante que a Companhia poderá não receber ou receber em parte e 
representar uma possível perda de valor nos seus tí tulos a receber em decorrência de inadimplência. 
É consti tuída com base nos dias em atraso de cada recebível. 2.7. Estoques Os estoques estão 
demonstrados pelo menor valor entre o valor líquido de realização (valor esti mado de venda no 
curso normal dos negócios, menos as despesas esti madas para realizar a venda) e o custo médio de 
produção ou preço médio de aquisição. As perdas para realização de estoques de baixa rotati vidade 
ou obsoletos são consti tuídas quando consideradas necessárias pela Administração. A Companhia 
custeia seus estoques por absorção, uti lizando a média móvel ponderada. O custo dos produtos 
acabados e dos produtos em elaboração compreende os custos de projeto, matérias-primas, mão 
de obra direta, outros custos diretos e os respecti vos gastos gerais de fabricação. 2.8. 
Imobilizado Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção, líquido de créditos de PIS/
COFINS e ICMS e a contraparti da está registrada como impostos a recuperar. Um item de imobilizado 
é baixado quando vendido ou quando nenhum benefí cio econômico futuro for esperado do seu uso 
ou venda. O ganho ou perda resultante da baixa do ati vo, calculado como sendo a diferença entre o 
valor líquido da venda e o valor contábil do ati vo, são incluídos na demonstração do resultado do 
exercício em que o ati vo for baixado. Os gastos incorridos com manutenção e reparo são 
contabilizados como ati vo somente se os benefí cios econômicos associados a esses itens forem 
prováveis e se os valores puderem ser mensurados de forma confi ável. Todos os demais custos de 
reparos e manutenção são reconhecidos na demonstração do resultado, quando incorridos. As 
depreciações dos bens são calculadas pelo método linear às taxas de depreciação. A avaliação do 
valor recuperável de ati vos (“Impairment”), atende às Normas Contábeis Brasileiras (CPC 01) e 
recomenda que, se houver algum sinal de que o ati vo possa ter sido desvalorizado, a organização 
deverá realizar uma avaliação no fi nal de cada exercício e se houver indicações deve esti mar o valor 
recuperável do ati vo. A Companhia avaliou o seu ati vo classifi cado como “imobilizado em 
andamento” que se encontra em tratati vas comerciais para início de novas linhas de produção e 
avaliou que não há sinal de desvalorização, com isso não é necessário consti tuir provisão de 
Impairment. 2.9. Emprésti mos e fi nanciamentos bancários Os  emprésti mos e fi nanciamentos são 
reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, 
subsequentemente, demonstrados pelo custo amorti zado. Qualquer diferença entre os valores 
captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida durante o período 
em que os emprésti mos estejam em aberto, uti lizando o método da taxa efeti va de juros. Os 
emprésti mos e fi nanciamentos são classifi cados como passivo circulante, a menos que a Companhia 
tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a 
data do balanço. 2.10. Imposto de renda e contribuição social - Imposto de renda e contribuição 
social – corrente A Companhia optou pelo regime de tributação do Lucro Real, o imposto de renda 
e a contribuição social, do exercício corrente e diferido, são calculados com base nas alíquotas de 
15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de 
renda, e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido e consideram a 
compensação de prejuízos fi scais e base negati va de contribuição social, limitada a 30% do lucro 
tributável em cada exercício fi scal. 2.11. Provisões para riscos fi scais, trabalhistas e cíveis A 
Companhia reconhece provisão para riscos fi scais, trabalhistas e cíveis. A avaliação da probabilidade 
de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências 
disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 
como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em 
conta alterações nas circunstâncias tais como: prazo de prescrição aplicável, conclusões de 
inspeções fi scais ou exposições adicionais identi fi cadas com base em novos assuntos ou decisões de 
tribunais. 2.12. Tributos a recuperar São registrados nessa conta os valores de imposto de renda 
reti dos de aplicações fi nanceiras e impostos e contribuições a compensar. 2.13. Arrendamento 
mercanti l A Companhia, na qualidade de arrendatária, reconhece um ati vo de direito de uso que 
representa o seu direito de uti lizar o ati vo arrendado e um passivo de arrendamento que representa 
a sua obrigação de efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções estão disponíveis para 
arrendamentos de curto prazo e itens de baixo valor. A Companhia reconhece novos ati vos e 
passivos para seus arrendamentos operacionais. A Companhia reconhece uma depreciação de 
ati vos de direito de uso e despesa fi nanceira sobre obrigações de arrendamento. Elementos 
variáveis dos pagamentos relacionados aos arrendamentos (como, por exemplo, um contrato de 
locação de máquinas e/ou equipamentos com partes dos pagamentos baseados na produti vidade 
do ati vo) não são considerados no cálculo do passivo, sendo registrados como despesa operacional. 
As taxas de desconto uti lizadas pela Companhia foram obti das de acordo com as condições de 
mercado. 2.14. Fornecedores Os saldos de fornecedores são obrigações a pagar pela aquisição de 
bens ou serviços no curso normal dos negócios, sendo classifi cados como passivo circulante devido 
ao vencimento em até um ano no Balanço. Estes valores são inicialmente reconhecidos pelo valor 
justo e, subsequentemente, mensurados pelo custo amorti zado. A composição dos saldos de 
fornecedores é apresentada na Nota 11. 2.15. Ajuste a Valor Presente (AVP) de ati vos e passivos Os 
ati vos e passivos monetários são ajustados pelo seu valor presente no registro inicial da transação, 
quando necessário, levando em consideração os fl uxos de caixa contratuais, as taxas de juros 
implícitas dos respecti vos ati vos e passivos e as taxas prati cadas no mercado para transações 
semelhantes. Subsequentemente, estes juros são realocados nas linhas de despesas e receitas 
fi nanceiras no resultado por meio de uti lização do método da taxa efeti va de juros em relação aos 
fl uxos de caixa contratuais. 2.16. Outros ati vos e passivos (circulantes e não circulantes) Um ati vo 
é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefí cios econômicos-futuros 
serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 
Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal 
ou consti tuída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos quando aplicável dos correspondentes encargos e das 
variações monetárias incorridas. As provisões são registradas tendo como base as melhores 
esti mati vas do risco envolvido. Os ati vos e passivos são classifi cados como circulantes quando sua 
realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 meses, caso contrário são 
demonstrados como não circulantes. 2.17. Perda por redução ao valor recuperável de ati vos não 
fi nanceiros Na data de cada demonstração fi nanceira, a Companhia analisa se existem evidências 
de que o valor contábil de um ati vo não será recuperado. Caso se identi fi que tais evidências, a 
Companhia esti ma o valor recuperável do ati vo. O valor recuperável de um ati vo é o maior valor 
entre: (a) seu valor justo menos custos que seriam incorridos para vendê-lo, e (b) seu valor em uso. 
O valor em uso é equivalente aos fl uxos de caixa descontados (antes dos impostos) derivados do uso 
contí nuo do ati vo até o fi nal da sua vida úti l, independentemente da existência de indicação de não 
recuperação de seu valor contábil. 2.18. Ati vos e passivos conti ngentes e obrigações legais As 
práti cas contábeis para registro e divulgação de ati vos e passivos conti ngentes e obrigações legais 
são as seguintes: (i). Ati vos conti ngentes são reconhecidos somente quando há garanti as reais ou 
decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ati vos conti ngentes com êxitos prováveis 
são apenas divulgados em nota explicati va; (ii). Passivos conti ngentes são provisionados quando as 
perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com 
sufi ciente segurança. Os passivos conti ngentes avaliados como de perdas possíveis são apenas 
divulgados em nota explicati va e os passivos conti ngentes avaliados como de perdas remotas não 
são provisionados e nem divulgados; e (iii). Obrigações legais são registradas como exigíveis, 
independentemente da avaliação sobre as probabilidades de êxito, de processos em que a 
Companhia questi onou a inconsti tucionalidade de tributos. 2.19. Instrumentos 
fi nanceiros Reconhecimento inicial e mensuração - Os instrumentos fi nanceiros são inicialmente 
registrados ao seu valor justo acrescido dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis 
à sua aquisição ou emissão exceto no caso de ati vos e passivos fi nanceiros classifi cados na categoria 
ao valor justo por meio do resultado, quando tais custos são diretamente lançados no resultado do 
exercício. Os principais ati vos fi nanceiros reconhecidos pela Companhia são: caixa e equivalentes de 
caixa, e contas a receber de clientes. Esses ati vos foram classifi cados nas categorias de ati vos 
fi nanceiros a valor justo por meio de resultado e custo amorti zado. Mensuração subsequente - A 
mensuração subsequente dos instrumentos fi nanceiros ocorre a cada data do balanço de acordo 
com a classifi cação dos instrumentos fi nanceiros nas seguintes categorias de ati vos e passivos 
fi nanceiros: ati vo fi nanceiro ou passivo fi nanceiro mensurado pelo valor justo por meio do 
resultado, pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes e custo amorti zado. Os ati vos 
e passivos fi nanceiros da Companhia foram classifi cados nas seguintes categorias: Ati vos fi nanceiros 
a valor justo por meio do resultado - Ati vos fi nanceiros a valor justo por meio do resultado incluem 
instrumentos fi nanceiros manti dos para negociação designados no reconhecimento inicial a valor 
justo por meio do resultado. São classifi cados como manti dos para negociação se forem adquiridos 
com o objeti vo de venda no curto prazo. Ati vos fi nanceiros a valor justo por meio do resultado são 
apresentados no balanço patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas 
reconhecidas na demonstração do resultado. Os juros, correção monetária e as variações 
decorrentes da avaliação ao valor justo, são reconhecidas no resultado quando incorridos. Esta 

categoria possui basicamente caixa e equivalentes de caixa e tí tulos e valores mobiliários. Passivos 
fi nanceiros pelo custo amorti zado - Após reconhecimento inicial, são mensurados 
subsequentemente pelo custo amorti zado, uti lizando o método da taxa de juros efeti vos. Ganhos e 
perdas são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa dos passivos, bem 
como durante o processo de amorti zação pelo método da taxa de juros efeti vos. Estas duas 
categorias são compostas basicamente por contas a receber e valores a pagar a fornecedores. Um 
ati vo fi nanceiro é baixado quando: (i) os direitos de receber fl uxo de caixa do ati vo expirarem; e (ii) 
a Companhia transferir os seus direitos de receber o fl uxo de caixa do ati vo ou assumir uma 
obrigação de pagar integralmente os fl uxos de caixa recebidos, sem demora signifi cati va, a um 
terceiro por força de um acordo de “repasse”; e (a) a Companhia transferir substancialmente todos 
os riscos e benefí cios relati vos ao ati vo, ou (b) a Companhia não transferir nem reter 
substancialmente todos riscos e benefí cios relati vos ao ati vo, mas transferir o controle sobre o 
ati vo. Um passivo fi nanceiro é baixado quando a obrigação for revogada, cancelada ou expirar. 
Quando um passivo fi nanceiro existente for substi tuído por outro do mesmo montante com termos 
substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente forem signifi cati vamente 
alterados, essa substi tuição ou alteração é tratada como baixa do passivo original e reconhecimento 
de um novo passivo, sendo a diferença nos correspondentes valores contábeis reconhecido na 
demonstração do resultado. 2.20. Novos pronunciamentos técnicos, revisões e interpretações 
emiti das e não vigentes As normas e interpretações novas e alteradas emiti das, mas não ainda em 
vigor até a data de emissão das demonstrações fi nanceiras, estão descritas a seguir. 

Alterações nas Normas Contábeis IFRS Data de aplicação obrigatória
Alteração da norma IAS 21 (CPC 02) - Falta 
de conversibilidade. Esclarece aspectos 
relacionados ao tratamento contábil e 
divulgação quando uma moeda ti ver falta de 
conversibilidade em outra moeda. 

Períodos anuais iniciados em 
ou após 1º de janeiro de 2025. 
Aplicação antecipada permiti da.

Alteração das normas IFRS 9 e IFRS 7 (CPC 48) 
– Alteração na classifi cação e mensuração de 
instrumentos fi nanceiros. Esclarece aspectos 
relacionados a classifi cação e mensuração de 
instrumentos fi nanceiros.

Períodos anuais iniciados em 
ou após 1º de janeiro de 2026. 
Aplicação antecipada permiti da.

Melhorias anuais nas Normas Contábeis IFRS. 
Efetua alterações nas normas IFRS 1 (CPC 
37 – R1), abordando aspectos de primeira 
adoção relacionados a contabilidade de 
hedge; IFRS 7 (CPC 48), abordando aspectos 
de ganhos e perdas na reversão de um 
instrumento fi nanceiro, divulgações de risco 
de crédito e diferença entre valor justo e preço 
da transação; IFRS 9 (CPC 48), abordando 
aspectos relacionados a reversão de passivos 
de arrendamento mercanti l e preço de 
transação; IFRS 10 (CPC 36 – R3), abordando a 
determinação do “de facto agent” e IAS 7 (CPC 
03 – R2), abordando aspectos relacionados ao 
método de custo.

Períodos anuais iniciados em 
ou após 1º de janeiro de 2026. 
Aplicação antecipada permiti da.

Emissão da norma IFRS 18 (CPC 26 – R1) – 
Apresentação e divulgação das demonstrações 
fi nanceiras. Estabelece os requerimentos para 
apresentação e divulgação do propósito geral 
das demonstrações fi nanceiras para assegurar 
que sejam fornecidas informações relevantes 
que representem fi elmente os ati vos, passivos, 
patrimônio líquido, receitas e despesas, além 
das medidas de desempenho defi nidas pela 
administração (MPMs).

Períodos anuais iniciados em 
ou após 1º de janeiro de 2027. 
Aplicação antecipada permiti da.

Emissão da norma IFRS 19 (CPC 45) – 
Controladas sem obrigação legal de 
divulgação. Estabelece requerimentos 
de divulgação simplifi cados para as 
demonstrações fi nanceiras consolidadas 
ou individuais de enti dades elegíveis para a 
aplicação desta norma.

Períodos anuais iniciados em 
ou após 1º de janeiro de 2027. 
Aplicação antecipada permiti da.

A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou 
alteração que tenham sido emiti das, mas ainda não estejam vigentes e não espera impacto 
signifi cati vo das normas acima sobre as demonstrações fi nanceiras. 3. Caixa e equivalentes de caixa

31/12/2024 31/12/2023
Caixa 126.742 148.957
Bancos 2.265.786 3.729.382
Aplicações fi nanceiras (i) 84.271 98.125

2.476.799 3.976.464
Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investi mentos fi nanceiros com vencimento 
original de três meses ou menos a parti r da data da contratação, os quais são sujeitos a um risco 
insignifi cante de alteração no valor e são uti lizadas na gestão das obrigações de curto prazo. (i) As 
aplicações fi nanceiras referem-se substancialmente a Certi fi cados de Depósitos Bancários (CDBs) 
realizados com insti tuições que operam no mercado fi nanceiro nacional tendo como característi cas 
liquidez diárias e baixo risco de crédito. 4. Contas a receber As contas a receber de clientes são 
avaliadas pelo custo amorti zado e deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa e 
ajuste a valor presente, quando aplicável. O saldo de contas a receber de clientes está composto 
da seguinte forma:

31/12/2024 31/12/2023
Clientes Nacionais  44.012.207  49.361.732 
Clientes Estrangeiros  15.753.787  16.984.093 
(-)Perdas esperadas com créditos de liquidação duvidosa (ii)  (6.173.397)  (5.980.913)
(-) Ajuste a valor presente (i)  (1.326.495)  (536.793)

52.266.102 59.828.119
(i) O ajuste a valor presente é mensurado com base na taxa de juros de capital de giro para pessoas 
jurídicas disponibilizada pelo Banco Central (BACEN). A taxa uti lizada na data-base de 31 de dezem-
bro de 2024 foi de 32,14%. (ii) A Provisão para perdas esperadas com créditos de liquidação duvi-
dosa é reconhecida para os recebíveis vencidos acima de 180 dias. A Administração da Companhia 
também realiza a avaliação do aumento signifi cati vo no risco de crédito para a carteira completa 
dos referidos recebíveis para mensurar a provisão. A seguir estão demonstrados os saldos de contas 
a receber faturados por idade de vencimento:

Aging list 31/12/2024 31/12/2023
A Vencer  47.714.006  42.130.701 
Vencidos até 30 dias  3.977.567  6.848.938 
Vencidos de 31 a 60 dias  1.338.933  3.829.066 
Vencidos de 61 a 90 dias  262.780  3.083.873 
Vencidos de 91 a 120 dias  128.855  3.264.501 
Vencidos de 121 a 180 dias  170.260  4.853.742 
Vencidos de 181 a 365 dias  26.996  2.037.154 
Vencidos há mais de 365 dias  6.146.597  297.852 
Total  59.765.994  66.345.825 
A seguir estão demonstradas as movimentações do saldo de Perdas Esperadas com Créditos de 
Liquidação Duvidosa (PECLD):

31/12/2024 31/12/2023
Saldo inicial (5.980.913) (2.464.046)
(+) Adições (192.484) (4.810.796)
(-) Reversões - 1.293.929
Saldo fi nal (6.173.397) (5.980.913)
5. Estoques 31/12/2024 31/12/2023
Estoque de Matéria prima  28.990.652  20.057.070 
Estoque de Mercadorias para revenda  3.450.129  2.590.414 
Estoque de Produtos acabados  30.685.755  36.743.278 
Produtos em elaboração  15.288.803  11.807.425 
Embalagem  3.369.424  2.276.458 
Almoxarifado  1.604.184  1.520.413 
Material de uso e consumo  3.136.185  2.534.931 
Provisão para obsolescência (i)  (2.726.153)  - 

83.798.979 77.529.989
Os estoques de matérias-primas são compostos basicamente por fi bras sintéti cas, resíduos 
uti lizados na produção e tecidos. (i) A provisão para obsolescência dos estoques é reconhecidas 
para os estoques de produtos acabados ou matéria-prima para os quais foram classifi cados como 
itens de baixa rotati vidade ou itens realizados com margem negati va. A seguir está demonstrada a 
movimentação do saldo de provisão para obsolescência:

31/12/2024
Saldo inicial -
(+) Adições (2.726.153)
(-) Reversões -
Saldo fi nal (2.726.153)
6. Impostos a recuperar 31/12/2024 31/12/2023
PIS e COFINS - exclusão do ICMS (i)  -  12.479.747 
PIS/COFINS a recuperar  -  1.233.574 
ICMS a recuperar  782.724  1.234.347 
IPI a recuperar  742.012  24.617 
IRRF  20.869  42.597 
Outros Impostos a recuperar  13.734  118 

1.559.339 15.015.000
(i) Crédito oriundo do processo judicial de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS (nº 
0000615-0.2007.4.03.6109) que abrange os períodos de outubro de 2002 a janeiro de 2019, sendo 
o montante homologado de R$ 63.812.318 em que a Companhia realizou parte dessa compensação 
no decorrer do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023. A Companhia realizou a totalidade do 
saldo remanescente durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024. 7. Partes relacionadas 
Contas a receber de partes relacionadas

31/12/2024 31/12/2023 
Cervejaria Berggren Ind e Com de Bebidas  5.487.857  5.490.989 
OBN Ind e Comercio  4.362.592  4.325.628 
Fort Empreendimentos e Parti cipações Ltda  10.345.419  6.322.953 
Jardim Brasil I SPE  2.596.222  2.155.461 
Jardim Brasil II SPE  1.780.574  1.376.514 
Chopperia & Conveniência Berggren  2.218.322  2.096.229 
OLD Comércio de Sucatas Ltda  1.978  - 
LB Transportes Eireli  903.353  903.353 
Ober Shop Comércio Ltda.  -  9.165 
Berggren Parti cipações S/A.  400  250 
DB Parti cipações S/A.  10.000  - 
OBN Parti cipações S/A.  10.000  - 
LB Parti cipações S/A.  29.389  - 
Nacional Têxti l  732.448  - 
Créditos com sócios  12.624.810  10.358.594 

41.103.364 33.039.136
Contas a pagar de partes relacionadas

31/12/2024 31/12/2023
Loja Ober Shop  11.256  - 

 11.256  - 
 Os débitos e créditos junto as Companhias e Empresas relacionadas são decorrentes de contratos 
de conta corrente sem defi nição de data de vencimento ou atualizações monetárias. Remuneração 
do pessoal-chave da Administração da Companhia A remuneração total paga aos Administradores 
em 2024 totalizou R$ 4.086.526 (R$ 2.691.861 em 2023). A Companhia não concede benefí cios 
pós-emprego, benefí cios de rescisão de contrato de trabalho ou outros benefí cios não atrelados a 
vigência do contrato de trabalho. 8. Investi mentos

31/12/2024 31/12/2023
Fiac. Nordeste do Brasil S/A - FINOBRASA 33.412 33.412
Fundo de Investi mento da Amazônia - FINAM 98.373 98.373
Caixa Consórcios S/A 288.010 249.321
Fundo de Reserva Cx. Cons. S/A 12.236 12.236
Bradesco Adm. Consórcio 431.590 353.050
Fundo de Reserva Bradesco Adm. Consórcio 48.439 48.439
Ações Eletrobrás - 451.854
Investi mento Uniprime Norte do Paraná 461.078 347.435

Relatório dos Auditores Independentes sobre as demonstrações financeiras
Aos: Acionistas e Administradores do Ober S/A Indústria e Comércio Nova Odessa - SP Opinião com ressalva Examinamos 
as demonstrações financeiras da Ober S/A Indústria e Comércio (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos 
assuntos descritos no parágrafo “Base para opinião com ressalvas”, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Ober S/A Indústria e 
Comércio em 31 de dezembro de 2024, de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalva Imobilizado líquido – 
ausência de estudo do valor recuperável e vida útil dos bens Conforme descrito na nota explicativa n°09 às 
demonstrações financeiras, a Companhia não preparou o estudo e a avaliação sobre a redução ao valor recuperável e as 
estimativas de vida útil dos bens do ativo imobilizado, de acordo com as perspectivas de uso destes ativos com ênfase para 
as máquinas e equipamentos aplicados no processo de produção. Desta forma, não foi possível avaliarmos se as taxas 
atuais aplicadas para apuração das depreciações incorridas em 2024, pelo uso dos bens estão adequadas bem como não 
foi possível avaliar a necessidade de reconhecer uma perda por redução ao valor recuperável destes ativos. Desta forma, não 
concluímos sobre o impacto que o referido assunto poderá gerar sobre as demonstrações financeiras. Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. Incerteza relevante 
relacionada com a continuidade operacional Conforme descrito na nota explicativa n°1.1 às demonstrações financeiras, 
a Companhia apresenta (i) prejuízo no exercício findo em 31 de dezembro de 2024 no montante de R$ 46.383.068, (ii) 
passivo a descoberto de R$ 62.022.260; e (iii) passivo circulante superior ao ativo circulante em R$ 86.873.722, refletindo 
dúvida significativa de como os ativos serão realizados e os passivos serão pagos, seja por meio das operações da 
Companhia, aporte dos sócios ou mesmo de venda de parte dos bens da Companhia. A Administração vem conduzindo 
negociações das dívidas com terceiros, tributárias, contingências cíveis e trabalhista remanescentes, para garantir a 
continuidade operacional, a Administração está empregando esforços para cumprir as ações propostas e das renegociações 
realizadas. As demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto da continuidade normal dos negócios da 
Companhia e não incluem quaisquer ajustes relativos à realização e classificação dos valores de ativos ou quanto a 
liquidação e a classificação de passivos que seriam requeridos na impossibilidade de a Companhia continuar operando. 
Nossa opinião não está ressalvada em decorrência desse assunto. Ênfase Transações com partes relacionadas Chamamos 
atenção para a Nota explicativa nº 07 às demonstrações financeiras, que descreve que a Companhia mantém conta 
correntes em montantes significativos com partes relacionadas nas condições nelas descritas. Dessa forma, essas 
demonstrações financeiras devem ser analisadas nesse contexto. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse 
assunto. Outros assuntos Saldos correspondentes ao exercício de 31 de dezembro de 2023 As demonstrações 
financeiras da Companhia referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram por nós examinadas, com relatório 
de auditoria emitido em 12 de abril de 2024, contendo ressalvas sobre os seguintes temas: Valores correspondentes à 
ajustes de exercícios anteriores e ausência de estudo do valor recuperável e vida útil dos bens do ativo 
imobilizado.  Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras A Administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • 
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manterem em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época 
dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas 
nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 15 de abril de 2025
Emerson Fabri

Contador CRC 1SP-236.656/O-6
Marcelo Fernando Câmara

Contador CRC 1SP-301.553/O-8
RSM Brasil Auditoria e Consultoria Ltda.

CRC 2SP-030.001/O-0

ATIVO Notas 31/12/2024 31/12/2023
Ati vo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3  2.476.799  3.976.464 
Contas a receber 4  52.266.102  59.828.119 
Estoques 5  83.798.979  77.529.989 
Tributos a recuperar 6  1.559.339  15.015.000 
Créditos diversos  2.602.524  4.199.555 
Despesas antecipadas  141.049  58.951 
Total do ati vo circulante  142.844.792  160.608.078 
Ati vo não circulante
Créditos com partes relacionadas 7  41.103.364  33.039.136 
Despesas antecipadas  -  2.305.364 
Depósitos judiciais 15  2.933.642  1.148.504 
Investi mentos 8  1.434.146  1.650.168 
Imobilizado líquido 9  43.352.297  44.373.816 
Intangível líquido  719.045  582.597 
Direito de uso 10  33.418.965  35.569.409 
Total do ati vo não circulante  122.961.459  118.668.994 
Total do ati vo  265.806.251  279.277.072 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Notas 31/12/2024 31/12/2023
Passivo circulante
Emprésti mos e fi nanciamentos - CP 12  94.551.554  84.155.253 
Passivo de arrendamento - circulante 10  5.536.554  6.759.812 
Fornecedores 11  56.142.951  32.500.790 
Obrigações trabalhistas e tributárias 13  18.680.434  29.813.370 
Parcelamentos tributários e previdenciários - CP 14  47.255.996  33.690.636 
Adiantamentos de clientes  4.011.728  1.259.188 
Contas a pagar  3.539.297  2.802.606 
Total do passivo circulante  229.718.514  190.981.655 
Passivo não circulante
Emprésti mos e fi nanciamentos - LP 12  16.884.948  25.085.401 
Passivo de arrendamento - não circulante 10  28.948.948  28.809.598 
Partes relacionadas Passivo LP 7  11.256  - 
Parcelamentos tributários e previdenciários - LP 14  51.229.223  48.965.826 
Provisão para conti ngências 15  1.035.622  1.073.784 
Total do passivo não circulante  98.109.997  103.934.609 
Patrimônio líquido / Passivo a descoberto
Capital social 16.1  70.000.000  70.000.000 
Prejuízos acumulados  (132.022.260)  (85.639.192)
Total do Patrimônio líquido / Passivo a descoberto  (62.022.260)  (15.639.192)
Total do passivo e do patrimônio líquido  265.806.251  279.277.072 

Demonstrações do resultado para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Expresso em Reais - R$)

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Receita operacional líquida 17  419.815.264  397.072.637 
Custo dos produtos e mercadorias vendidas 18  (310.492.820)  (288.945.463)
Lucro bruto  109.322.444  108.127.174 
Despesas operacionais
Despesas administrati vas e gerais 18  (36.838.997)  (38.865.037)
Despesas comerciais 18  (50.299.358)  (47.805.014)
Outras despesas e receitas operacionais  940.788  2.354.915 
Lucro operacional antes do resultado fi nanceiro  23.124.877  23.812.038 
Despesas fi nanceiras 19  (77.461.821)  (70.905.264)
Receitas fi nanceiras 19  7.953.876  3.937.376 
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social  (46.383.068)  (43.155.850)
Imposto de renda e contribuição social diferidos  -  (11.756.164)
Prejuízo líquido do exercício  (46.383.068)  (54.912.014)
Quanti dade de ações 13.206.414 13.206.414
Prejuízo líquido por ação  (3,51)  (4,16)

Demonstrações do resultado abrangente para os exercícios fi ndos em  31 de dezembro de 
2024 e de 2023 (Expresso em Reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo líquido do exercício  (46.383.068)  (54.912.014)
Outros resultados abrangentes  -  - 
Resultado abrangente do exercício  (46.383.068)  (54.912.014)Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios fi ndos em  31 de dezembro de 2024 e de 2023 (Expresso em Reais - R$)

Capital social Prejuízos acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 (não auditado)  70.000.000  (15.844.739)  54.155.261 
Ajustes de exercícios anteriores  -  (14.882.439)  (14.882.439)
Prejuízo líquido do exercício  -  (54.912.014)  (54.912.014)
Saldos em 31 de dezembro de 2023  70.000.000  (85.639.192)  (15.639.192)
Prejuízo líquido do exercício  -  (46.383.068)  (46.383.068)
Saldos em 31 de dezembro de 2024  70.000.000  (132.022.260)  (62.022.260)

 Demonstrações dos fl uxos de caixa em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 
(Expresso em Reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023
 Fluxos de caixa das ati vidades operacionais 

 Lucro antes do imposto de renda e contribuição social  (46.383.068)  (43.155.850)
 Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas pelas ati vidades 
 sem geração de caixa 

 Depreciações e amorti zações  4.686.019  4.107.329 
 Depreciação de direito de uso  7.809.902  - 
 Ajuste a valor presente  (320.429)  55.338 
 Baixa de ati vo imobilizado  516.162 
 Provisão para obsolescência de estoques  2.726.153  - 
 Atualizações monetárias sobre créditos tributários  (398.638)  (1.817.790)
 Provisão (Reversão) para conti ngência  (38.162)  (1.452.442)
 Perdas esperadas com créditos de liquidação duvidosa  192.484  3.641.274 
 Provisão de juros s/contratos de emprésti mos - capital de giro  11.862.921  12.893.960 
 Provisão de juros sobre contratos de arrendamento  2.611.617  - 
 Variação cambial não realizada  4.723.353  - 
 Ajuste de exercícios anteriores  -  (14.882.439)

 Lucro Líquido do exercício ajustados  (12.011.686)  (40.610.620)
 Aumento / (redução) nos Ati vos Operacionais 

 Contas a receber  7.689.962  1.905.010 
 Estoques  (8.995.143)  16.582.446 
 Tributos a recuperar  13.854.299  18.571.676 
 Créditos diversos  1.514.931  4.795.088 
 Depósito Judicial  (1.785.138)  1.288.107 
 Despesas diferidas  2.305.364  - 

 Aumento / (redução) nos Passivos Operacionais 
 Fornecedores  23.642.161  (2.596.829)
 Obrigações trabalhistas e tributarias  (11.132.936)  7.411.173 
 Parcelamentos tributários e previdenciários  15.828.757  18.408.136 
 Contas a pagar  2.752.540  1.187.012 
 Adiantamento de clientes  736.691  - 

 Caixa proveniente das ati vidades das operações  34.399.802  26.941.199 
 Imposto de renda e contribuição social pagos  -  - 

 Caixa proveniente das ati vidades operacionais  34.399.802  26.941.199 
 Fluxos de caixa das ati vidades de investi mento 

 Investi mentos  216.022  5.709.095 
 Aquisição de imobilizado e intangível  (4.317.109)  (1.804.263)

 Caixa líquido gerado (aplicado) nas ati vidades de investi mento  (4.101.087)  3.904.832 
 Fluxos de caixa das ati vidades de fi nanciamento 

 Partes relacionadas  (8.052.972)  (6.010.430)
 Captação de novos emprésti mos - capital de giro  34.948.690  18.059.313 
 Pagamento de emprésti mos  (63.582.478)  (58.093.159)
 Pagamento de arrendamentos  (9.354.982)  - 
 Captação (pagamento) líq. de outras op. de emprésti mos  14.243.362  11.326.277 

 Caixa líquido aplicado nas ati vidades de fi nanciamento  (31.798.380)  (34.717.999)
 Redução de Caixa e Equivalentes de caixa  (1.499.665)  (3.871.968)

 No início do exercício  3.976.464  7.848.432 
 No fi nal do exercício  2.476.799  3.976.464 

 Redução de Caixa e Equivalentes de caixa  (1.499.665)  (3.871.968)

Investi mento Sicoob 61.008 56.048
1.434.146 1.650.168

Os saldos de investi mentos são compostos basicamente por ações e cotas de fundos de 
investi mentos. 9. Imobilizado líquido

31/12/2024 31/12/2023
% - Taxa anual 

de depreciação Custo
Depreciação 

acumulada
Imobilizado 

líquido
Imobilizado 

líquido
Terrenos - 1.705.018 - 1.705.018 1.705.018
Edifí cios 4% 43.915.474 (22.748.564) 21.166.910 22.401.816
Máquinas e equipamentos 10% 91.139.913 (75.940.971) 15.198.942 14.473.822
Ferramentas 10% 384.657 (378.286) 6.371 1.728
Moveis e utensílios 10% 10.679.930 (9.753.378) 926.552 613.653
Veículos 20% 3.264.086 (3.055.774) 208.312 308.260
Equipamentos de informáti ca 20% 4.127.467 (3.585.645) 541.822 326.907
Imobilizado em andamento (i) - 3.598.370 - 3.598.370 4.542.611

158.814.915 (115.462.618) 43.352.297 44.373.816
(i) refere-se a montagem de maquinário para a realização de novas linhas de produção, a ser inicia-
da no decorrer do exercício de 2025.

31/12/2023
31/12/2022

(Não auditado)
% - Taxa anual 

de depreciação Custo
Depreciação 

acumulada
Imobilizado 

líquido
Imobilizado 

líquido
Terrenos - 1.705.018 - 1.705.018 1.705.018
Edifí cios 4% 43.565.770 (21.163.954) 22.401.816 24.004.030
Máquinas e equipamentos 10% 87.983.365 (73.509.543) 14.473.822 7.189.611
Ferramentas 10% 379.050 (377.322) 1.728 3.743
Moveis e utensílios 10% 10.260.059 (9.646.406) 613.653 539.491
Veículos 20% 3.264.086 (2.955.826) 308.260 427.773
Equipamentos de informáti ca 20% 3.800.188 (3.473.280) 326.907 388.500
Imobilizado em andamento (ii) - 4.542.611 - 4.542.611 12.592.020

155.500.148 (111.126.332) 44.373.816 46.850.184
(ii) refere-se a montagem de maquinário para a realização de novas linhas de produção, a ser inicia-
da no decorrer do exercício de 2024 e início de 2025. A Administração da Companhia a Companhia 
não preparou estudo e avaliação sobre a redução ao valor recuperável e as esti mati vas de vida úti l 
dos bens do ati vo imobilizado de acordo com as perspecti vas de uso destes ati vos. 9.1 Resumo da 
movimentação
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (Não auditado) 46.850.184
(+) Adições 1.804.263
(-) Baixa (16.129)
(-) Depreciação (4.264.502)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 44.373.816
(+) Adições 3.997.475
(-) Baixa (516.162)
(-) Depreciação (4.502.832)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 43.352.297
10. Direito de uso e passivo de arrendamento

31/12/2023 31/12/2023
Ati vo de direito de uso 33.418.965 35.569.409
Total 33.418.965 35.569.409

31/12/2023 31/12/2023
Passivo de arrendamento 34.485.502 35.569.410
Total 34.485.502 35.569.410
Circulante 5.536.554 6.759.812
Não circulante 28.948.948 28.809.598
Os contratos de arrendamento são compostos por imóveis de terceiros, ligados à operação e 
possuem vários prazos de vigência, com o últi mo vencimento em junho de 2032. A mensuração 
inicial dos contratos de arrendamento foi reconhecida pelo valor presente das suas contraprestações 
a uma taxa de desconto e o ati vo de direito de uso em montante equivalente a esse passivo. A 
movimentação do direito de uso está demonstrada a seguir:
Saldo em 31 de dezembro de 2023 35.569.409
Adições 1.053.659
Remensuração de contratos 4.605.798
Depreciação do direito de uso (7.809.901)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 33.418.965
A movimentação do passivo de arrendamento está demonstrada a seguir:
Saldo em 31 de dezembro de 2023 35.569.410
Adições 1.053.659
Remensuração de contratos 4.605.798
Provisão de juros 2.611.617
Pagamento de arrendamentos (9.354.982)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 34.485.502
11. Fornecedores 31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores - Nacional 56.197.324 32.469.492
Fornecedores - Internacional 605.762 222.160
(-) Ajuste a valor presente P (660.135) (190.862)

56.142.951 32.500.790
12. Emprésti mos e fi nanciamentos Taxa média 31/12/2024 31/12/2023
Capital de giro (i) 23,10% 44.511.547 61.282.414
Adiantamento sobre contrato de câmbio (ACC) (ii) 10,30% 25.101.728 19.982.900
Cessão de direitos creditórios (iii) 36,34% 39.972.798 26.410.461
Conta garanti da 55,65% 1.850.429 1.564.879

111.436.502 109.240.654
Circulante 94.551.554 84.155.253
Não circulante 16.884.948 25.085.401
(i) Saldo inclui contratos de emprésti mos em reais com taxa de juros atrelada ao CDI mais spread 
com vencimentos fi nais entre os anos de 2024 a 2028. Incluem garanti das de imóveis e duplicatas. 
(ii) Adiantamentos sobre contratos de câmbio com vencimentos em 2025 e sem garanti a real. (iii) 
Inclui operações de cessão de direitos creditórios com taxa de deságio acordada conforme condi-
ções de cada operação. As garanti as incluem bens móveis (estoques). O quadro a seguir apresenta 
o cronograma das parcelas classifi cadas no passivo não circulante em 31 de dezembro de 2024:
Cronograma 31/12/2024 31/12/2023
2025 -  17.152.720 
2026 11.829.679  5.118.729 
2027 2.689.247  1.795.899 
2028 2.366.022  1.018.053 
Total 16.884.948  25.085.401 
12.1. Cláusulas restriti vas Os respecti vos emprésti mos e fi nanciamentos não possuem cláusulas 
restriti vas que exigem a liquidação antecipada (“Covenants”) atreladas com os índices fi nanceiros 
da Companhia, relacionados principalmente ao não pagamento das obrigações contratuais nas 
datas de vencimento. Para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, não foram observadas 
evidências de descumprimentos das cláusulas contratuais. 12.2. Resumo da movimentação de 
capital de giro
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (Não auditado) 81.822.300
Captação de emprésti mos 24.659.313
Provisão de juros 12.893.960
Pagamento de juros e principal (58.093.159)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 61.282.414
Captação de emprésti mos 34.948.690
Provisão de juros 11.862.921
Pagamento de juros e principal (63.582.478)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 44.511.547
13. Obrigações trabalhistas e tributárias 31/12/2024 31/12/2023
Provisão de férias e encargos  5.559.412  5.584.085 
Salários a pagar  2.995.106  3.310.462 
INSS a recolher  6.918.559  4.439.205 
FGTS a recolher  540.852  492.360 
ICMS a recolher  360.559  14.419.525 
IRRF s/salários  1.313.594  714.395 
PIS e COFINS a recolher  463.443  587.374 
Outros impostos a recolher  29.061  28.281 
Outras obrigações trabalhistas  499.848  237.683 

 18.680.434  29.813.370 
 14. Parcelamentos tributários e previdenciários 31/12/2024 31/12/2023
Parcelamentos federais (i) 74.062.221 72.358.939
Parcelamentos Estaduais (ii) 24.422.998 10.171.797
Parcelamentos previdenciários - 125.726
Total 98.485.219 82.656.462
Passivo circulante 47.255.996 33.690.636
Passivo não circulante 51.229.223 48.965.826
(i) Inclui débitos de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IRRF, consti tuído em 60 parcelas com vencimento em 
2026; (ii) Inclui débitos de ICMS com vencimento em 2027. 15. Provisão para conti ngências Durante 
o curso normal de seus negócios, a Companhia está exposta a conti ngências e riscos, das quais 
incluem demandas judiciais de natureza tributários, trabalhistas e cíveis, em discussão. Em 31 de 
dezembro de 2024, a Companhia possuía processos em andamento cujo prognósti co de perdas 
eram prováveis no montante de R$ 1.035 mil (R$ 1.073 mil em 31 de dezembro de 2023), conforme 
demonstrado no quadro abaixo.

31/12/2024 31/12/2023
Trabalhistas  559.724  595.886 
Tributárias  100.000  100.000 
Cíveis  375.898  377.898 

1.035.622 1.073.784
A seguir estão demonstradas as movimentações do saldo de provisão para conti ngências:

31/12/2024 31/12/2023
Saldo inicial  1.073.784  2.526.226 
(+) Adições  -  595.886 
(-) Reversões  (38.162)  (2.048.328)
Saldo fi nal  1.035.622  1.073.784 
Em 31 de dezembro de 2024 a Companhia tem processos cíveis e trabalhistas não registrados em 
suas provisões para demandas judiciais por esti mar a probabilidade de perda como possível, com 
base na avaliação de seus consultores jurídicos no montante de R$ 22.235 mil. 16. Patrimônio 
líquido - 16.1. Capital social O capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2024 é 
representado por 13.206.414 (13.206.414 em 31 de dezembro de 2023) ações, assim distribuídas:

%
Quanti dade 

de ações R$
Berggren Parti cipações S.A. 100% 13.206.414 70.000.000

100% 13.206.414 70.000.000
Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de julho de 2024, a totalidade de ações antes 
deti das pelo Sr. Oscar Jorge Berggren foram transferidas para a Berggren Parti cipações S.A. 16.2. 
Resultado por ação O resultado por ação é calculado pela relação entre o resultado do exercício e a 
quanti dade de ações ordinárias da Companhia conforme demonstrado a seguir:

2024 2023
Prejuízo do exercício (46.383.068) (54.912.014)
Quanti dade de ações 13.206.414 13.206.414
Prejuízo por ação - em Reais (R$) (3,51) (4,16)
17. Receita operacional líquida 31/12/2024 31/12/2023
Receita de venda de produtos  435.711.464  428.022.025 
Receita com revenda de mercadorias  422.490  26.753.032 
Receita com venda de exportação  72.943.915  40.759.077 
Receita com prestação de serviços  662.318  795.759 
(-) Devolução, descontos e abati mentos  (10.518.180)  (17.414.224)
(-) Imp. incidentes s/vendas de mercadorias e prestação de serviços  (79.406.743)  (81.843.032)

419.815.264 397.072.637
18. Custos e Despesas por função e natureza
18.1. Custos e Despesas por função 31/12/2024 31/12/2023
Custo dos produtos e mercadorias vendidas  (310.492.820)  (288.945.463)
Despesas administrati vas e gerais  (36.838.997)  (38.865.037)
Despesas comerciais  (50.299.358)  (47.805.014)

 (397.631.175)  (375.615.514)
18.2. Custos e Despesas por natureza 31/12/2024 31/12/2023
Custo dos produtos e mercadorias vendidas  (310.492.820)  (288.945.463)
Despesas com pessoal  (26.478.846)  (25.100.946)
Serviços de terceiros  (15.846.508)  (15.752.331)
Honorários advocatí cios  (1.561.110)  (1.257.113)
Despesas com fretes  (19.009.032)  (14.140.238)
Despesas com publicidade e propaganda  (935.881)  (652.134)
Despesas com vendas  (2.837.707)  (1.607.897)
Despesas com comissões  (6.677.009)  (6.244.450)
Perdas esperadas com créditos de liquidação duvidosa  (192.484)  (3.641.274)
Depreciação e amorti zação  (531.328)  (471.994)

Impostos e taxas  (702.012)  (1.292.273)
Gastos com viagens  (1.727.528)  (1.526.360)
Bonifi cações  (1.805.223)  (1.423.372)
Indenizações  (65.390)  (4.599.472)
Despesas com cartório  (1.032.287)  (1.267.664)
Outras despesas  (7.736.010)  (7.692.533)

 (397.631.175)  (375.615.514)
19. Resultado fi nanceiro líquido
Receitas fi nanceiras 31/12/2024 31/12/2023
Correção do valor presente - clientes  2.863.860  2.141.527 
Rendimento de aplicação fi nanceira  1.220  109.710 
Juros ati vos  395.899  485.652 
Descontos obti dos  484.685  501.212 
Variação cambial ati va  4.070.666  - 
Outras receitas fi nanceiras  137.546  100.255 

7.953.876 3.338.356
Despesas fi nanceiras
Juros passivos  (45.563.720)  (47.225.615)
Correção do valor presente - fornecedores  (5.486.740)  (2.196.865)
Descontos concedidos  (14.082.491)  (12.314.414)
Despesas bancárias  (919.410)  (1.370.662)
Multas  (4.167.486)  (6.524.287)
Variação cambial passiva  (7.197.634)  (267.376)
Outras despesas fi nanceiras  (44.340)  (407.025)

 (77.461.821)  (70.306.244)
 Resultado fi nanceiro  (69.507.945)  (66.967.888)
20. Cobertura de seguros (não auditado) A Companhia tem como políti ca contratar cobertura de 
seguros para responsabilidade civil, seguros para determinados veículos e outras necessidades, 
por montantes considerados sufi cientes para cobrir eventuais sinistros e levam em consideração a 
natureza de sua ati vidade e o grau de risco envolvido. As premissas adotadas, dada a sua natureza, 
não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações fi nanceiras, consequentemente, 
não foram revisadas pelos nossos auditores independentes. 21. Instrumentos fi nanceiros 
e riscos operacionais a) Valorização dos instrumentos fi nanceiros Os valores de realização 
esti mados de ati vos e passivos fi nanceiros da Companhia foram determinados por meio de 
informações disponíveis no mercado e metodologias apropriadas de avaliações, estabelecidas pela 
Administração. Entretanto, considerável julgamento foi requerido na interpretação dos dados de 
mercado para produzir a esti mati va do valor de realização mais adequada. Como consequência, 
as esti mati vas a seguir não indicam, necessariamente, os montantes que poderão ser realizados 
no mercado de troca corrente. O uso de diferentes metodologias de mercado pode ter um efeito 
material nos valores de realização esti mados. Os instrumentos fi nanceiros estão descritos a seguir, 
bem como os critérios para sua valorização: • Caixa e equivalentes de caixa (Nota Explicati va nº 
3): os saldos em conta corrente e aplicações fi nanceiras manti dos em bancos de primeira linha têm 
seus valores de mercado idênti cos aos saldos contábeis; • Fornecedores (Nota explicati va nº10): 
os valores reconhecidos representam dívidas em reais dos valores de aquisição de mercadorias e 
serviços; • Partes relacionadas (Nota Explicati va nº 7): os valores de mercado para as transações de 
partes relacionadas são idênti cos aos dos saldos contábeis, sendo atualizados conforme fl utuações 
da moeda estrangeira. b) Considerações sobre os riscos operacionais Risco de crédito A Companhia 
não possui concentração de risco de crédito de clientes, em decorrência da carteira de clientes ser 
pulverizada. Quanto ao risco de crédito associado às operações de caixa e equivalentes de caixa, 
a Companhia somente realiza operações em insti tuições com baixo risco avaliadas por agências 
independentes de rati ng. Risco de liquidez A políti ca de gerenciamento de riscos implica em manter 
um nível seguro recursos de caixa e equivalentes de caixa ou acessos a recursos imediatos. Desta 
forma, a Companhia possui aplicações com vencimento em curto prazo e com liquidez imediata. 
Risco de exposição às variações cambiais A Companhia mantém operações denominadas em 
moedas estrangeiras que estão expostas a riscos de mudanças nas cotações das respecti vas moedas 
estrangeiras. Qualquer fl utuação da taxa de câmbio pode aumentar ou reduzir os referidos saldos. 
22. Serviços prestados pelo auditor independente Registre-se que a Administração no exercício 
fi ndo de 31 de dezembro de 2024 não contratou a prestação de serviços da RSM Brasil Auditoria 
e Consultoria Ltda. relacionados a esta Companhia que não os serviços de auditoria. A políti ca 
adotada atende aos princípios que preservam a independência do auditor de acordo com os 
critérios internacionalmente aceitos, quais sejam: o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho, 
nem exercer funções gerenciais ou promover os interesses deste. 23. Eventos subsequentes A 
empresa não identi fi cou assuntos desde 31 de dezembro de 2024 a serem divulgados como eventos 
subsequentes.

DIRETORIA
Daniel Berggren  Carlos Alexandre Pavan
Diretor Adm e Financeiro  CT.CRC.1.SP.161.355/O-8
CPF.339.173.418-32

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 0CCD-017C-DD70-FA00.
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SC TRADE DIGITAL S.A.
CNPJ/MF nº 50.839.490/0001-92 - NIRE 35300616642

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, Hora e Local: Dia 02/07/2024, às 15h, na sede social da SC Trade Digital S.A., em SP/SP, à Rua Olimpíadas, 100, 6º Andar, conj. 61, Sala 603, Vila Olímpia, CEP 
04.551-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Acionistas representando a totalidade do Capital Social da Companhia estão presentes, ficando, portanto, dispensadas 
as formalidades de convocação, estando regularmente instalada a Assembleia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das 
S.A.”). 3. Composição da Mesa: Nos termos da Cláusula 7ª do Estatuto Social da Companhia, esta Assembleia será presidida pelo Diretor-Presidente da Companhia o Sr. 
Rodrigo Leandro de Souza e secretariada pela Sra. Samantha Santos Conde. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a inclusão de novas atividades no objeto social da Companhia, 
para fins de adequação aos novos produtos que estão sendo desenvolvidos e passarão a ser explorados comercialmente através do Programa MaxxVendas. 5. Deliberações: 
Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações, por decisão unânime dos acionistas titulares da totalidade 
das ações representativas do Capital Social da Companhia: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei das S.A.; 
5.2. Aprovação, sem ressalvas, da inclusão das seguintes atividades no objeto social da Companhia: (i) manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos 
não especificados; e (ii) aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados, sem operador. 5.3. Tendo em vista a inclusão das atividades 
acima descritas, os acionistas aprovam alterar a redação da Cláusula 3ª do Estatuto Social da Companhia, passando a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 3ª: A 
Companhia tem por objeto social (i) a prestação de serviços no tratamento e tráfego de informações eletrônicas de dados na internet; (ii) gestão de banco de informações 
para terceiros; (iii) manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados; (iv) aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados, sem operador; e (v) participações em outras sociedades." 5.4. Os Diretores da Companhia ficam desde já autorizados e incumbidos de tomar toda e 
qualquer medida ou providência necessária à execução e implementação das deliberações acima enumeradas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi a 
presente ata lavrada, lida, conferida, e por todos assinada. A Secretária do respectivo conclave declara, para todos os fins, que o extrato transcrito acima é cópia fiel da ata 
original. São Paulo/SP, 02/07/2024. Mesa: Rodrigo Leandro de Souza - Presidente; Samantha Santos Conde - Secretária. Acionistas: Luiz Felipe Ary Ferreira; S.C. Participações 
Empresariais Ltda. Por: Gilberto Mayer Filho - Administrador. JUCESP - 302.555/24-9 em 14/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - 
Denominação, Sede, Objeto e Duração - Cláusula 1ª: A Companhia girará sob a denominação social de SC Trade Digital S.A., sendo uma pessoa jurídica de direito privado 
brasileiro, organizada sob a forma de sociedade empresária do tipo anônima, regendo-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe 
forem aplicáveis (“Companhia”). Cláusula 2ª: A Companhia tem sua sede e foro na Rua Olimpíadas, 100, 6º Andar, Conjunto 61, Sala 603, Vila Olímpia, SP/SP, CEP 04.551-000. 
§ Único: Por deliberação em Assembleia Geral, a Companhia poderá abrir filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior. Cláusula 3ª: 
A Companhia tem por objeto social (i) a prestação de serviços no tratamento e tráfego de informações eletrônicas de dados na internet; (ii) gestão de banco de informações 
para terceiros; (iii) manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados; (iv) aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados, sem operador; e (v) participações em outras sociedades. Cláusula 4ª: O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II - Capital 
Social - Cláusula 5ª: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em bens e moeda corrente nacional, é de R$ 6.562.044,00, dividido em 3.187.845 
ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º: Cada ação ordinária conferirá a seu titular o direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral, cujas 
deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável. Capítulo III - Assembleias Gerais - Cláusula 6ª: As Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As 
Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos 4 meses seguintes ao término do exercício social e, as extraordinárias, sempre que houver necessidade, observados os 
dispositivos legais referentes à convocação, instalação, deliberações e demais prescrições legais pertinentes. Cláusula 7ª: A Assembleia Geral será instalada e presidida 
pelo Diretor-Presidente. Na hipótese de ausência ou impedimento do Diretor-Presidente, a Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Vice-Diretor-Presidente ou, 
na sua ausência, por qualquer Diretor da Companhia presente escolhido pelos acionistas. Caberá ao Presidente da Assembleia Geral, em qualquer caso, escolher o Secretário 
da Mesa dentre os presentes à reunião. Cláusula 8ª: A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei, reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros 
meses subsequentes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Cláusula 9ª: A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou, em sua falta, pelas pessoas indicadas 
no artigo 123 da Lei das S.A., conforme os procedimentos previstos no artigo 124 da Lei das S.A. § Único: Será considerada regular aquela Assembleia à qual comparecerem 
todos os Acionistas, dispensando-se assim a convocação prévia. Cláusula 10ª: Os Acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído 
há menos de 1 ano, que seja acionista da Companhia, diretor da Companhia ou advogado do Acionista ausente. § Único: A prova da representação deverá ser depositada 
na sede da Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da Assembleia. Cláusula 11: As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas na 
Lei das S.A., serão tomadas por maioria absoluta de votos dos Acionistas presentes. Cláusula 12: Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em 
livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos Acionistas presentes, que representem, no mínimo, a maioria necessária para as deliberações tomadas. §1º: A ata 
pode ser lavrada na forma de sumário dos fatos, inclusive dissidências e protestos. §2º: Salvo deliberação em contrário da Assembleia, as atas serão publicadas com omissão 
das assinaturas dos Acionistas. Capítulo IV - Administração - Cláusula 13: A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 3 membros, sendo 1 Diretor-
Presidente, 1 Diretor Financeiro e 1 Diretor sem designação específica (exceto se designação específica for atribuída em Assembleia Geral). §1º: Os membros da Diretoria 
serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos 
Diretores eleitos. §2º: Os Diretores da Companhia deverão aderir às Políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura dos termos de adesão aplicáveis. §3º: O mandato 
dos membros da Diretoria será unificado de 3 anos, permitida a reeleição. §4º: Os Diretores, que poderão ser destituídos a qualquer tempo, permanecerão no exercício 
de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. Caso o substituto venha a ser investido, este completará 
o mandato do Diretor substituído. Cláusula 14: A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor-Presidente ou por quaisquer 2 Diretores, em conjunto, sempre 
que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 2 dias úteis, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Será 
considerada regular a reunião de Diretoria em que todos os Diretores compareçam, independentemente de convocação prévia. §1º: Em caráter de urgência, as reuniões 
da Diretoria poderão ser convocadas pelo Diretor-Presidente ou qualquer um dos Diretores sem a observância do prazo previsto no caput acima, desde que sejam 
inequivocamente cientificados todos os demais membros da Diretoria. §2º: As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes 
em cada reunião, ou que tenham manifestado voto na forma do §3º desta Cláusula, cabendo ao Diretor-Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. §3º: No caso 
de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipado, por meio de carta 
ou fac-símile entregue ao Diretor-Presidente, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico. §4º: As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de 
teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da 
Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico. Cláusula 15: Compete 
ainda à Diretoria: (i) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social; (ii) zelar pela observância das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas reuniões da 
Diretoria; (iii) administrar e conduzir os negócios da Companhia, observadas as diretrizes traçadas pela Assembleia Geral, bem como a representação geral da Companhia, 
ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente; (iv) nomear procuradores, devendo especificar no mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
observado que, no caso de procuração para fins de representação judicial, arbitral e administrativa, poderá ser por prazo indeterminado; (v) proceder à alienação de bens 
do ativo, fazer acordos, contratar, contrair obrigações, celebrar contratos, confessar dívidas, abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos bancários ou de 
crédito, renunciar, transigir, dar e receber quitação, conceder ônus reais e prestar garantias, com relação a qualquer direito ou obrigação da Companhia, desde que pertinente 
às operações sociais, observada alçada de deliberação da Assembleia Geral; (vi) autorizar a abertura e o encerramento de filiais no país ou no exterior; e (vii) emitir e 
aprovar instruções internas julgadas úteis ou necessárias, observado o disposto neste Estatuto Social e na regulamentação em vigor. Cláusula 16: Observadas as disposições 
contidas neste Estatuto Social, a Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) pelo Diretor-Presidente, individualmente; (b) por 2 Diretores em conjunto, 
sendo um deles o Diretor-Presidente; e (c) pelo Diretor-Presidente em conjunto com 1 procurador, de acordo com a extensão dos poderes que lhe forem conferidos no 
respectivo instrumento de mandato. § Único: As procurações serão outorgadas pelo Diretor-Presidente, em nome da Companhia. As procurações deverão especificar os 
poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, terão período de validade limitado a, no máximo, 2 anos. Os procuradores 
outorgados deverão observar as restrições impostas pela Cláusula Dezessete. Cláusula 17: Todo e qualquer ato praticado pelos membros da Diretoria, por procuradores 
ou por empregados da Companhia que forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia, tais corno cauções, garantias, endossos e outras garantias em 
favor de terceiros, sem que tenham sido prévia e expressamente aprovados em Assembleia Geral, serão expressamente proibidos e serão nulos e inoperantes. §1º: Para 
fins deste Estatuto Social: I. “Afiliada” significa, com relação a qualquer Pessoa, qualquer outra Pessoa que, a qualquer tempo, direta ou indiretamente, Controle, seja 
Controlada por ou esteja sob Controle comum com tal Pessoa ou fundo Controlado ou gerido por tal Pessoa. II. “Controle” significa (i) a propriedade, direta ou indireta, 
de ações, quotas ou títulos representativos de capital social, conforme o caso, representativas de mais da metade do capital social votante de uma Pessoa; ou (ii) a titularidade 
de direitos que assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos diretores, por força de contrato, acordo 
de voto ou de qualquer outra forma, seja individualmente ou em conjunto com outras Pessoas. Termos derivados de Controle, como “Controlada”, “Controladora” etc., 
terão significado análogo ao de Controle. III. “Partes Relacionadas” significa, (A) em relação a uma Pessoa jurídica: (i) qualquer outra Pessoa que seja uma Afiliada de tal 
Pessoa jurídica, e, (B) em relação a qualquer Pessoa física, (i) qualquer outra Pessoa que seja uma Afiliada de tal Pessoa física, bem como seus respectivos acionistas e 
administradores, e (ii) seu cônjuge ou companheiro, seus descendentes, ascendentes, em linha reta ou colateral, até o 3º grau, naturais ou civis (adotivos), diretos ou 
indiretos, bem como qualquer Pessoa que, direta ou indiretamente, seja Controlada, por quaisquer das Pessoas acima indicadas neste item (ii). IV. "Pessoa" significa uma 
pessoa física, sociedade, companhia, entidade, trust, joint venture, parceria, associação, fundo, condomínio, organização internacional ou multilateral ou outras entidades 
públicas, privadas ou mistas, bem como seus sucessores e cessionários, ou outra entidade ou autoridade governamental. Cláusula 18: Nos atos de representação da 
Companhia perante terceiros, o(s) Diretor(es) e procuradores observarão as restrições e vedações contidas no presente instrumento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Cláusula 
19: A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros, e respectivos suplentes todos residentes no país, 
acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato de 1 ano,  sendo permitida a reeleição. §1º: O Conselho Fiscal terá um 
Presidente, eleito por seus membros na primeira reunião do órgão após sua instalação. §2º: A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, será feita 
mediante a assinatura de termo respectivo lavrado em livro próprio. §3º: Os membros do Conselho Fiscal da Companhia deverão aderir às Políticas vigentes da Companhia, 
mediante assinatura dos termos de adesão aplicáveis. §4º: Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não 
havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Distribuição de Lucros - Cláusula 20: O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. §1º: Ao término do exercício social, 
serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. §2º: Dos resultados positivos do 
exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação: (i) os prejuízos acumulados em exercícios anteriores; e (ii) a provisão para pagamento do imposto de renda e 
contribuição social sobre o lucro líquido. Cláusula 21: O lucro líquido apurado terá a destinação aprovada em Assembleia Geral, de acordo com a Lei das S.A. e com o 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. §1º: O dividendo previsto nesta Cláusula não será obrigatório no exercício social em que os órgãos da Administração 
informarem à Assembleia Geral ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia, obedecido ao disposto no artigo 202, §§ 4º e 5º da Lei das S.A. §2º: A 
Assembleia Geral Ordinária poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao previsto nesta Cláusula 
ou a retenção de todo o lucro, obedecendo o disposto no inciso II, §3º, do artigo 202 da Lei das S.A. §3º: O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao 
montante do lucro líquido que tiver sido realizado, nos termos da lei. Cláusula 22: Observadas as disposições previstas na legislação aplicável, bem como aquelas contidas 
no presente Estatuto Social, todo e qualquer pagamento realizado pela Companhia aos seus respectivos acionistas, a título de juros sobre capital próprio, líquido dos 
tributos de fonte incidentes (imposto de renda retido na fonte), será devidamente descontado dos valores devidos pela Companhia aos seus respectivos acionistas a título 
de pagamento de dividendos, sendo tais valores imputados aos dividendos declarados e pagos pela Companhia (inclusive ao dividendo mínimo obrigatório, nos termos 
no artigo 9º, §7º, da Lei 9.249, de 26/12/1995). Cláusula 23: A Companhia poderá, a qualquer tempo e por deliberação da Assembleia Geral, (i) levantar balanços e 
demonstrações financeiras intercalares, mensais, trimestrais ou semestrais e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços, 
observadas as limitações previstas no artigo 204 da Lei das S.A.; ou (ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual ou semestral. Os dividendos intermediários serão deduzidos do montante dos dividendos obrigatórios devidos aos acionistas ao encerramento 
de cada exercício social. Capítulo VII - Acordo de Acionistas - Cláusula 24: A Companhia observará o Acordo de Acionistas arquivado em sua sede na forma do artigo 118 
da Lei das S.A., incluindo, sem limitação, o disposto nos §§ 8º e 9º do artigo 118 da Lei das S.A., cabendo ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões da Diretoria 
abster-se de computar os votos contrários aos respectivos termos do Acordo de Acionistas. Capítulo VIII - Extinção e Liquidação da Companhia - Cláusula 25: Termina a 
existência da pessoa jurídica pela ocorrência dos fatos previstos em lei como suficientes para ocasionar sua dissolução, de pleno direito ou contenciosa ou por resolução 
dos acionistas. Cláusula 26: Declarada ou decretada a dissolução, será convocada uma Assembleia Geral, por carta com recibo na cópia ou, por carta remetida com Aviso 
de Recebimento, expedida com antecedência mínima de 10 dias, a fim de que a reunião de acionistas eleja um liquidante para efetuar a liquidação do patrimônio social. 
Pagas as dívidas passivas e cobradas as ativas, convocará o liquidante outra reunião para aprovar ou rejeitar o plano de partilha, entregando-se aos acionistas os valores 
apurados. Capítulo IX - Foro - Cláusula 27: Fica eleito, desde já, para todas as questões oriundas do presente Estatuto Social, o foro da Cidade de São Paulo, SP, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. Capítulo X - Disposições Finais - Cláusula 28: Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A.
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